
19/03/2025

Número: 0002474-11.2017.4.01.3903 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJPA 

 Última distribuição : 09/11/2024 

 Valor da causa: R$ 614.866,12 

 Processo referência: 0002474-11.2017.4.01.3903 

 Assuntos: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia, ATP/Adicional de Tarifa Portuária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME

(EXECUTADO)

ALBINO DE MELO MACHADO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo Polo

285065682 22/07/2020 23:23 Petição Inicial Petição inicial Interno

331808375 16/09/2020 16:39 Volume Volume Interno

331821849 16/09/2020 16:39 2474-11.2017.401.3903 - V001_1 Volume Interno

331821863 16/09/2020 16:39 2474-11.2017.401.3903 - V001_2 Volume Interno

331821877 16/09/2020 16:39 2474-11.2017.401.3903 - V001_3 Volume Interno

331821888 16/09/2020 16:39 2474-11.2017.401.3903 - V001_4 Volume Interno

331821892 16/09/2020 16:39 2474-11.2017.401.3903 - V001_5 Volume Interno

331799896 16/09/2020 16:41 Certidão de processo migrado Certidão de processo
migrado

Interno

331901878 16/09/2020 17:19 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

331901880 16/09/2020 17:19 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

336551879 22/09/2020 14:20 Manifestação Manifestação Polo ativo

391535894 02/12/2020 16:41 HABILITAÇÃO DE PROCURADOR Procuração/Habilitação Polo passivo

801201086 09/01/2022 21:23 Despacho Despacho Interno

113250681
4

08/06/2022 14:33 Vistos em Inspeção Vistos em Inspeção Interno

121195576
7

14/07/2022 09:40 Intimação polo ativo Intimação polo ativo Interno

134975425
3

10/10/2022 13:38 Despacho Despacho Interno

145862136
9

18/01/2023 20:27 Citação Citação Interno

157609786
5

26/04/2023 13:21 Decisão Terminativa Decisão Monocrática
Terminativa

Interno

161378238
4

10/05/2023 09:54 Certidão de Oficial de Justiça Certidão de Oficial de
Justiça

Interno

190717666
1

10/11/2023 14:14 Decisão Terminativa Decisão Monocrática
Terminativa

Interno

200172418
6

23/01/2024 10:45 Ato ordinatório Ato ordinatório Interno

200175565
4

23/01/2024 10:46 Intimação polo ativo Intimação polo ativo Interno



200998764
7

27/01/2024 15:15 Petição intercorrente Petição intercorrente Polo ativo

200998765
0

27/01/2024 15:15 0002474-11.2017.4.01.3903SAJ Documento Comprobatório Polo ativo

201128866
5

29/01/2024 13:29 Manifestação Manifestação Polo ativo

201128866
6

29/01/2024 13:29 0002474-
11.2017.4.01.3903pormenorescadastro

Documento Comprobatório Polo ativo

203728516
8

15/02/2024 17:33 Outras peças Outras peças Polo ativo

203728517
6

15/02/2024 17:33 0002474-11.2017.4.01.3903SAJ Documento Comprobatório Polo ativo

212904565
7

24/05/2024 09:48 Ato ordinatório Ato ordinatório Interno

212904855
1

24/05/2024 09:49 Intimação polo passivo Intimação polo passivo Interno

213013825
6

03/06/2024 11:39 Outros Documentos Outros Documentos Polo ativo

213013912
1

03/06/2024 11:39 0002474-11.2017.4.01.3903SAJ Documentos Diversos Polo ativo

213013922
4

03/06/2024 11:39 Solicitação de Inclusão COMPREI Documentos Diversos Polo ativo

214745123
2

19/09/2024 15:24 Decisão Decisão Interno

214887232
6

19/09/2024 15:24 Certidão de Intimação Certidão de Intimação Interno

217049749
9

06/02/2025 16:38 Manifestação Manifestação Polo ativo

217049765
0

06/02/2025 16:38 Extrato da dívida Documentos Diversos Polo ativo



Documento id 285065682 - Petição inicial (Petição Inicial)

 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

FICA VEDADO O PETICIONAMENTO NESTE PROCESSO POR MEIO DO PJe
DURANTE O PROCEDIMENTO DE MIGRAÇÃO

 

CERTIDÃO DE PROCESSO EM MIGRAÇÃO PARA O PJe

Certifico que os autos deste processo estão em procedimento de migração para o
sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias
Conjuntas Presi/Coger TRF1 n. 8768958, n. 8995261 e n. 10112461.

Advogados e procuradores ficam, desde já, cientes da vedação ao peticionamento neste
processo por meio do PJe durante o procedimento de migração.

Demandas urgentes formuladas nesse período deverão ser entregues em meio digital
diretamente à unidade jurisdicional. Oportunamente, quando da finalização da migração, as
petições e atos decisórios serão incluídos no PJe.

ALTAMIRA, 22 de julho de 2020.

(assinado eletronicamente)
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Segue processo digitalizado.
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PODER JUDICIÁRIO Em 09/1E/2017 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Em Altamira, 03 de Outubro de 2017 a seção de Classificação e 

Distribuição autua os documentos adiante, em 	folhas com 	apensos na 

seguinte conformidade: 

Processo: 2474-11.2017.4.01.3903 

Classe: 	3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

Objeto: 	DIVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO 

Vara: 	l' VARA - ALTAMIRA 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 09/10/2017 	

11111111911W1 

Processo não encontrou prevenção. 

PARTES: 

EXQTE 

EXCDO 

  

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

* S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME CNPJ 

:00.758.270/0001-66 

Para constar, lavro e assino o 

presente 

SERVIDOR 

* Nome da parte cadastrado em nosso sistema diferente do nome utilizado na 

Receita Federal 
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1 1 II II II II II ii 111 

-t 

PGFN 

, 

1  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

Folha 

001 / 00 

EXMO(A). DR(A) JUIZ(IZA) DA SECAO JUDICIARIA DO PARA EM ALTAMIRA 

ORIENTAÇÕES PARA REGULARI-
ZAÇÃO DO DEBITO, AO FINAL. 

Vara 2474 1  1;1317.4.0 .3903 

• 
JUSTIAA FEDERAL 

Subeep3o de Altarura 

ID 111111111 
03 752 

a3/10/2017 14:03 
F731-000LO JUD1C AL 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL - PGFN), CNPJ-00394460/0216-53, pelo Procurador da Fazen-
da Nacional, ao final assinado, nos termos da Lei n. 6.830/1980 c/c Lei n. 13.105/2015, vem 
propor EXECUCAO FISCAL, nos termos e limites do(s) anexo(s) da(s) Certidão(fies) que inte-
gra(m) esta petição inicial, com base nos fatos, fundamentos e pedidos, contra o(s) 
devedor(es) e o(s) corresponsável(eis) solidário(s) abaixo indicado(s): 

NOME  DO DEVEDOR:  5 A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI 
CPF/CNPJ:  00758270/0001-66 
NOME FANTASIA:  AGROSHOPPING 
Endereço principal: RUA BERNARDO SAVA0 5/N, CENTRO, URUARA, 
Endereço alternativo: 
Redres. legal/Inventariante: SANDRA AMELIA DO NASCIMENTO MANDRICK 387030252-68 
domiciliado á R SEBASTIAO MOREIRA ROCHA S/N, VILA BRASIL, CEP 68140-000 

I - Fatos e fundamentos 

A exequente é credora da importância liquida, certa e exigível, representada pelos 
créditos materializados na(s) Certidão(Oes) de Divida Ativa (COA) abaixo, que traz(em) os 
fundamentos fáticos e jurídicos para a cobrança: 

CEP 68140-000 

N.  DO PROCESSO ADM. 

10215 500927/2016-59 
10215 500004/2017-88 
10215 500926/2016-12 
10215 500928/2016-01 

N.  DA INSCRIÇÃO 	VALOR ATUALIZADO (R$) 

20 2 16 003904-40 
	

9.922,68 
20 4 17 004395-42 
	

584.826,54 
20 6 16 009818-38 
	

8.930,42 
20 6 16 009819-19 
	

11.186,48 

Porém, até o momento, não foram pagos ou parcelados, restando questionar por esta 
via judicial. 

200 	7900214 
0222767 

00004/00107 

                                  

      

II 

 

II 

       

II 

      

II 

   

II 

     

II 
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O 't 

PGFN Folha 

 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

002 / 003 

II - Pedido(s) 

Para tanto, a União requer: 

Preliminarmente e sem dar conhecimento prévio ao(s) executado(s), nos termos d 

art. 854 da Lei n. 13.105/2015,a indisponibilidade de ativos ou de dinheiro em depósito 
ou em aplicação financeira em nome do(s) devedor(es) e das filiais, limitada ao valor 
indicado na presente execução fiscal, a ser efetivada por meio de sistema eletrônico geri-
do pelo Banco Central do Brasil - BACENJUD; 

A citação do(s) executado(s), por carta com aviso de recebimento, nos termos do 
art. 8_ da Lei n. 6.830/1980, a ser remetida ao(s) endereço(s) principal(ais) acima indi 

ciados,  e, alternativamente, acaso frustrada a citação pelo correio, a citação por meio de 
oficial de justiça, para que o(s) devedor(es) pague(m), no prazo de 5 (cinco) dias, a 
divida inscrita, com os acréscimos legais definidos na(s) CDA(s) que integra(m) a presen-

te petição, bem como custas e demais despesas processuais, já deduzidos os pagamentos 

Parciais constantes do(s) Anexo(s); 

Subsidiariamente, a citação do(s) executado(s) no endereço 
seja encontrado no endereço principal; 

Na hipótese de não efetivação da citação, conforme pedidos 

por edital do(s) executado(s), nos termos do art. 8., III, da Lei 
830, § 2., da Lei n. 13.105/2015; 

Não ocorrendo o arresto ou penhora de ativos financeiros ou não paga a divida nem 

garantida a execução,  requer, observada a ordem de preferência estabelecida no art. 

11 da Lei n. 6.830/1980, c/c os arts. 835 e 837 da Lei n. 	13.105/2015,  que o oficial 
cumpra a ordem de penhora e avaliação constante do mandado de citação (art. 7. da Lei n. 

6.830/1980),  a recair sobre tantos bens quanto bastem à integral satisfação da divida 
inscrita em DAU e seus acréscimos legais, nos termos do art. 10 da Lei n. 6.830/1980, com 

ordem expressa para que o devedor indique onde se encontram os bens sujeitos à execução, 
exiba a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como 
abstenha-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização de penhora, sob pena 
de incorrer em ato atentatório à dignidade da justiça,  ficando sujeito às sanções previstas 
no parágrafo único do art. 774 da Lei n. 13.105/2015; 

Na oportunidade, requer, ainda, a intimação das pessoas indicadas no art. 799 da 

LEI N. 13.105/2015. 

A União dá à causa o valor atualizado de RG*614.866,12 	 
QUATORZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS 

consoante o disposto no art. 6, § 4, da Lei n. 6.830/1980, correspondente ao valor 

consolidado da divida nesta data. 

Termos em que pede deferimento_ 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017. 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

2 0 O 1 17900214 

a 
alternativo, caso não 

antecedentes,  a citação 
n. 6.830/1980, c/c art. 

(***SEISCENTOS E 

0222768 

00005/00107 II II II 

	

II 
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(2) 

PGVINI 	 Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

003 / 003 

DO PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO OU PAGAMENTO 

Prezado(s) devedor(es) e corresponsável(eis) solidário(s), 
Regularize(m) seu(s) débito(s) realizando o pagamento ou parcelamento administrativo, 

nos termos da Lei n. 10.522/2002. 

A solicitação poderá ser feita pela internet da PGFN - ECAC-  no endereço eletrônico: 

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/1o9in.j5f,  onde será possivel realizar 

o requerimento de parcelamento e/ou emissão da guia para pagamento. 

Em caso de atendimento pessoal, compareça(m) a uma unidade da Receita Federal do Brasil 
de sua região fiscal para atendimento presencial na Central de Atendimento ao Contri-

buinte (CAC), 

Antes de se dirigir à unidade de atendimento presencial, verifique se o serviço pode ser 
prestado diretamente no sitio eletrônico da PGFN e, em caso negativo, consulte as orien-

tações, documentação necessária e formulário para cada um dos serviços da PGFN na aba 
"Cidadão" ou "Empresa", no mesmo sitio eletrônico da PGFN antes indicado. 

• 

0222769 

00006/00107 
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Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 

00001 / 00003 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, 	sob 

20 2 16 003904-40 ,  da 	série 	IRPJ/2016 	desde, 	18/11/2016 

Nome:  S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 
CPF/CNPJ: 00758270/0001-66 
End:  RUA BERNARDO SAYAO S/N, CENTRO, URUARA, CEP 68140-000 

número 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 

 

Valor Total Inscrito em 	Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	UFIR (Lei 8383/91) 

       

10215 500927/2016-59 

 

R$ 6.680,59 	UFIR 6.278,16 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 

I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 

arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91. art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91. 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95. art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições); Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2052/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017. 

_Y Pf-7  
2 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222770 
	00007/00107 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

Num. 331821849 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ELOISA HELENA MATOS DE MEDEIROS - 16/09/2020 16:39:41
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091616394125200000327080046
Número do documento: 20091616394125200000327080046



Documento id 331821849 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_1)

juros 
de mora 

atualização 
monetária 

04/05/2015 04/05/2015 

notificação 

PESSOAL 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO 

0222771 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
00008/00107 	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIASECCIONAL -  SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

10215 500927/2016-59 

origem 

LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

NQ de Inscrição 

20 2 16 003904-40 

riQ da decl./notif. 

0 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

01012015 

natureza 
da dívida 

IMPOSTO 

data do 
vencimento 

30/04/2015 

termo inicial de valor inscrito 

R$ 5.567,16 

UFIR 5.231,80 

fundamentação legal 
ART 27 E PARS DL 51144/43; ART 25 L 8981/95; ARTS 1 E 3 E PARS 1, 2 (C/ALT ART 4 L 9430/96) E 3. 
ART 15 (C/ ALT ART 9 L 12973/14) 1 9249/95; ARTS 1 E PARS, 5 E PARS 1. 2 E 4, ART 19 PAR 7, ART 
2$ E INCS (C/ ALT ART 6 L 12973/14), E ARTS 51, 53, 54 (C/ ALT AR) 6 L 12973/14), 55, 57, 60 E 7 
O PAR 3 E INC III L 9430/96; ART 69 L 9532/97; ART 13 (C/ALT ART 7 L 12814/13) L 9718/98; ART 2 
L 9779/99; ART 4 E PAR UN L 9964/00; ART 4 L 9981/00; ARTS 30 E PARS E 35 E PAR UN MP 2158/01-35 

; ART 7 E PAR 3 L 10637/02; ART 1 E PARS L 12402/11; ART 16 L 12973/14. 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

t(gHA•z?-7., 

• 

Folha 

00002 / 00003 POFN 

• 
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• 

forma de constituição do crédito notificação 

  

1 
SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222772 
	00009/00107 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

Folha 932  
PGFN 

 

00003 / 00003 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

NQ de Inscrição 

20 2 16 003904-40 

ng da decl./notif. 

Ng do Processo Adm. 

10215 500927/2016-59 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01012015 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 1.113,43 

UFIR 1.046,36 

atualização 

monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 

ART. 61. PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 
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1 	 Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 

00001 / 00039 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA 
20 4 17 004395-42 ,  da 	série 	TD/2017 

Nome: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 
CPF/CNPJ:  00758270/0001-66 
End:  RUA BERNARDO SAYAO S/N, CENTRO, URUARA, 

ATIVA, consta 
desde, 

CEP 68140-000 

que, 	sob 
14/06/2017 

n Úmer 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 

10215 500004/2017-88 	R$ 332.329,10  

discriminada, referente a 

Valor Total Inscrito eM 
UFIR (Lei 8383/91) 

UFIR 312.309,93 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, Dl. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n_ 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87. art 16, modificado pelo DL.. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições): Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2052/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n_ 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017. 

yév. 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222773 
	00010/00107 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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PGFN 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO 

notificaçao 

PESSOAL 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

00002 / 00039 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

n9  da decl./notif. 

000007582702011001 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

01052011 

natureza 
da divida 

SIMPLES NA 

CIONAL 

data do 
vencimento 

20/06/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

21/06/2011 01/07/2011 

valor inscrito 

R$ 945,54 

UFIR 888.58 

fundamentação legal 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS, ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08), ART 18 (C/ALT ART 1 LC 
128/08) E PARS C/ALT ART 2 LC 128/08) E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08 E C/ALT ARTS 1 E 2 LC 

133/09), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06; ART 18 RES CGSN 51/08 (C/ALTS ART 7 RES 
CGSN 56/09 E ART 1 RES CGSN 88/11) COMEI C/ART 2 PAR 6 LC 123/06. 

4 

    

    

   

00011/00107 
0222774 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 4 

 

   

2 
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Folha 

PGFN 	 00003 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIASECCIONAL-SANTAREM 

CERTIDÃO DE DiVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. N9  de Inscrição 

20 4 17 004395-42 10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

n9  da decl./notif. 

per iodo de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

valor inscrito termo inicial de 
data do 
vencimento 

natureza 
da divida atualização 

monetária 

juros 
de mora 

01052011 

R$ 189,10 

UFIR 177,71 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

• 
forma de constituição do crédito notificação 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

00012/00107 	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
0222775 
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Folha 

PGFN 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

00004 / 00039 

Ng de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

ng da decl./notif. 

000007582702011001 

termo inicial de período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

atualização 
monetária 

juros 

de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 11.260,36 

01062011 SIMPLES NA 

CIONAL 

20/07/2011 21/07/2011 01/08/2011 UFIR 10.582,05 

fundamentação legal 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS, ARTE 12 E 13 (C/ALT ARTE 2 E 3 LC 128/08), ART 18 (C/ALT ART 1 LC 
128/08) E PARE C/ALT ART 2 LC 128/08) E INCS (C/ALT ARTE 2 E 3 LC 128/08 E C/ALT ARTE 1 E 2 LC 

133/09), ART 19 E INCE E PARE E ART 20 E PARS LC 123/06; ART 18 RES CGSN 51/08 (C/ALTS ART 7 RES 
CGSN 56/09, ART 1 RES CGSN 88/11 E ART 1 RES CGSN 88/11) COMB C/ART 2 PAR 6 LC 123/06. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00013/00107 
0222776 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15 
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NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

nQ da decl./notif. 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

valor inscrito termo inicial de 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 00014/00107 
0222777 

periodo de 

apuração 

ano base/ 

exercício 

01062011 

natureza 

da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

R$ 2.252,07 

UFIR 2.116,41 

data do 

vencimento 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito noti f icaçao 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

5L:  

atualização 

monetária 

juros 

de mora 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADOMASECCR)NAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DWIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00005 / 00039 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

termo inicial de valor inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

01/09/2011 23/08/2011 

notificação 

PESSOAL 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

Folha 

N0  do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

fundamentação legal 
ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS, ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08), ART 18 (C/ALT ART 1 LC 

128/08) E PARS C/ALT ART 2 LC 128/08) E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08 E C/ALT ARTS 1 E 2 LC 
133/09), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06; ART 18 RES CGSN 51/08 (C/ALTS ART 7 RES 
CGSN 56/09) COME C/ART 2 PAR 6 LC 123/06. 

01072011 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

SIMPLES NA 

CIONAL 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

22/08/2011 

R$ 10.473,62 

UFIR 9.842,70 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00015/00107 
0222778 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

00006 / 00039 

N9  de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

ná da declinotif. 

000007582702011001 
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fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificaçao 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

2 	0222779 
	00016/00107 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

R 

PGFN 

Folha 

00007 / 00039  

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

nQ da decl./notif. 

valor inscrito 

R$ 2.094,72 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - pARA 

PROCURADORIA SECCIONAL -  SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

01072011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 1.968,54 
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r10  da decl./notif. 

000007582702011001 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

PGFN 00008 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

juros 
de mora 

atualização 
monetária 

03/10/2011 21/09/2011 

00017/00107 
0222780 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

Folha 

	

NQ do Processo Adm. 	 NP de Inscrição 

	

10215 500004/2017-88 	 20 4 17 004395-42 

periodo de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

01082011 

natureza 
da divida 

SIMPLES NA 

CIONAL 

data do 
vencimento 

20/09/2011 

termo inicial de valor inscrito 

R$ 14.762,47 

UFIR 13.873,19 

fundamentação legal 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS, ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08), ART 18 (C/ALT ART 1 LC 
128/08) E PARS C/ALT ART 2 LC 128/08) E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08 E C/ALT ARTS 1 E 2 LC 

133/09), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06; ART 18 RES CGSN 51/08 (C/ALTS ART 7 RES 
CGSN 56/09 E ART 1 RES CGSN 91/11) COME C/ART 2 PAR 6 LC 123/06. • 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificaçao 

PESSOAL 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 
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20 4 17 004395-42 

ng da decl./notif. 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Folha 

PGFN 	 00009 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 	 Ng de Inscrição 

3.9 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

termo inicial de valor inscrito 

RS 2.952,49 

01082011 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UPIR 2.774,63 

forma de constituição do credito notificação 

  

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222781 
	

00018/00107 	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 
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notificaçao 

PESSOAL 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

Folha 

POFN 	 00010 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

data do 
vencimento atualização 

monetária 
juros 
de mora 

termo inicial de valor inscrito 

R$ 21.511,08 

01092011 SIMPLES NA 

CIONAL 

20/10/2011 21/10/2011 01/11/2011 UFIR 20.215,28 

fundamentação legal 
ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS, ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08), ART 18 (C/ALT ART 1 LC 

128/08) E PARS C/ALT ART 2 LC 128/08) E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08 E C/ALT ARTS 1 E 2 LC 
133/09), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06; ART 18 RES CGSN S1/08 (C/ALTS ART 7 RES 
CGSN 56/09 E ART 1 RES CGSN 91/11) COME C/ART 2 PAR 6 LC 123/06. 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

-/ 

• 

00019/00107 
0222782 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

o 

5 

IM 

N9  de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

n9  da decl./notif. 

000007582702011001 

N9  do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

natureza 
da divida 
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forma de constituição do crédito notificação 

  

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

trz 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222783 
	00020/00107 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

Folha 

PGFN 

 

00011 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

nQ da decl./notif. 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01092011 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 4.302,21 

UFIR 4.043,05 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. SI, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 
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Folha 	96' 

PGFN 
	

00012 / 00039 	G/t, 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIASECCIONAL- SANTARÉM 

counDiko DE DÍVIDA ATIVA -  ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

SIMPLES NA 
	

21/11/2011 

CIONAL 

fundamentação legal 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS. ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08), ART 18 (C/ALT ART 1 LC 
128/08) E PARS C/ALT ART 2 LC 126/081 E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08 E C/ALT ARTS 1 E 2 LC 

133/09), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06; ART 18 RES CGSN 51/08 (C/ALTS ART 7 RES 
CGSN 56/09 E ART 1 RES CGSN 91/11) COME C/ART 2 PAR 6 LC 123/06. 

01102011 

per iodode 
apuração 

ano base/ 
exerci cio 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

22/11/2011 01/12/2011 

	1 

	

Ng do Processo Adm. 	 Ng de Inscrição 

	

10215 500004/2017-88 
	

20 4 17 004395-42 

ng da decl./notif. 

000007582702011001 

valor inscrito 

R$ 12.695,61 

UF/R 11.930,84 

  

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

  

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

 

00021/00107 
0222784 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 4 

 

2 

 

R 
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20 4 17 004395-42 10215 500004/2017-86 

notificação forma de constituição do credito 

origem 

MULTA DE MORA 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

01102011 

20 POR CENTO 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

no da decl./notif. 

R$ 2.539,12 

UFIR 2.386,16 

data do 
vencimento 

fundamentação legal 
ART. Si, PARAGRAFOS 1 E  2,  LEI 9.430/96 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

0,égyr-tr" 
o 
4 

4 	00022/00107 
2 	0222785 

R 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

valor inscrito termo inicial de 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

• 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

- PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL PARA  

PROCURADORIASECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Folha 

00013 / 00039 

NQ do Processo Adm. 	 NQ de Inscrição 
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Folha ) ) 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL -  SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88  

00014 / 00039 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

nQ da decl./notif. 

000007582702011001 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

valor inscrito 

R$ 16.971,38 

UFIR 15.949,04 

periodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01112011 

natureza 
da divida 

SIMPLES NA 

CIONAL 

data do 
vencimento 

20/12/2011 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

21/12/2011 02/01/2012 

fundamentação legal 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS, ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08), ART 18 (C/ALT ART 1 LC 
128/08) E PARS C/ALT ART 2 LC 128/08) E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08 E C/ALT ARTS 1 E 2 LC 

133/09), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06; ART 18 RES CGSN 51/08 (C/ALTS ART 7 RES 
CGSN 56/09) COMB C/ART 2 PAR 6 LC 123/06. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00023/00107 
0222786 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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orna de constituição do crédito notificação 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

Folha 

POFN 

 

00015 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIASECCR)NAL-SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

	

N2  do Processo Adm. 	 N2  de Inscrição 

	

10215 500004/2017-88 	 20 4 17 004395-42 

n2  da decl./notif. origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

período de 

apuração 

ano base/ 

exercício 

natureza 

da dívida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

data do 

vencimento 

termo inicial de valor inscrito 

atualização 

monetária 

juros 

de mora R$ 3.394,27 

UFIR 3.189,80 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFDS 1 E 2, LEI 9.430/96 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 00024/00107 
0222787 
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Folha 

PGFN 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N9  do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

00016 / 00039 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

n9  da decl./notif. 

000007582702011001 

periodo de 
apuração 

ano base/ 

exercício 

01122011 

natureza 
da divida 

SIMPLES NA 

CIONAL 

data do 
vencimento 

20/01/2012 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

23/01/2012 01/02/2012 

valor inscrito 

R$ 17.418,58 

UFIR 16.369,30 

fundamentação legal 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS, ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08), ART 18 (C/ALT ART 1 LC 
128/08) E PARO C/ALT ART 2 LC 128/08) E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08 E C/ALT ARTS 1 E 2 LC 

133/09), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARO LC 123/06; ART 18 RES CGSN 51/08 (0/ALTO ART 7 RES 
CGSN 56/091 COMEI C/ART 2 PAR 6 LC 123/06, 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00025/00107 
0222788 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Folha 

00017 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA AMA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

	

No do Processo Adm. 	 No de Inscrição 

	

10215 500004/2017-88 	 20 4 17 004395-42 

periodo de 

apuração 

ano base/ 

exercicio 

01122011 

natureza 

da dívida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

R$ 3.483,71 

UFIR 3.273,98 

data do 

vencimento 

termo inicial de 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

25 

L' 

atualização 

monetária 

juros 

de mora 

no da decl./notif. 

valor inscrito 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222789 

	
00026/00107 	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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juros 
de mora 

atualização 
monetária 

PROCURADORIArGERALDAFIENDA NACIONAL 
PROCURADORIADAFAIENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIASECCHDNAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

n / 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

natureza 
da divida 

SIMPLES NA 

CIONAL 

data do 
vencimento 

12/03/2012 

termo inicial de 

13/03/2012 

R$ 9.547,5 

UFIR 8.972,3 

fundamentação legal 
ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS (C/ALT ART 2 LC 139/11), ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08) 
, ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/08) E PARS) E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08, C/ALT ARTS 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTS 2 E 4 LC 139/11), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06 C/ALT ARTE 
2 E 4 LC 139/11; ART 38 RES CGSN 94/11; ART 1 FIES CGSN 96/12 COMB 0/ART 2 PAR 6 LC 123/06. 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificaçao 

PESSOAL 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00027/00107 
0222790 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

Folha 

00018 / 00039 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

n2  da decl./notif. 

000758270201201001 

valor inscrito 

02/04/2012 
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PGFN 

Ng de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

ng da decl./notif. 

Ng do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

per iodo de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 1.909,50 

UFIR 1.794,47 

termo inicial de 	; 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2. LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificaçao 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

yey--77 

n  

Folha 

00019 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DAFAZENDANACIONAL 
PROCURADORIADAFAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIASECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222791 
	00028/00107 	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

Num. 331821849 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ELOISA HELENA MATOS DE MEDEIROS - 16/09/2020 16:39:41
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091616394125200000327080046
Número do documento: 20091616394125200000327080046



Documento id 331821849 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_1)

Folha 

00020 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

	

NP do Processo Adm. 	 NP de Inscrição 

	

10215 500004/2017-88 	 20 4 17 004395-42 

natureza 
da divida 

SIMPLES NA 

CIONAL 

data do 
vencimento 

20/03/2012 

termo inicial de 

21/03/2012 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

periodo de 
apuração 

ano base/ 
x 	i 

rig da decl./notif. 

000758270201202001 

01022012 

R$ 17.518,35 

UFIR 16.463,06 

valor inscrito 

POFN 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO 

notificaçao 

PESSOAL 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00029/00107 
0222792 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

fundamentação legal 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS (C/ALT ART 2 LC 139/11), ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08) 
. ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/08) E PARS E INCS (C/ALT ARTE 2 E 3 LC 128/08, C/ALT ARTS 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTE 2 E 4 LC 139/11), ART 19 E INCE E PARE E ART 20 E PARE LC 123/05 C/ALT ARTE 
2 E 4 LC 139/11; ART 38 RES CGSN 94/11; ART 1 E PARE RES CGSN 97/12 COMEI C/ART 2 PAR 6 LC 123/08 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ  do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

Folha 

00021 / 00039 

Né de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

né da decl./notif 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

01022012 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 3.503,67 

UFIR 3.292,61 

data do 
vencimento atualização 

monetária 

termo inicial de 

juros 
de mora 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificaçao 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222793 
	

00030/00107 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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0222794 
0003 1/00 107 

POFN 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL- SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - MIEM) 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NP do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88  

Folha 

00022 / 00039 

NP de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

r1P da decl./notif. 

000758270201203001 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

termo inicial de periodo de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

data do 
vencimento  atualização 

monetária 
juros 
de mora 

natureza 
da divida 

valor inscrito 

R$ 13.630,35 

01032012 SIMPLES NA 

CIONAL 

20/04/2012 23/04/2012 02/05/2012 UFIR 12.809,27 

fundamentação legal 
ART 1 L 9249/95: ART 3 E INCS (C/ALT ART 2 LC 139/11), ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08) 

ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/08) E PARS E INCS (C/ALI ARTS 2 E 3 LC 128/08, C/ALT ARTS 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTS 2 E 4 LC 139/11), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06 C/ALT ARTS 
2 E 4 LC 139/11: ART 38 RES CGSN 94/11; ART 1 E PARS RES CGSN 97/12 COMB C/ART 2 PAR 6 LC 123/06 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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forma de constituição do credito notificação 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00032/00107 
0222795 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15 

o 
4 
5 

4 
2 

Folha 3J- 

PGFN 

 

00023 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTARÉM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

N2  de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

n2  da decl./notif. 

N2  do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

data do 
vencimento 

termo inicial de per iodo de 
apuração 

ano base/ 

exercício 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 2.726,07 

UFIR 2.561,85 

atualização 

monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 
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juros 
de mora 

atualização 
monetária 

01/06/2012 22/05/2012 

legal fundamentação 

00024 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL- SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

N 52  de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

rIQ  da decl./notif. 

000758270201204001 

periodo de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

01042012 

natureza 
da divida 

SIMPLES NA 

CIONAL 

data do 
vencimento 

21/05/2012 

termo inicial de 

R$ 9.899,26 

UFIR 9.302,94 

valor inscrito 

PGFN 

Folha 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E [NGB (C/ALT ART 2 LC 139/11), ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08) 
, ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/08) E PARS E INCS (C/ALT ARTS 2 E 2 LC 128/08, C/ALT ARTS 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTS 2 E 4 LC 139/11), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06 C/ALT ARTS 
2 E 4 LC 139/11; ART  38 RES CGSN 94/11; ART 1 E PARS RES CGSN 97 / 12 COMB C/ART 2 PAR 6 LC 123/06 • 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

• 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00033/00107 0222796 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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00025 / 00039 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIASECCR)NAL-SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

notificação forma de constituição do crédito 

0222797 	
00034/00107 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

• 

Folha 

rP2  da derl./notif 

termo 	inicial de valor 	inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 

UFIR 

1.979,85 

1.860,58 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

01042012 

per iodo de 
apuração 

ano base/ 
exercido 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 • 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DEBITOS 

Folha 

00026 / 00039 

	

Nu do Processo Adm. 	
Nu de Inscrição 

	

10215 500004/2017-88 	
20 4 17 004395-42 

origem 

SIMPLES NACIONAL 
ni2 da decl./notif. 

000758270201205001 
per iodo de 
apuração 

ano base/ 
exerci cio  

termo inicial de valor inscrito natureza 
da divida 

20/06/2012 

R$ 12.148,41 

UFIR 11.416,60 

atualização 
monetária 

21/06/2012 

juros 
de mora 

02/07/2012 

 

fundamentação legal 

ARI 1 L 9249/95: ART 3  E  INCS (O/ALI ART 2 LC 139/11), ARTS 12  E  13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08) , ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/06)  E  PARS E INCS (C/ALT ARTS 2  E  3 LC 128/08, C/ALT ARTS 1 E  2 LC 133)09  E  C/ALT ARTS 2 E 4 LC 139 / 11), ART 19 E (NOS E PARS E ART 20 E PARE LC 123/06 C/ALT ARTS 
2 E 4 LC 139/11; ART 38 RES CGSN 94/11; ART 1 E PARS RFS CGSN 97 / 1 2 0098 C/ART 2 PAR 6 LC 143/06 

  

• 

  

 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO 

  

  

notificação 

PESSOAL 

• 

   

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00035/00107 0222798 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - 045 15870 
ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

01052012 SIMPLES NA 

CIO NAL 

data do 
vencimento 
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Folha 
PGFN 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DEBITOS 

00027 / 00039 

NO do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 
NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

origem 

MULTA DE MORA -  20 POR CENTO 
rim da decl./notif. 

período de 

apuração 

ano base/ 

exercicio 

termo inicial de natureza 	data do 

da divida vencimento 

valor inscrito 

atualização 

monetária 
juros 

de mora R$ 2.429,68 
01052012 

UFIR 2.283,32 
MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 • 

forma de constituição do crédito notificação 

• 

SANTAREM  , 24 DE JULHO DE 2017 

0222799 00036/00107 
ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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notificação 

PESSOAL 

forma de constituição do crédito 

OECLARACAO 

0222800 00037/00107 ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

natureza 	data do 
da divida vencimento 

per iodo de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

• 

Foi na 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

00028 / 00039 	L' L 

Nv do Processo Adm 	
Nv de Inscrição 

10215 500004/2017-88 	
20 4 17 004395-42 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

01062012 

fundamentação legal 

SIMPLES NA 

CIONAL 

20/07/2012 

atualizaçao 
monetária 

23/07/2012 

termo inicial de 	valor inscrito 

juros 
de mora 

1/08/2012 

nv da decl./notif. 

000758270201206001 

R$ 28.878,79 

UFIR 27.139,16 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E TNCS (C/ALT ART 2 1C 139/111, ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08) 
, ART la (C/ALT ART I LU 128/08/ E PARE E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08, C/ALT ARTE 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTS 2 E 4 LC 139/11), ART 19 E INCE E PARE E ART 20 E PARE LC 123/06 C/ALT ARTE 
2 E 4 LC 539/11; ART 38 RES CGSN 94/11; ART I E PARE RES CGSN 97 / 12 0098 0/ARI 2 PAR 6 LC 123/06 

SANTARÉM , 24 DE JULHO DE 2017 
- 

• 
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00029 / 00039 

Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL- SANTAREIVI 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

notificação forma de constituiçao do Crédito 

0222801 00038/00107 
ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

• 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 
no da decl./notif. 

	

No do Processo Adm. 	 No de Inscrição 

	

10215 500004/2017-88 	 20 4 17 004395-42 

periodo de 
apuração 

ano base/ 
exerci CIO 

01062012 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 5.775,75 

UFIR 5.427,83 

termo inicial de 
data do 
vencimento 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS I E 2, LEI .430/96 • 

SANTAREM 	24 DE JULHO DF 2017 

_y 	7 

atualizaçao 
monetária 

juros 

de mora 
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20/08/2012 

Folha 

00030 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DEBITOS 

	

NQ do Processo Adm. 	 N2  de Inscrição 

	

10215 500004/2017-88 	 20 4 17 004395-42 

origem 

SIMPLES NACIONAL 
n 2  da ded./notif. 

000758270201207001 

termo inicial de 
periodo de 
apuração 

ano base/ 
exercido 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

data do 
vencimento 

valor inscrito 

R$ 14.971,10 

01072012 SIMPLES NA 

CIONAL 

21/08/2012 3/09/2012 UFIR 14.069,26 

• 
fundamentação legal 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS (C/ALT ART 2 LC 139 / 11), ARTS 12 E 13 (O/ALI ARTS 2 E 3 LC 128/08) 
, ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/08) E PARS E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08, C/ALT ARTS 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTS 2 E 4 LC 139/11), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/08 C/ALT ARTS 
2 E 4 1C 139/11: ART 38 RES CGSN 94/11; ART 1 E PARS RES CGSN 97/12 COMEI C/ART 2 PAR 6 LC 123/06 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
0222802 	00039/00107 	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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• 
    

    

 

Folha 

 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORM1SECCIONAL-SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO  1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

00031 / 00039 

 

   

NQ do Processo Adm, 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

nQ da decl./notif. 

termo inicial de 
penado de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

natureza 
da divida 

valor inscrito 

R$ 2.994,22 

data do 
vencimento 

01072012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

UFIR 2.813,85 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

• 

forma de constituição do crédito notificação 

• 

SANTAREM 	24 DE JULHO DE 2017 
— 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 0222803 	

00040/00107 
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00032 / 00039 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL- SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DEBITOS 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

notificação 

PESSOAL 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

Erf.4 

AL  0222804 

ler 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
00041/00107 	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

origem 

SIMPLES NACIONAL 
ni2  da decl./notif. 

000758270201208001 

Folha 

período de 
apuração 

ano base/ 
exerci cio 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

termo inicial de 

R$ 14.296,23 

natureza 	data do 
da divida vencimento 

valor inscrito 

01082012 SIMPLES NA 

CIONAL 

20/09/2012 21/09/2012 01/10/2012 UFIR 13.435,04 

fundamentação legal 

ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCE (C/ALT ART 2 LC 139/11), ARTS 12 E 13 (C/ATT ARTS 2 E 3 LC 128/08) 
, ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/08) E PARS E INCS (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08, C/ALT ARTS 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTS 2 E 4 LC 139/11), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06 C/ALT ARTS 
2 E 4 LC 139/11; ART 38 RES CGSN 94/11; ART 1 E PARS RES CGSN 97/12 COME C/ART 2 PAR E 1C 123/06 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

• 
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Folha 

P0FN 

 

00033 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

NQ de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

nn da decl./notif. 

per iodo de 
apuração 

ano nase/ 
exerci Cio 

natureza 
da 	divida 

data do 
vencimento 

termo inicial 	de valor 	inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora R$ 2.859,24 

UFIR 	2.687,00 01082012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 3.430/96 

• 

forma de constituição do credito notificação 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

,..e,í1/24.Hr),76  

0004 2/00 107 
0222805 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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PROCURADOR1A-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

notificação 

PESSOAL 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO 

ALFREDO TIBURCID PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 00043/00107 

0222806 

Folha 

POEN 
00034 / 00039 

NQ do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

N9  de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

n9  da decl./notif. 

000758270201210001 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

valor inscrito 

R$ 20.240,54 
atualização 
monetária 

termo inicial de 

juros 
de mora 

01102012 SIMPLES NA 

CIONAL 

20/11/2012 21/11/2012 03/12/2012 UFIR 19.021,27 

fundamentação legal 
ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS (C/ALT ART 2 LC 139/11), ARTE 12 E 13 (C/ALT ARTE 2 E 3 1C 128/081 
, ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/08) E PARE E INCS (C/ALT ARTE 2 E 3 LC 128/08, C/ALT ARTE 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTE 2 E 4 LC 139/111, ART 19 E INCS E PARE E ART 20 E PARE LC 123/06 C/ALT ARTE 
2 E 4 LC 139/11; ART 38 RES COEM 94/11; ART 1 E PARE RES COEM 97/12 COMB C/ART 2 PAR 6 LC 123/06 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

rAnç  

• 

• 

1 

natureza 
da dívida 

data do 
vencimento 
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POEN 

Nu de Inscrição 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA, DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

WI do Processo Adm. 

0222807 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

00044/00107 	
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

111 

Folha 

00035 / 00039 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

20 4 17 004395-42 

ng da declinotif. 

perlado de 
apuração 
ano base/ 
exercicio 

natureza 
da 	divida 

data do 
vencimento 

termo inicial de valor 	inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

R$ 4.048,10 

UFIR 3.804,25 
01102012 MULTA MORA 

20 P/CENTO 

fundamentação legal 
ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

forma de constituição do crédito notificação 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

• 
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Folha 

Peibi 

 

00036 / 00039  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA  

PROCURADORIA SECCIONAL -  SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

N2  de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

n2  da declinotif. 

000758270201211001  

N2  do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

SIMPLES NACIONAL 

termo inicial de valor inscrito per iodo de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01112012 

natureza 
da divida 

SIMPLES RA 

CIONAL 

data do 
vencimento 

20/12/2012 

• 
atualização 
monetária 

21/12/2012 02/01/2013 

juros 
de mora 

R$ 15.505,29 

UFIR 14.571,27 

• 
fundamentação legal 
ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS (C/ALT ART 2 LC 139/11). ARTS 12 E 13 (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08) 
, ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/08) E PARS E 'NGB (C/ALT ARTS 2 E 3 LC 128/08, C/ALT ARTS 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTS 2 E 4 LC 139/11), ART 19 E INCS E PARS E ART 20 E PARS LC 123/06 C/ALT ARTS 
2 E 4 LC 139/11; ART 38 RES CGSN 94/11; ART 1 E PARS RES CGSN 97/12 COM8 C/ART 2 PAR 6 LC 123/06 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

• 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

_ xv 

00045/00107 
0222808 

ALFREDO TIBORCID PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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Folha 

POFN 

 

00037 / 00039 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIADAFAZENDANACIONAL -PARA 

PROCURADORIASEMONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

No  de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

nQ da deci./notif. 

NQ  do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

origem 

MULTA  DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de 

atualização 
monetária 

juros 

de mora 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01112012 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

data do 
vencimento  

valor inscrito 

R$ 3.101,05 

UFIR 2.914,25 

fundamentação legal 

ART. El, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/86 

forma de constituição do credito 	notificação 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

1797:771-7  

00046/00107 
0222809 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

• 

• 
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Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIASECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

00038 / 00039 

Ng de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

ng da declinotif. 

000758270201212002 
origem 

SIMPLES NACIONAL 

valor inscrito per iodo de 
apuração 
ano base/ 
e e cicio 

01122012 

natureza 
da divida 

SIMPLES NA 

CIONAL 

data do 
vencimento 

21/01/2013 

termo inicial de 

atualização 
monetária 

22/01/2013 01/02/2013 

juros 
da mora R$ 14.266,51 

UFIR 13.407,11 

fundamentação legal 
ART 1 L 9249/95; ART 3 E INCS 1C/ALT ART 2 LC 139/111. ARTE 12 E 13 (C/ALT ARTE 2 E 3 LC 128/08) 
, ART 18 (C/ALT ART 1 LC 128/08) E PARE E INCS 10/ALT ARTE 2 E 3 LC 128/08, 0/ALI ARTE 1 E 2 LC 
133/09 E C/ALT ARTE 2 E 4 LC 139/111, ART 19 E INCS E PARE E ART 20 E PARE LC 123/06 C/ALT ARTE 
2 E 4 LC 139/11; ARI 38 RES CGSN 94/11; ART 1 E PARE RES CGSN 97/12 COMEI C/ART 2 PAR 6 LC 123/06 

forma de constituição do credito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

• 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

00047/00107 
0222810 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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Folha 

00039 / 00039 
POEN 

  

PROCURADORMcGERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA  

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

 

Né do Processo Adm. 

10215 500004/2017-88 

Né de Inscrição 

20 4 17 004395-42 

né da decl./notif. 
origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

termo inicial de 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

per iodo de 
apuração 

ano base/ 
exerci cio 

01122012 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

data do 
vencimento  

valor inscrito 

R$ 2.853,30 

UFIR 2.681,42 

fundamentação legal 
ART. 91, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96 

 

forma de constituição do crédito notificação 

• 

  

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

0222811 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

00048/00107 	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

• 
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Folha 

	

II 

PGEN 

 

00001 / 00003 	c../ 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIASECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 

 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, 	sob 

20 6 16 009818-38 ,  da 	série 	00/2016 	desde, 	
18/11/2016 

Nome:  $ A DO NASCIMENTO MANDRICK EIREL1 - ME 
CPF/CNPJ:  00758270/0001-66 
End:  RUA BERNARDO SAYAO S/N, CENTRO, URUARA, CEP 68140-000 

número 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 

OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	Valor Total Inscrito em 	Valor Total Inscrito em 

Moeda Originária 	UFIR (Lei 8383/91) 

       

       

• 

10215  500926/2016-12 R$ 6.012,54 	UFIR 5.650,34 

• 

DISCRIMINAÇA0 DOS DEBITOS 

EM ANEXO 

• 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 

diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 

sujeita, até a sua efetiva liquidação, á correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 

I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86. arts. 12 e 15, modificado pelo 
	DL. 2323/87, 

arts. 1 e 14, Lei n_ 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 

de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 

2331/87. art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91. 

art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições), Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições. excetua-

da, quanto aos juros, a parcela relativa á multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2052/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 

2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 

por mim, Procurador da Fazenda Nacional 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017. 

c•-•  

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222812 
	00049/00107 
	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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POFN 

Folha 

00002 / 00003 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

 

NP do Processo Adm. 

10215 500926/2016-12 

NP de Inscrição 

20 6 16 009818-36 

origem 

LUCRO PRESUMIDO RELATIVO AO ANO BASE/EXERCICIO 

da decl./notif. 

O 

período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

01012015 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

30/04/2015 

termo inicial de 

atualização juros 
monetária de mora 

04/05/2015 04/05/2015 

valor inscrito 

R$ 5.010,45 

UFIR 4.708,62 

• 
fundamentação legal 
ART5 1, 3 (C/ALT ART 17 L 11727/08) E 4 L 7589/88; ART 25 COMB C/ART 57 (C/ALT ART 1 L 9065/95) 
L 8981/95; ART5 1, 20 (C/ALT ART 9 L 12973/14) L 9249/95; ART 1, ART 5 E PAR5 1, 2 E 4, ART 19 P 
AR 7 COMB C/ART 28 (C/ALT ART 49 L 12715/12), ART 29 E INES (C/ ALT ART 6 L 12973/14), ART 55 E 
ART 60 L 9430/96; ART 59 L 9532/97; ART 4 E PAR UN L 9964/00; ART5 30 E PAR5 E 35 E PAR UM MP 21 
58/01-35; MIT 4 L 9981/00; 8141  e 

 E PAR 3 L 10837/02; ART 1 E PARS L 12402/11; ART 50 L 12973/14 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO  

notificação 

PESSOAL 

• 

SANTAREM ,  24  DE JULHO DE  2017 

o 
4 

00050/00107 
0222813 

ALFREDO TIBURCID PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DAFAZENDANACIONAL -PARA 

PROCURADORIASECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  -  IUMEM3 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  do Processo Adm. 

10215 500926/2016-12 

00003 / 00003 

N2  de Inscrição 

20 6 16 009818-38 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

n2  da decl./notif. 

data do 
vencimento 

termo iniciai de período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01012015 

natureza 
da divida 

MULTA MORA 

20 P/CENTO 

valor inscrito 

R$ 1.002.09 

UF1R 941,72 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

fundamentação legal 
ART. 61. PARAGRAFOS I E 2, LEI 9.430/96 

• 

1 

1 
forma de constituição do credito notificação 

o 

• 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

0222814 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

00051/00107 	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

00001 / 00003 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, 	sob 

20 6 16 009819-19 ,  da 	série 	DO/2016 	desde, 	
18/11/2016 

Nome:  S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 
CPF/CNPJ:  00758270/0001-66 
End:  RUA BERNARDO SAYAO S/N, CENTRO, URUARA, CEP 68140-000 

número 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 

OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	Valor Total Inscrito em 	Valor Total Inscrito em 

Moeda Originária 	UFIR (Lei 8383/91) 

      

      

• 

10215 500928/2016-01 R$ 7.483,60 	UFIR 7.032,80 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

• 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 

diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 

sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 

I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 

arts. 1 e 14. Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 

de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 

2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 

art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95 
art. 16 e reedições); Lei N. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2052/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 

por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017. 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 

0222815 
	00052/00107 
	PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 

o 

a 

• 
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,) 
Folha 52 

POFN 

 

00002 / 00003 	CVL 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA  

PROCURADORIASECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO  1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

N2  do Processo Adm. 

10215 500928/2016-01 

origem 

CONTR. P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

N2  de Inscrição 

20 6 16 009819-19 

n2  da declinotif. 

O 

termo inicial de 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

26/03/2015 01/04/2015 

período de 
apuração 
ano base/ 
exercício 

01022015 

natureza 
da divida 

CONTRIBUIC 

AO 

data do 
vencimento 

25/03/2015 

valor inscrito 

R$ 6.236,34 

UFIR 5.860,67 

• 
fundamentação legal 
ARTS 1, 2 E 3 COMB C/ART 62 L 1196/05 (C/ALT ART 5 L 12024/09 ) LC 70/91; ART 1 L 9249/95; ART 
5 56 E PAR UN, 60 E 66 L 9430/98; ARTS 53 E 69 L 9532/97; ARTS 2, 3 (C/ALT ART 52 COMB C/ART 75 
L 12973/14), 8. 8-A (INCLUIDO P/ART 19 L 12873/13) E 8-8 (INCLU DO P/ART 30 L 13043/14) L 9718/9 
8; ART 4 L 9981/00; ART 1 (C/ALT ART 3 L 12839/13) INC 1 (C/ALT ART 34 L 10865/04) AL"A" ( INCLU 
IDA P/ ART 34 L 10865/04) E "8" (C/ALT ART 3 L 12E139/13) E INC 1 L 10147/00; ART 18 (C/ALT ART 

1 L 11933/09); ARTS 30 E PAU, 35 E PAR UN E 81 MP 2158/01-35; ARI 1 (C/ALT ART 103 L 12973/14) 

E PAR 3 E ANIS 3 E 5 (C/ALT5 ART 36 L 10865/04) L 10485/02; ART 25 (C/ALT ART 21 L 10865/04), AR 
T 51 (C/ALT ART 36 L 11727/08) E INCS (C/ALT ART 21 L 10865/04 E C/ALT ART 5 L 10925/04) E PAR 1 
(C/ALT ART 25 L 11051/04) E ARTS 58-A E PAR UN E 58-1 (INCLUSO° P/ART 32 L 11727/08) L 10833/03 

; DEC 4985/04, DEC 5062/04 (C/ALT DEC 6073/07 E DEC 7455/11) E DEC 5162/04 COM8 C/ART 53 L 10833 
/03 C/ALT ART 36 L 11727/08; ART 29 L 10865/04; ART 1 E PARS L 12402/11; ART 69 PAR 2 L 12973/ 

14. 

 

forma de constituição do crédito 

DECLARACAO 

notificação 

PESSOAL 

• 

  

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017 

yta_Y4:  

00053/00107 
0222816 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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POFN 

Folha 

00003 / 00003 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

 

Nu  do Processo Adm. 

10215 500928/2016-01 

Nu  de Inscrição 

20 6 16 009819-19 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

nu da decl./notif. 

periodo de 

apuração 
ano base/ 
exercício 

natureza 
da 	divida 

data do 
vencimento 

termo inicial de valor 	inscrito 

atualização 
monetária 

juros 
de mora 

	

R$ 	1.247,26 

	

UFIR 	1.172,13 
01022015 MULTA MORA 

20  P/CENTO 

fundamentação legal 

ART. 51, PARAGRAF05 1 E 2, LEI 9.430/96 

• 

 

forma de constituição do crédito notificação 

 

• 

  

• 

SANTAREM ,  24 DE JULHO DE 2017 

5 

4 00054/00107 
0222817 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 
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INDICADORES ECONÔMICO—FISCAIS 	INDICADORES PATRIMONIAIS DATA DILIGÊNCIA CNPJ/CPF 

00756270/0001-66 	2 	 6 13/07/2017 

ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB 15870 00055/00107 0222818 

SANTAREM , 24 DE JULHO DE 2017. 

• 

4 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -PARA 

PROCURADORIA SECCIONAL - SANTAREM 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 4 
INDICADORES DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E PATRIMONIAIS 

Folha 

00001 / 00001 

INDICADORES ECONÔMICO-FISCAIS 
Indicador Econômico - 1 
Indicador Econômico - 2 
Indicador Econômico - 3 
Indicador Econômico - 4 
Indicador Econômico - 5 
Indicador Econômico - 6 

NDICADORES PATRIMONIAIS 
ndicadores Patrimoniais - 1 
ndicadores Patrimoniais - 2 
ndicadores Patrimoniais - 3 
ndicadores Patrimoniais - 4 
ndicadores Patrimoniais - 5 
ndicadores Patrimoniais - 6 
ndicadores Patrimoniais - 7 
ndicadores Patrimoniais - 8 
ndicadores Patrimoniais - 9 

 

Indicadores Patrimoniais - 10 
Indicadores Patrimoniais - 11 
Indicadores Patrimoniais - 12 
Indicadores Patrimoniais - 13 
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Justiça Federal 
Subseção de Altarnira 

El 

REMESSA 

Aos  j5  	dias do mês de outubro de 2017 faço 
remessa destes autos ao Setor Execução Fiscal da 
Vara Única da Subseção Judiciária de Altamira. 

c— , 

Atila Darwich da Silva 
rec. Judiciário - PA1000832 

• 

PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

PROCESSO n°.  3 4'J-  4.-n.2017.4.01.3903  

SEDE: Av. Tancredo Neves, 100, Bairro Premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920, 35152597 ou 3515-2422. E-mail: Olvara.atm@traius.br  
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Robert 
Supervisor/ 

Silva 
Substituição 

87 

PODER jUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA 130 ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

Justiça Federal 
Subseção dr Mateira 

FIe 	çaa  

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal. 

• Em   D.,1-/ A-2.,  /2017. 

• 

SEDE: Av. Tancredo Neves, 100 Bairro Premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920. 35152597 ou 3515-2422. E-mail: Olvara.atmgpa.trfljus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICI ÁR IA DE ALTANEIRA 

Processo N° 0002474-11.2017.4.01.3903 -  I' VARA - ALLA NAIR A 

Autor: UNIA0 FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

Réu: 5 A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

DESPACHO 

1110 	 1. Defiro a inicial, eis que presentes os requisitos legais para os fins do 

artigo 7° da Lei 6.830/80. 

II. Cite(m)-se o(s) executado(s), nas sucessivas modalidades, no endereço 

indicado na inicial, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague a divida ou garanta a 

execução. 

111. Não ocorrendo a citação, abra-se vista à exequente para manifestação 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, salvo se o executado for pessoa física e encontrar-se em 

local incerto e não sabido, caso em que deverá ser expedido edital de citação com 

prazo de 30 (trinta) dias. 

IV. Fica desde já deferida a citação por hora certa, nas hipóteses legais, 

bem como a nova citação, caso haja indicação de outro endereço. 

Ocorrendo a citação, o Oficial de Justiça cientificará ao(s) executado(s) 

que, no caso de oferecimento de bem(ns), deverá indicar a(s) respectiva(s) 

matrícula(s), registro(s), situá-lo(s) e mencionar as divisas e confrontações e deverá 

certificar eventual inexistência de bens. 

Se a parte executada comprovar pagamento, parcelamento, nomear 

bem(ns) à penhora, oferecer garantia ou interpuser petição impugnando o título 

executivo, remetam-se os autos à parte Exequente para manifestar-se no prazo de 30 

(quinze) dias. 

Documento assinado digitalmente por PAIJLO MITSURIJSIIIOKAWA NP Ti em 29/11/2017. com  base na Lei 11 419 de 19/12/2006 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://w‘tw dl Jus.bráturcntie idade, niediallk código 1764613903257 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAM1RA 

Processo N° 0002474-11.2017.4.01.3903 - 1' VARA - A LT.AM1RA 

Não afastada a alegação de parcelamento, suspendo a execução, nos 

termos do artigo 922 do Código de Processo Civil, pelo prazo de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias. Decorrido o prazo, abra-se vista ao(à) exequente, para que se 

manifeste em 30(trinta) dias. Informada pela exequente a regularidade do 

parcelamento do débito, reitere-se a suspensão da presente execução, na forma do 
4111 

	

	artigo 922 do Código de Processo Civil. A cada 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

dê-se vista à exequente, no mesmo prazo, para que se manifeste acerca da 

regularidade no cumprimento da obrigação assumida pela parte executada. Havendo 

regular adimplemento do acordo, mantenha-se suspenso o curso do processo. 

Em se tratando de garantia por depósito judicial ou fiança bancária, 

aguarde-se o prazo  para oposição dos embargos à execução,  certificando-se nos autos. 

No caso de o executado, regularmente citado, permanecer inerte, 

decorrido o prazo legal, prossiga-se com a penhora em tantos bens do(s) executado(s) 

quantos bastem para garantia da dívida, preferencialmente em dinheiro, por meio do 

sistema Bacenjud; Sendo necessário, nomeie-se Depositário, avaliem-se o(s) bem(ns) 

e dessas providências intime(m)-se o(s) executado(s). Intime-se ainda o Depositário a 

não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, sob pena de responder 

pessoalmente pelo valor da avaliação do bem. Se a penhora recair sobre imóvel, 

intime(m)-se também o(s) cônjuge(s) do(a) executado(a), se casado(s) for(em) (Lei 

6.830/80, artigos 10 a 12). Após, entreguem-se a contrafé, cópia do termo ou do auto 

de penhora ou arresto e cópia desta ao Oficial de Registro de Imóveis competente 

para que efetue o registro e encaminhe a este M. juízo certidão de ônus reais 

atualizada com o registro da constrição, em se tratando de imóvel; à repartição 

competente para emissão do certificado de registro, para anotação da constrição e 

encaminhamento ao juízo de ofício confirmando-a, em se tratando de veículo; e à 

Junta Comercial, Bolsa de Valores ou Sociedade Comercial, em se tratando de garantia 

Documento assinado digitalmente por PAULO M1TSURU SHIOIsAWA NLIO em 29/11/2017, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trf  I j us. br/autentic idade, mediante código 1764613903257. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

Processo N° 0002474-11.2017.4.01.3903 - Ia VARA - ALTAMIR A 

incidente sobre ações, debêntures, quota ou qualquer título, crédito ou direito 

societário nominativo (Lei 6.830/80, artigo 7°, inciso IV e artigo 14), outrossim para 

anotação da constrição e encaminhamento ao juízo de ofício confirmando-a. Fica o 5.r, 

Oficial de justica autorizado a proceder na forma do artigo 212, § 2, do Código de  

Processo Civil, e a reauisitar o auxílio de força policial. se  necessário. 

Na hipótese de inércia do exequente, determino a suspensão do feito 

por 1 (um) ano na forma do artigo 40 da Lei nQ 6.830/80. O aludido prazo é 

estabelecido pela legislação de regência, não cabendo, portanto, o deferimento de 

quaisquer outros períodos de suspensão, conforme vem sendo reiteradamente 

requerido em outros feitos que aqui tramitam. 

Isto posto, intime-se a exequente para ciência desta decisão e de que 

qualquer manifestação que não demande a promover o efetivo prosseguimento do 

feito deverá ser unicamente juntada aos autos para que se aguarde o decurso do 

prazo de suspensão. Dê-se ciência, ainda, de que o prazo de que trata o art. 40,  caput, 
inicia-se a partir da intimação da presente. 

Decorrido o aludido prazo de 1 (um) ano, sem que haja manifestação 

que possibilite o impulso regular da execução, certifique-se e dê-se nova vista à 

exequente para que requeira o que for de seu interesse. 

Não sobrevindo pedido hábil a promover o prosseguimento do feito, 

arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, na forma do artigo 40, § 
29, da Lei 6.830/80, ficando o exequente desde já ciente que, a partir do 

arquivamento, fluíra o prazo para a prescrição intercorrente. 

Oportunamente, retornem conclusos. 

Altamira/PA, 29/11/2017 

Documento assinado digitalmente por PAULO M1TSURU SH1OKAWA NETO em 29/1 1/2017, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006 A autenticidade deste poderá ser verificada em http://w~trfl.jus.br/aute  ntic idade. mediante código 1764613903257. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

Processo TV'  0002474-11.2017.4.01.3903 - la VARA - ALTA MIRA 

(assinado eletronicamente) 
PAULO MITSURU SHIOKAWA NETO 

Juiz Federal Substituto II 

Documento assinado digitalmente por PAULO M1TSURU S1-I1OKAWA NETO em 29/11/2017. com  base na Lei 11A19 de 19/12/2006. A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus. briamentic  idade, mediante código 1764613903257. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

Processo IV' 0002474-11.2017.4.01.3903 - I° VARA - A LTAMIR A 

CARTA PRECATÓRIA N. 2468/2018 
EXECUÇÃO FISCAL 
PRAZO DE 60 DIAS 

DEPRECANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARÁ/PA 
PROCESSO: 2474-11.2017.401.3903 
AUTOR: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
RÉU: S. A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 
CLASSE: 3100- EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
ENDEREÇO: RUA BERNARDO SAIÃO 5/N, CENTRO, URUARA/PA. CEP 68.140-
000. 

FINALIDADE: CITAR o(s) devedor(es) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida com os juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, 
petição e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas 
judiciais, ou garantir(em) a execução (art. 9°, Lei n° 6.830/80). Não ocorrendo o 
pagamento, nem a garantia da execução, proceder à PENHORA em bens do(a) 
executado(a), tantos quantos bastem até o limite de R$ 614.866,12 (Seiscentos e 
quatorze mil oitocentos e sessenta e seis reais e doze centavos), na data de 
19/12/2016, para garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei n° 6.830/80. 
NOMEAR depositário, EFETIVAR a avaliação procedendo-se à INTIMAÇÃO desta ao(à)(s) 
executado(a)(s). Recaindo a penhora sobre bens imóveis (se casado for o 
executado(a). INTIMAR o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, ou debêntures ou 
quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo, PROCEDER ao 
registro, mediante o consignado no art. 7°, IV, e art. 14 e respectivos incisos, da Lei n° 
6.830/80. INTIMAR o depositário a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização go 	do juízo. CIENTIFICAR o(a) executado(a) de que tem o prazo de 30(trinta) dias para 
opor Embargos à Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a) 
como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) Exeqüente. Tudo de acordo com o 
despacho proferido pelo Juiz: "Cite(m)-se". 
ANEXOS: COPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DESPACHO DE FLS. 57/60 
SEDE DO JUIZO: Avenida Tancredo Neves, n°. 100, Jardim Independente I, Altamira 
E-mail: Olvara.atm@trfl.jus.br  
Fone: (93)3515 2597 ou 3515 2920 

Altamira, 10/05/2018 

(assinado eletronicamente) 
PAULO MITSURU SHIOKAWA NETO 

Juiz Federal Substituto 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PAULO M1TSURU SHIOKAWA NETO em 10/05/2018, com base na Lei I 1.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em httpllwww.tal tjus.briautenticielade, mediante código 2262473903281 
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de 
40120184122355 

rastreabilidade: 

Documento:  CP 2468 PROC.2474-11.2017.pdf 

Remetente:  SIPA - 55.1 - 14 Vara de Altamlra ( Roberto da Cruz e Silva ) 

Destinatário: VARA UNICA DE URUARA ( TWA ) 

Data de Envio:  18/05/2018 10:12:55 

Senhores(as) bom dia, estamos encaminhando a nossa carta precatoda no 2468/2018, extraida dos autos no 
Assunto: 

2474-11.2017.401.3903, para as devidas providenculas cabivels. 

Malote Digital 

18/05/2018 
	

hlips.//www2.jf.jus.brimalatedigRal/popupdsf 

Impresso em: 18/05/2018 às 10:16 

imprimir 

• 

https://www2.jtjus.br/malotedigital/popupásf 	 111 
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JUNTADA 
Nesta data faço Juntada de 

petição do(a.' Exequente, que se legue. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

• 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 8142018565673 

Nome original: BOLETO-CP-JF-ATM-0005095-16.2018.pdf 

Data: 05/06/2018 16:57:13 

Remetente: 

Manoel Cândido Ribeiro 

VARA UNICA DE URUARA 

Tribunal de Justiça do Pará 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0002474-11.2017.4.01.3903. 

Assunto: Encaminhado Oficio c Boleto para diligencias Oficial de Justiça, referente N C. 

Precatória n°0005095-16.2018.8.14.0066 - S.A. do Nascimento Madrick-ME 
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BANPARÁ 037-1 	
03792.01833 21625.480260 00018.024109 2 

Local de Pagamento 

Pagável em qualquer agência bancaria (Calendário Febraban) 
Vencimento 

25/11/2018 Sacador 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  
Agência/05d. Cedente 

0026/180.241-0 Data do documento 

29/05/2018  
Via do documenta 

1*  Via 

Espécie Doc. Aceite 

S 

Data Processamento 

29/05/2018 
N' do Boleto 

2018162548 Uso do Banco Caneca Especai Moeda 

REAL 

Quantidade Hora do Processamento 

08:07:39 

Valor do Documento 

R$ 27,81 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 	 - NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO  - 
Referente ao número do documento: 2018.02063484-50 / URUARÁ 
Número do Processo: 	00050951620188140066 
Sacado 

A UNIA°  -  A FAZENDA NACIONAL 

Via linbunai de JuSbea de can:~ na on,a 

Ficha de Compensação 

Autantharção Mecânica 

BANPARÁ 037-1 	
03792.01833 21625 

tical de Pagamento 

Pagável em qualquer agencia bancária (Calendário Febraban)  

. a . 

Venamento 

25/11/2018 Sacador 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Agencissaód. Cedente 

0026/180.241-0 Data do documento 

29/05/2018 
Via do documento 

1° Via 
Espace Doc Acate 

S 
Data Processamento 

29/05/2018 
N do Boleto 

2018162548 Uso do Banco Carteira Espécie Moeda 

REAL 
Quantidade Hora do Procesamento 

08:07:39 

Valor do Documento 

R$ 27,81 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 	 - NÃO RECEBER 

Referente ao número do documento: 2018.02063484.50, URUARÁ 
Número do Processo: 	00050951620188140066 

APÓS O VENCIMENTO . 

Sacado 

A UNIAO  -  A FAZENDA NACIONAL 
Ficha de Compensação 

Via Parte 
Autenticação Mecânica 

RANPARÁ 037-1 	
03792 01833 2162 

o 

4 

Local de Pagamento 

Pagável em qualquer agência bancaria (Calendário Febraban) 

. 	. 	 o ... 	e 
Vencimento 

25/11/2018 Sacador 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Atros/coo Cedente 

0026/180.241-0 Data do documento 

29/05/2018  
Via do documento 

1" Via 
Espécie Doc Acate 

5 
Data Processamento 

29/05/2018 
St do Boleto 

2018162548 Uso do Banco Cadeira Estocai Moeda 

REAL 
Quantidade Notado ProcesameMo 

0807:39 

Valor do Documento 

R$ 27,81 
instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 	 - NÃO RECEBER 
Referente ao número do documento: 2018.02063484-50 / URUARÁ 
Número do Processo. 	00050951620155140066 
Sacado 

APÓS O VENCIMENTO. 

A UNIÃO A FAZENDA NACIONAL 
Ficha de Compensação 

1 11 I I 11 I 1 li 1 1 III 

AueS 

1 wi I tt334 

Nesta data faço remessa dos presentes autos à 

VARA UNICA DE URUARA 

Terça-feira 22 de Maio de 2018 
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1111111111111111111111N11111111111111 

"V 	••• • •••• 	.01 • %•• • MI • I 'V 11. •••  I MI. 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
Papeleta de Processo 

DISTRIBUIÇÃO 
Processo: 	0005095-16.2018.8.14.0066 
Documento Principal: 2018.02063484-50 
Processo Apenso: 
Prevento: 
Documento Prevento: 
Valor da Causa: 
Situação: 
Data Cadastro: 
N. Páginas: 
Comarca: 
Vara: 
Gabinete: 
Juiz Substituto: 
Secretaria: 
Classe: • Assunto Principal: 
Prioridade: 
Segredo de Justiça: 
Observação: 

EM ANDAMENTO 
22/05/2018 10:11:37 	Data Distribuição: 22/05/2018 10:11:37 

Inquérito: 
URUARÁ 
VARA UNICA DE URUARA 
GABINETE DA VARA UNICA DE URUARA 

SECRETARIA DA VARA UNICA DE URUARA 
Carta Precatória Cível 
Citação (Objetos de cartas precatórias/de ordem) 
Não 
Não 

EXTRAÍDA DOS AUTOS 0002474-11--2017.401.3903 
ENVOLVIDOS 

JUIZO DA PRIMEIRA VARA DA JUSTICA FEDERAL 
SUBSECAO DE ALTAMIRA 

JUIZO DEPRECANTE 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARA 	JUIZO DEPRECADO 

S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI ME 

V"-• 	/2:7-- cz:  fs- 	 7 — ' 

REU 

)   

Remessa 
Nesta data faço remessa dos presentes autos à 

VARA UNICA DE URUARA 

Terça-feira 22 de Maio de 2018 

• 
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Robert 
Tecjud 1000887 

e Silva 

I Justiça Federal 
sueseçao sie  Ar 

4 

4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

Processo 2474-11.2017.4.01.3903 

PCT1': 

ATO ORDINATORIO 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz Federal titular da Vara Única da Subseção 

Judiciária de Altamira/PA, com fulcro no disposto do inc. XIV, art. 93 da CF c/c § 40, 
art. 162 do CPC, e nos termos do art. 501  da PORTARIA N. 015/2012-
GABJULIF/ATM, intime-se a exeqüente para que efetue pagamento das custas 

processuais referente a carta precatória expedida nos autos. 

Altamira/PA, 27 de JUNHO de 2018. 

• 

Art.5° lndependem de despacho judiciai as seguintes intimações e atos, os quais deverão ser praticados peio Diretor de Secretaria 
ou Servidores Ocupantes de Função de Supervisão, sem prejuízo da revisão pelo Juiz, quando necessário: 

SEDE: Av. Taneredo Neves, 100, Bairro Premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920, 35152597 ou 3515-2422. E-mail: Olvara.atm@pa.trfl.jus.br  

Num. 331821877 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELOISA HELENA MATOS DE MEDEIROS - 16/09/2020 16:39:43
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091616394272300000327080074
Número do documento: 20091616394272300000327080074



Documento id 331821877 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_3)

JUNTADA 
isk_Piesta 	fary ju  

que segue. 

ttwr"1"-"'rN.IR._iefi. /4)P 

VISTA 

Na data abaixo faço vista destes 
autos a Procuradoria riz Fazenda 
Nacional. 
Altamira-Pará 	013  2018. 

isaias S 	 all3Ops 

2112112TÉ2IO DA PlArtitD 

12 JUL 2018 

PROCURADORIA sFcc 	DAI 
FAZENDA NACIONAL EM 

ISANTAREM - PARA 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebo os 
presentes autos em secretaria. 

Altamira/PA 	j2018. 

isaias 	eus 	1130ps 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTARÉM 
Tv Silvino Pinto, 654, Centro, Santarém-PA - CEP 68005-330 - Fone (93) 3523-1032 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA/PA 

JUSTIÇA FEDERAL - PA 
PROTOCOLO N° 

.£6.ctit2 

PROTOCOLO GERAI 

Processo n°: 	2474-1 1.2017.4.01 .3903 

Executado 	S A DO NASCIMENTO MADRICK EIRELY - ME 

A  UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),  por sua Procuradora  in fine  assinada, vem, à 

presença de Vossa Excelência,  informar o pagamento do boleto  no valor de R$ 27,81 (vinte 

e sete reais e oitenta e um centavos), referente às custas da diligência do oficial de justiça 

(documento em anexo). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Santarém-PA, 28 de ag 018. 

RAFAELLA ZUCA RELLI REZENDE 

Rafaella Zucarelli Rezende 
Procuradora da Fazenda Nacional 
Matricula SIAPE NI° 3009579 

Andressa 
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DADOS DA CUSTA INTERMEDIARIA 
N° CUSTA: 1 

DATACUSTA: 29/05/2018 08:07:38 

N° BOLETOS: 1 

OBSERVAÇÃO:  DILIGÊNCIA: SOMENTE CITAÇÃO 

CUSTA GERADA POR: 	PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS 

SITUAÇÃO DA CUSTA: QUITADO 

VALOR DA CAUSA:  R$ 0,00 

VALOR DA CUSTA:  R$ 27,81 

DADOS DO BOLETO N°:  2018162548 via 1 
N°  CUSTA: 1 	

SITUAÇÃO BOLETO:  PAGO 
BENEFICIÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTQA 	

DATA QUITAÇÃO:  21/08/2018 00:00:00 
SACADO: A UNIA° -  A FAZENDA NACIONAL 	

PORCENTAGEM: % 
TIPO ATO 	 C1TD 	VALOR 
DESPESA: DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA  -  CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, 	 1 R$ 	27,81  
NOTIFICAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E BUSCA E APREENSÃO DE AUTOS 

TOTAL: 	R$ 27,81 

DADOS DO PROCESSO 

N° DOCUMENTO: 	2018.02063484-50 
	

PARTICIPACAO: JUIZO DEPRECANTE  -  JUIZO DA PRIMEIRA 

N" PROCESSO: 	0005095-16.2018.8.14.0066 
	 VARA DA JUSTICA FEDERAL SUBSECAO DE 

ALTAM IRA 
INSTÂNCIA: 	1°  GRAU 

	
JUIZO DEPRECADO - JUIZO DE DIREITO DA 

CLASSE:  Carta Precatória Chiei 
	 COMARCA DE URUARA 

REU SADO NASCIMENTO MANDRICK 
COMARCA:  URUARA 
	

EIRELI ME 

VARA:  VARA UNICA DE URUARA 
	 EXEQUENTE - A UNIA° - A FAZENDA 

NACIONAL 
SECRETARIA:  SECRETARIA DA VARA UNICA DE URUARA 

DISTRIBUIDO 	22/06/2018 10:11:37 	FINALIZADO EM: 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 
LIBRA - Sistema de Arrecadação 

RELATÓRIO DE  CONTA DO PROCESSO 

Data: 	28/08/2018 
Hora: 	8:48 

Pág: 	1 

• 
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Justiça Federal 
Subseeto de Mareio% 

Fls 	 

   

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA. 

PCTT: 

  

Processo n° 2474-11.2017.41)1.3903 

ATO ORDINATORIO 

De ordem da Exma. Sra. Juíza Federal Titular da Vara Única 
da Subseção Judiciária de Altamira/PA, com fulcro no 
disposto do Inc. XIV, art. 93 da CF c/c § 4°, art. 162 do CPC, 
e nos termos do art. 59, 21  da PORTARIA ng 015/2012-
GABJU/ATM, solicitem-se informações acerca do 
cumprimento da carta precatória de fls. 61. 

Altamira/PA, 10/10/2018 

Marilsa SantoNsiçff  Santana 
Servidora Ced 	PA1001016 

Art.So Independem de despacho judicial as seguintes intimações e atos, os quais deverão Ser 
praticados pelo Diretor de Secretaria ou Servidores Ocupantes de Função de Supervisão, sem prejuízo da 
revisão pelo Juiz, quando necessário: 

SEDE: Av. Tancredo Neves, 100, Bairro Premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920, 35152597 ou 3515-2422. E-mail: Olvara.alm@pa.trfl.jus.br  
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Roberto da Cruz e Silva 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

 

'?‘ 

1 

Roberto da Cruz e Silva 
terça-feira, 13 de novembro de 2018 10:04 
11uruaraOtjpajus.bri  
CARTA PRECATORIA 

 

Bom dia, de ordem do Exmo. Juiz Federal desta subseção judiciária de Altamira/PA, solicito 
informações acerca da distribuição e cumprimento das seguintes carta precatória n° : 

1639/2018, extraída dos autos n2  319-06.2015.401.3903, malote digital no dia 18/05/2018, 
Partes: FAZENDA NACIONAL X M.A VITTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA cód. de rast. 
40120184122334. 

2064/2017, extraída dos autos n° 154-85.2017.401.3903, malote digital no dia 30/05/2017, 
Partes: IBAMA X SINCOMAD INDUSTRIA E COM. DE MADEIRA LTDA-ME cód. de rast. 
40120172869476. 

2937/2017, extraída dos autos n2  1138-06.2016.401.3903, malote digital no dia 28/07/2017, 
Partes: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) X MADEIREIRA SÃO MARCOS COM. E 
NDUSTRIA. cód. de rast. 40120172982279. 

5840/2016, extraída dos autos n2  19294-85.2015.401.3900. malote digital no dia 09/03/2016, 
Partes: CONSELHO REG. DE CONTABILIDADE X LUCILENE DOS SANTOS cód. de rast. 
40120172578290. 

6298/2017, extraída dos autos n2  1867-95.2017.401.3903, malote digital no dia 18/01/2018, 
Partes: IBAMA X E. FRANCELINO VIANA-ME cód. de rast. 40120183651870. 

2468/2018, extraída dos autos n2  2474-11.2017.401.3903, malote digital no dia 18/05/2018, 
Partes: FAZENDA NACIONAL X S. A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI-ME cód. de rast. 
40120184122355. 

1965/2018, extraída dos autos n2  1.493-79.2017.401. 
Partes: IBAMA X MADEIREIRA URUARÁ LTDA ME cód. 

2784/2017, extraída dos autos ri2  1131-14.2016.401. 

arada: FAZENDA NACIONAL X IP IND. COM. E EXP DE 
11P10120172959469. 

3903, malote digital no dia 16/05/2018, 
de rast. 4012018411 1411. 

3903, malote digital no dia 23/06/2017, 
MADEIRA LTDA cód . de rast. 

Atenciosamente, 

Roberto da Cruz e Silva 
Tecnien ludiciário - Mat. Pa1000887 

Vara Única - Subseção 3udiciária de Altarnira/PA 
e-mail: Mberto cruzetrt1 bis hr 

(93) 3515 2597/3515-2920/99198-3330 

_J natin 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seçie iinildena da Pecá 

	 1 
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Justiça Federal 
Subseçki de Alialuira 

Fl 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

Processo n°  2474-11.2017.4.01.3903 

ATO ORDINATORIO 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz Federal titular da Vara Única da 

Subseção Judiciária de Altamira/PA, com fulcro no disposto do inc. 

XIV, art. 93 da CF c/c § 4°, art. 162 do CPC, e nos termos do art. 5Q, 21  

da PORTARIA N. 015/2012-GABJU/JF/ATM, solicitem-se informações 

acerca do cumprimento da carta precatória de  fl. 61. 

Altamira/PA, 11 de Dezembro de 2018. 

Robe 	d Cr z e Silva 
Técnico d 	- PA1000887 

1  Ait.5° independem de despacho judicial as seguintes intimações e atos, os quais deverão ser 
praticados pelo Diretor de Secretaria ou Servidores Ocupantes de Função de Supervisão, sem prejuízo da 
revisão pelo Juiz, quando necessário: 

SEDE: Av. Tancredo Neves, 100, Bairro Premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920, 35152597 ou 3515-2422. E-mail: 

Olvara.atm@pa.trfljus.br  
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Roberto da Cruz e Silva 
	 1,3 

De: 	 Roberto da Cruz e Silva 
Enviado em: 	 terça-feira, 8 de janeiro de 201914:29 
Para: 	 '1uruara@tjpajus.brs 
Assunto: 	 CARTA PRECATORIA 

Boa tarde, de ordem do Exmo. Juiz Federal desta subseção judiciária de Altamira/PA, solicito 
informações acerca da distribuição e cumprimento das seguintes carta precatória riQ : 

1639/2018, extraída dos autos ng 319-06.2015.401.3903, malote digital no dia 18/05/2018, 
Partes: FAZENDA NACIONAL X M.A VITTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA cód. de  rast. 
40120184122334. 

2064/2017, extraída dos autos ng 154-85.2017.401.3903, malote digital no dia  30/05/2017, 
Partes: IBAMA X SINCOMAD INDUSTRIA E COM. DE MADEIRA LTDA-ME cód. de rast. 
40120172869476. 

—2937/2017, extraída dos autos n2  1138-06.2016.401.3903, malote digital no dia 28/07/2017, 
'artes: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) X MADEIREIRA SA0 MARCOS COM. E 
INDUSTRIA. cód. de rast. 40120172982279. 

5840/2016, extraída dos autos ng 19294-85.2015.401.3900, malote digital no dia 09/03/2016, 
Partes: CONSELHO REG. DE CONTABILIDADE X LUCILENE DOS SANTOS cód. de rast. 
40120172578290. 

6298/2017, extraída dos autos n2  1867-95.2017.401.3903, malote digital no dia 18/01/2018, 
Partes: IBAMA X E. FRANCELINO VIANA-ME cód. de rast. 40120183651870. 

2468/2018, extraída dos autos ng 2474-11.2017.401.3903, malote digital no dia 18/05/2018, 
Partes: FAZENDA NACIONAL X S. A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI-ME cód. de rast. 
40120184122355. 

1965/2018, extraída dos autos n2  1493-79.2017.401.3903, malote digital no dia 16/05/2018, 
Partes: IBAMA X MADEIREIRA URUARÁ1 /4  LTDA ME cód. de rast. 40120184111411. 

2784/2017, extraída dos autos n2  1131-14.2016.401.3903, malote digital no dia 23/06/2017, 
Parte: FAZENDA NACIONAL X JJP IND. COM. E EXP DE MADEIRA LTDA cód. de rast. 
40120172959469. 

Atenciosamente, 

Roberto da Cruz e Silva 

Tecnico Judiciário - Mat. Pa1000887 

LSTIC; A FEDERAL 
Saio ludkihre do Pai 

Vara Única - Subseção Judiciária de AltamiraRA 
rotrertentrabtrfl.ius.br  

(93) 3515-2597/3515-2920/99190 3330 
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Justiça Federal 
Subsen rielíamira 

Fls 	 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

CONCLUSÃO 

Considerando a decisão da corte especial do TRF1, 
durante sessão realizada no dia 24/01/2019, em que ficou decidido que o 
município de Uruará deixa de integrar a Subseção Judiciária de Altamira/PA, 

faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal. 

Em 04/02/2019 

Orlando d 	redo Junior 
Técnico Jud 	•  PA1000713 

SEDE: Av. Tancredo Neves, 100, Bairro Premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920, 35152597 ou 3515-2422. E-mail: Olvara.atm@pa.trfl.jus.br  
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I 11111111111111111111111 11111111111 IIII III 
0002474 I 120 1741113903 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÂO 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE ALTAMIRA 

Processo NI' 0002474-11.2017.4.01.3903 - 1' VARA - ALTANIMA 

DESPACHO 

Considerando que a Corte Especial do Tribunal Regional Federal da V 

Região alterou, através da Resolução PRESI n° 7555260, publicada em 

31/01/2019, a área de jurisdição do  município de Uruard, a qual deixou de 

integrar a jurisdição da Subseção judiciária de Altamira e passou a integrar a 

Subseção Judiciária de Santarém remetam-se os autos à Subseção Judiciária  

de Santarém/PA.  

Altamira/PA, 05/02/2019. 

(assinado digitalmente) 
PAULO MITSURU SHIOKAWA NETO 

Juiz Federal Substituto 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PAULO M1TSURU SHIOKAWA NETO em 05/022019, com base na Lei 
11 419 de 19/12/2006 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/autenticidade,  mediante código 3099773903254. 
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EXM''. DR. JUIZ FEDERAL DA la VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
A LTAMIRA, ESTADO DO PARÁ. 

Execução Fiscal de n" 0002474-11.2017.4.011.3903 

JUSTTAA FEDERAL 

Sübsetido de Altamira 

'
iL% e 7/ 012/ 20 1 906I 116  39:04 ,  tROTyyDLO JUDICIAL 

\ 11 1.1.11 

S. A. DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI -ME,  Executada pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente identificado e qualificada nos autos de Execução Fiscal em epígrafe, 
feito que lhe move a  UNIÃO FEDERAL,  também qualificada nos mesmos autos.  Vem mui 

respeitosamente perante a honrada presença de V. Exa., através de seu procurador  judicial, 
instrumento procuratório  (doc. anexo), com fulcro na  art. 829, § 2° do NCPC; e os arts.  9°, inciso III 

c/c art. 11, inciso IV da Lei de Execução Fiscal  n°6830/80; 

NOMEAR E OFERTAR BENS À PENHORA,  consoante suas razões e 
motivos de direitos alienados abaixo; 

1- DOS FATOS DO EXECUTIVO: 

1.1- Digno Juiz, o Exequente ajuizou medida de Execução Fiscal de n° 0002474-

11.2017.4.01.3903 neste honrado Juizo, buscando a satisfação de seus créditos Inscritos em Divida 

Ativa da União, totalizando a execução a quantia de  R$ 614.866,12  (seiscentos e quatorze mil, 

oitocentos e sessenta e seis reais, e doze centavos), valores estes, provenientes de cobrança de 

tributos federais vencidos e não quitados. 

1.2- Citado para pagamento a Executada, vem perante Vossa Excelência em atendimento 

ao preceito legal, nomear e ofertar bens à penhora.  01 (um) imóvel rural de sua propriedade,  livre 

e desembaraçado de quaisquer ônus, de valor superior ao débito exequendo, a fim de garantir a 

medida fiscal e o Exequente, como também lhe faculta o  art. 829, § 2° do NCPC;  e os  arts. 9", 
inciso 111  c/c  art. 11, inciso IV da Lei de Execução Fiscal n° 6.830/80; Verbis abaixo; 

828 do NCPC. O executado seta citado para pagar a divida no prazo de 3 (três) dias, 

contado da citação. 

g 1° Do mandado de citação constarão, tent:iam, a ordem de penhora e a avaliação a serem 
cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 

tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. 

§ 2° A penhora receite sobre os bens indicados pelo exequente,  salvo se outros forem 
indicados pelo executado e aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a constrição 

proposta lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao  exequente. (n.nosso) 

I 

11: 
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tiek- 
Art.9° Lei de Execução Fiscal -  Em garantia da execução, pelo valor da divida, juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Divida Ativa, o executado poderá: 
...omissis... 

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou 

...omissis... 

Art. 11 Lei de Execução Fiscal -  A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: 

..omissis 

IV -  Imóveis; 

1.3- Através do procedimento permissivo e legal Excelência, a Executada oferta nesta 
oportunidade processual, o imóvel de sua propriedade como garantia à execução fiscal, 
compreendido por:  01 (um) Lote de terra urbana,  situado na Estrada do Tejuapara, denominado por 
"Retiro Morada Nova",  localizado na margem esquerda da vicinal do Ramal da Pedrinha ou Estrada 
Tejuarapa, Município de Santarém Novo, Estado do Pará, registrado no Cartório do Único Oficio 
de Santarém Novo/PA, no Livro n" 02-A, Matricula n° 088,  Termo n° 088 de 30 de outubro de 
2017. Bem imóvel constituído por uma reserva legal de 14.848,00 m2  de florestas típicas preservadas, 
com  arca  total de 18.560,00 m'.  Desmembrado de uma Área Total de 80.112,58 m2,  com Escritura 
Pública de Compra e Venda lavrada pelo Cartório do Corrêa do Único Oficio de Santarém Novo/PA, 
no Livro 02, Matricula 119, ás Fls. 06, Translado de Aforamento n° 137, doado pela Prefeitura 
Municipal de Santarém Novo/PA, em 30/06/2000. Com  avaliação do metro quadrado RS/M2  em R$ 
40,00,  (quarenta reais),  totalizando  a  avaliação imobiliária em 04/08/2017, em  R$ 742.400,00 
(setecentos e quarenta e dois mil, e quatrocentos reais), realizada por profissional competente, o Sr. 
Jorge Luiz Barbosa Corrêa, com habilitação profissional em engenharia florestal e perito avaliador, 
com registro no CONFEA/CREA n° 150582244-0, ART — Anotação de Responsabilidade Técnica n° 
PA 20170222218 e registro no CONPEJ n° 02.00.0255, tudo conforme escritura pública e laudo 
monetário  de avaliação juntado em anexo. 

LI-DA OFERTA DE GARANTIA AOS DEBITOS TRIBUTÁRIOS: 

2.1-  Douto Juiz, sob outro vértice a antecipação demonstrando boa-fé da Executada, em 
garantir o Exequente e a medida fiscal em comento, busca a finalidade para solver os débitos de 
natureza tributária de sua responsabilidade. Seja também através da oferta antecipada de garantia à 
execução fiscal. 

2.2- Mormente tal possibilidade em âmbito administrativo, foi regulado pela 
Portaria/PGFN n" 33/2018, de 08/02/2018, expedida pela  Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, alterada pela da  Portaria/PGFN n° 42, de 25/05/2018, e pela Portaria/PGFN n° 660,  de 

08/11/2018.  Que em sua redação preconizou a possibilidade do contribuinte ofertar seu patrimônio 
antecipadamente, para garantir e liquidar dividas tributárias inscritas em divida ativa. 

2.3- O disposto no  art. 6", inciso 11, alínea "a" da Portaria PGFN n" 33, de 
08/02/2018,  diz que, inscrito o débito em dívida ativa da União, o devedor será notificado para: 
"ofertar antecipadamente em até 30 (trinta) dias garantia em execução fiscal; ou". Verbis; 

Art. 6°.  Inscrito o débito em divida ativa da União, o devedor será notificado para: 

I - em até 05 (cinco) dias: 
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efetuar o pagamento do valor do débito atualizado monetariamente, acrescido de juros, multas e demais 

encargos; ou 

parcelar o valor integral do débito, nos termos da legislação em vigor. 

li - em até 30 (trinta) dias: 

(Redacão dada pelo(a) Portaria PGFN n°42! de 25 de maio de 2018) 

a) ofertar antecipadamente garantia em execução fiscal; ou  (n. nosso) 

2.4-  Já no art. 8° capo e parágrafo único do mesmo códex, diz que antecipada a oferta 
da garantia á  divida, suspende-se a prática  dos  atos descritos no art.  7°, até o montante dos bens e 
direitos ofertados. Vejamos, 

Art. 8°. Notificado para pagamento do débito inscrito em divida ativa, o devedor poderá antecipar a oferta de 

garantia em execução fiscal. 

Parágrafo único.  A oferta antecipada de garantia em execução fiscal, apresentada no prazo do art. 6°,  II, 

suspende a prática dos atos descritos no art 7° até o montante dos bens e direitos ofertados.  (n. nosso) 

2.5- No  art. 9"  capta e inciso III da  mesma  Portaria PGFN n° 33, autoriza  o 

contribuinte devedor a ofertar antecipadamente em garantia para fins de execução fiscal, bens 
sujeitos a registro púbico, passíveis de arresto ou penhora, obviamente respeitados a regra  disposta no 
art. li da Lei n° 6 830/80 

Art. 9°. O devedor poderá apresentar, para fins de oferta antecipada de garantia em execução fiscal: 

I - depósito em dinheiro para fins de caução; 

II - apólice de seguro-garantia ou carta de fiança bancária que estejam em conformidade com a regulamentação 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

III  - quaisquer outros bens ou enraies sujeitos a registro público, passíveis de arresto ou penhora, 

observada a ordem de preferência estipulada no art. 11  da Lei n°6.830, de 22 de setembro de 1980. 

§ 1°. A indicação poderá recair sobre bens ou direitos de terceiros, desde que expressamente autorizado por estes 

e aceitos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no art. 9°, § 1°, da Lei n°6.830!  de 

22 de setembro de 1980. 

§ 2°. A indicação lambem poderá recair sobre bem ou direito já penhorado pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, desde que avaliados em valor suficiente para garantia integral das dividas. 

2.6- Regulando ainda o procedimento da oferta antecipatóri a de bens imóveis, vem o  art. 

10"  capa'  no seu inciso III da  mesma norma, esclarecer como esta oferta deve ser instruída. 
Estabelecendo  que  Ur casu de imóvel rural, deve este ser previamente avaliado por perito credenciado 
no conselho profissional, como também anexado a respectiva documentação escriturai de matricula 
do imóvel ofertado na garantia antecipada, para fins de penhora em execução fiscal.  Verbis abaixo o 
enunciado, 

Art. 10. A oferta  antecipada de garantia em execução fiscal deverá ser instruiria: 

I - no caso de depósito em dinheiro para fins de caução, com cópia do respectivo comprovante, observadas as 

orientações expedidas pela unidade da Prccuradoria-Geral da Fazenda Nacional no que se refere ao 
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preenchimento da guia de depósito; C1Ct 

II - no caso de seguro-garantia ou carta de fiança bancária, com o respectivo instrumento e demais documentos 

comprobatórios, conforme regulamento expedido pela PGFN; 

III - no caso de bens imóveis, com cópia da certidão de inteiro teor da matricula atualizada, cópia do último cama 

do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de imóvel urbano, ou cópia da 

última declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR),  em se tratando de imóvel rural, bem 

corno de laudo de avaliação, oficial ou particular, sendo que, neste último caso, a avaliação deverá ser 

realizada por engenheiro ou arquiteto inscrito no respectivo conselho profissional  ou de acordo com o § 2° 

do art. 64-A da Lei n°9.532, de 10 de dezembro de 1997;  (n. nosso) 

2.7- Como se  pode perceber Exa., a intenção da Executada em garantir os débitos 
tributários de sua responsabilidade, inscritos em divida ativa da União e ajuizados nesta medida 
exequenda. Ajusta-se em todos os liames de direito pretendido. A boa-fé da Executada está 
fartamente demonstrada no seu interesse jurídico em resolver a situação inadimplente com o fisco. 

2.8- Para tanto, que antecipa-se e oferta seu património livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus em valor superior aos débitos inscritos em divida ativa da União, mesmo antes da 
ordem de penhora de Vossa Excelência, afim de garantir, liquidar e extinguir os débitos tributários já 
descritos nesta exordial, tudo através de procedimento legal próprio e amparado pelas próprias 
Portarias da PGFN. 

III — ANTE O EXPOSTO, SE REQUER: 

ínclito Juiz, pelo exposto e a intenção proposta pela Executada, REQUER-SE de Vossa 
Excelencia, que INTIME o Exequente para manifestar-se no prazo legal, sobre a oferta e a nomeação 
de bens à penhora proposta. E em caso de recusa ou objeção à oferta da garantia em penhora pelo 
Exequente,  SEJA ACEITO por este Juízo, o bem imóvel retro ofertado pela Executada.  Sendo 
por conseguinte lavrado o respetivo Auto de Penhora e Depósito pela serventia deste Juizo. Uma vez 
que, imóvel dado em garantia atrai menor gravosidade e onerosidade para a Executada, privilegiando 
assim este Juizo, o instituto da menor onerosidade para o devedor.  

Termos em que, respeitosamente, 
Pede-se deferimento.  

Altamira/PA, 06 de fevereiro de 2019. 

ALBINO DE MEW 	Assinadocle tonna digital por ALBINO 
DE MELO MACHACO:29349427249 

MACHADO:29349427249  Patim 2019 02 06  20.4E99 -030ff 

Dr. Albino de Melo Machado 
OAB PA n°28004 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

OUTORGANTE: S. A. DO NASCIMENTO MANDRICK MEU -ME,  pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita sob o CNPJ/MF 	00.758.270/000I-66, endereço de e-mail 
«ao informado, com sede á Rua Bernardo Sayão, s/n° - bairro centro. Uruará/PA, CEP: 681404100, Neste  ato representado por sua sócia,  a  Sra.  Sandra Amélia  do Nascimento Mandrick,  brasileira. 
casada_ empresária, portadora do Re, 2301322 expedida pela SSP/PA, e inscrita no CPF/MF n° 
128.0)6.527 -U com o  mesmo endereço profissional acima, doravante denominada a empresa 
como  outorgante. 

OUTORGADO: ALBINO DE MELO MACHADO, brasileiro, solteiro, advogado regularmente 
inscrito na OAB/PA sob o ir 28004 no CPF/MF Õ 293.494272-49; e-mail: 
melloconsitIttwinitdaatmailam:  ‘orn endereço profissional na Av. Conselheiro Furtado. ir 
2391, Edf. Belern Meti opolitan, sala 1310, bairro  Cremação, Belém/PA, CEP: 66040-100, onde 
recebe as comunicações e notificações e intimações de praxe, doravante denominado outorgado 

PODERES:  Pelo  presente instrumento de procuração, a outorgante Coll tere ao outorgado podere eni 
Indicia regulado pelos arts. 104 e 105 do Código de Processo Civii/2015, para representá-la perante 
o Poder Judiciário e para o foro  em geral; podendo o mesmo interpor medidas assecuratorias de 
direito em todas instâncias ou tribunais, podendo propor iniciai, contestar, celebrar acordo judicial e 
extrajudicial, discordar, apelar, agravar, impugnar, embargar, transigir, acompanhar, declarar 
hipossuficiência, assinar termo de caução, receber e dar quitação, efetuar e realizar a prática de 
todos os demais  atos de  interesse  da outorgante necessários a finalidade deste instrumento. Podendo 
substabelecer no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes  este instrumento, onde vai 
devidamente firmado para que surta seus jurídicos e legais efeitos, junto aos órgãos que necessário 
se tizer, o que tudo darei por firme e valioso. 

A Itamira/PA, 21 de novembro de 2018. 

S. A. D43 IC EIRELI -ME 146-ClANDR K  
CNPJ/Nin,  n°00.758.270/0001-66 

avvOrACIA MoiLICA & 3,31Pilliti/111141. 
,s 	 r.sfin. 

 
2''3t  .I Ileién•Metropoli 

I /4,  ia;•11(i.i • 	11t 
1,1) 

I coml ntetlotniisolloi laliclaetigotail.nan 

ia 13 le Cions.o;3o 
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ESTADO DO PARÁ 
Comarca cic Santarém Novo 
Município de Santarém Novo 

Tel. 99623-2834 / 98087-2387 
E-mail: josimonetor&hotmail.com   

CNPJ n° 04.256.411/0001-01 
NADJA MARQUES DA COSTA 

Oficial. interina - CPF/N4F rt 991.299242-00 
JOSIMO MARQUES DA COSTA NETO 
Esa-vente Subctituao - CrF/114F rr 002345.902-33 

TRASLADO: N°01 	LIVRO: N°02 	FOLHAS: N°003 e Vs 	ANO:  2017 
ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, na forma abaixo:  

Saibam quantas virem este PÚBLICO INSTRUMENTO DE ESCRITURA PÚBLICA DE 

COMPRA E VENDA,  que aos trinta (30) dias do mês de Outubro de dois mil e dezessete (2017), 
neste cartório, comarca e município de Santarém Novo, Estado do Pará, Republica Federativa do 
Brasil, perante mim Escrevente Substituto, compareceram partes justas e contratadas entre si, a 

saber de um lado, como OUTORGANTE VENDEDOR: O. N DE MOURA,  Sob o CNPJ N° 
05.523.841/001-05, com endereço conjunto Cidade Nova VII, travessa VVE 40, n° 442, ?agueiro, 
Ananindeua, Estado do Pará, neste Ato representado por sua bastante procuradora  NUMA DA 
SILVA RLZZIOLLI, brasileira, paraense, casada, comerciante, portadora da Cédula de Identidade 
no 2.704.184 - SSP/Pa, inscrita no CPF/MF sob o no 333.789.082-20, residente e domiciliada no 
conjunto Euclides Figueiredo, rua-j, casa 05, Município de Belém. Estado do Pará; e de outro 
lado corno OUTORGADO COMPRADOR: S. A. DO NASCIMENTO MANDR1CK EIREU - ME, 
com endereço na R Bernardo Sayao SM,  Centro, limara -  PA, CEP: 68.140-000, registrada na 
JUCEES sob o n° 00.758.270/0001-66 e no Estado sob o n°  15.263.690-0, neste Ato 
representado por sua proprietária, SANDRA  AMELIA DO NASCIMENTO MANDRICK, brasileira, 

casada, empresária, residente na R Bernardo Sayao Pá° 12, Centro, Uruara - PA, CEP: 68.140-
000,  Portador da cédula de identidade RG n" 396.206, expedida pela SSP-RO, CPP/MF ne 
387.030.252-68. Representante da empresa individual de Responsabilidade limitada, regida pela 
lei ir 3/08 de  1001:19,  conforme clausulas e condições, copes cópias ficam arquivadas neste 
cartório para os fins de direito; o qual na qualidade de detentor dos direitos aquisitivos sobre o 
imóvel objeto deste instrumento compareceu a este  ato para ceder e transferir em favor do 
Outorgado Comprador todos os seus direitos sobre o referido imóvel, desistindo desde logo de 
quaisquer  direitos regressivos que tenha ou possa vir a ter sobre a transação pactuada neste 
instrumento,  com a qual está de pleno acordo; todos de passagem por esta cidade, juridicamente 
capazes e reconhecidos como os próprios por mim escrevente, disse o Outorgante Vendedor 
acima nomeado, qualificada e representada, que é de sua legitima propriedade e posse, o 

Imóvel: Lote de terra urbana, situado na Estrada do Tejuapara, Retiro Morada Nova, área 
18.560 mz,  Município de Santarém Novo, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste 
perimetro no vértice EBDM-6006, de coordenadas N 9.898.668,84m e E  233.631,86m; Situado 
na Margem Direita do Igarapé Falido com o Lote - 02_Tejuapara; deste, segue confrontando 
com LOTE -  02 TEJUAPARA, com os seguintes azimutes e distâncias: 123°09'44" e 268,28 m 
até o vértice EB-ISM-6003, de coordenadas N 9.898.422,09m e E 233.856,44m; Situado na divisa 
do LOTE - 02_,Tejuapara com a faixa de domínio da Estrada do Tejuapara; deste, segue 
confrontando com ESTRADA DO TEJUAPARA, com os seguintes azimutes e distâncias: 
203°54'1 1" e 141,74 m até o  vértice EBDV-7504, de coordenadas  N  9.898.292,51m e E 
233.799,01m; 202'10'06" e 28,12 m até o vértice EBDV-7505, de coordenadas N  9.898.266,47m 
e E 233.788,40m; 206°00'47"  e  27,38 m até o vértice EM:IV-7506, de coordenadas N 
9.898.241,86m e E 233.778,39m;  217°2T49" e 27,98 m até o vértice EBDV-7507, de 
coordenadas N 9.898.219,65m e E 233.759,37m; 226°5512r e 60,44 m até o vértice EBDV-
7508, de coordenadas N  9.898_178,37m e E 233.715,22m; Situado na Faixa de domínio da 
Estrada do Tejuapara com Raul Pirnentel; deste, segue confrontando com RAUL PIMENTEL, 
com os seguintes azimutes  e distâncias: 233'50'10" e 63,62 m até o vértice EBDIN-6004, de 
coordenadas N 9.898.140,83m e E 233.663,86rn: Situado na de Raul Pimentel com a margem 
direta do Igarapé Fujido; deste, segue confrontando com IGARAPÉ FUJIDO, oom os seguintes 
azimutes e distâncias: 311°28'03" e 172,83 m até o vértice  EBDM-8005, de coordenadas N 
9.898.265,28m e E 233.534,35m; 15°54'38" e 101,45 m até o vértice EBDV-7509, de 
coordenadas N 9.898.352.84m e E 233.562,16m; 1r26'53" e 126,79 m até o vértice EBDV- 
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CNPJ n° 04.256.411/0001-01 
NADJA MARQUES DA COSTA 

agenda Interina -  crrne ir 691299242-00 
JOS13,40 MARQUES DA COSTA NETO 
Escrevente Substituto —CPFW  e002.545.902-33 

7510, de coordenadas N 9.898.476,55m e E 233.589,49m; 24°41'00" e 101,46 m até o vértice 
EBDIA-6006, ponto inicial da descrição deste perímetro; Desmembrado de maior porção; 
Registrado no Cartório Único Oficio de Santarém Novo, no Livro no 02-A., Matricula n° 08a, 
Termo n° 088 de 30 de Outubro de 2017. Que possuindo ele o Outorgante Vendedor, o imóvel 
acima descrito, livre e desembaraçado de quaisquer Anus e encargos judiciais ou extras judiciais, 
foro, pensão ou hipoteca, bem corno quite de impostos e taxas, assim o vende, com todas as 
suas benfeitorias, servidões e acepções por desta Escritura e nos melhores tennos de direitos ao 
Outorgado Comprador S. A. DO NASCIMENTO MANDRICK EIREU - ME, pela quantia certa e 
ajustada de R$ 835.200,00 (Oitocentos e trinta e cinco mil e duzentos reais) que as partes 
presentes confessaram já ter sido pago e liquidado e dessa mutua declaração dou a minha fé 
pública, pelo que o Outorgante Vendedor da ao Outorgante Comprador, plena, geral, definitiva e 
irrevogável quitação e assim lhe cede e transfere toda a posse, domínio, direito, ação e senhorio 
que até então exerciam sobre o imóvel ora vendido, para que o mesmo o possua Como sua 
legitima propriedade sua, que fica sendo desta data em diante, do qual poderá assumir imediato 
e posse definitiva, porque essa posse lhe fica assegurada por bem desta Escritura Pública e pela 
Clausula  ,ACONSTITUITt° ficando o Outorgante Vendedor, obrigado por si, seus herdeiros e 
sucessores a fazer a presente venda, sempre boa, de paz, firme e valiosa, em todo tempo e 
lugar, tanto em juizo como fora dele, a responder pela autoria e evicção de direito, pondo aos 
Outorgados Compradores, à paz e a salvo de quaisquer dividas futuras. Então, Pelos 
Compradores, S. A. DO NASCIMENTO MANDRICK EIREU - ME, me foi dito que, aceita a 
presente Escritura nos termos em que se encontra redigida. — Em fé e testemunho da verdade, 
assim o disseram, outorgaram e aceitaram o presente instrumento, que eu Oficial aceito em 
nome e a bem dos interessados e ausentes — Pelo Comprador, me foi dito que se 
responsabilizam pelo  pagamento do ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens e Imóveis) e o 
IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano) do imóvel ora adquirido, cabendo o Vendedor 
quaisquer débitos que venham a ser apurado em exercidos anteriores a esta data e que todos 
os demais documentos de natureza jurídico-fiscais incidentes sobre a presente transação, serão 
apresentados ao oficial do Registro de imóveis competente. — Pelo Vendedor me foram 
apresentados os seguintes documentos: 1) Certidão Negativa de Ónus Reais, expedida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis do Unica Oficio da Comarca de Santarém Novo/PA. —2) DAM — 
expedido pela Prefeitura Municipal de Santarém Novo; 3) CNC, Municipais, expedida pela 
Prefeitura Municipal de Santarém Novo. — As partes cordrataintee declaram para os devidos 
fins de direito, que conforme recomendação re 3 do Conselho Nacional de Justiça/CNJ, 
têm ciência da possibilidade do obtenção prévia da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhistas (CNDT) no sitio do Tribunal Superior do TrabalhoiTST.- As partes contratantes 
declaram ase-umir inteira responsabilidade pela legitimidade e procedência dos documentos por 
elas apresentados, registrando-se a parte a responder civil e criminalmente por eventuais vícios 
ou irregularidades que neles se contenham. — Certifico que na forma dos Parágrafos 2° e 3°, do 
Artigo 1°, da Lei n°7.433, de 18 de Dezembro de 1985, os documentos acima chiados passam a 
fazer parte integrante e inseparável desta Escritura e ficam arquivados nestas Notas para os 
devidos fins. — Pelo Vendedor, me foi declarado sob as penas da lei: A) Que não possui 
quaisquer débitos de natureza fiscal, nem quaisquer ações reais e pessoais reipersecutórias 
relativas ao imóvel, que prisca comprometer ou tomar duvidoso o presente negócio. — B) Que 
não é responsável direto pelo recolhimento de conblbuições a Previdência Social. — C) Que se 
responsabiliza por quaisquer débitos referentes a ITBI (imposto sobre Transmissão de Bens e 
Imóveis) e o IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano) anterior, ficando o mesmo obrigado a 
apresentar as quitações respectivas. — Certifico que foi emitida Declaração Sobre Operação 
Imobiliária (DOI), conforme IN/SRF. — As partes contratantes declaram que todas as informações 
contidas neste instrumento foram fornecidas e conferidas pelas mesma isentando o cartório de 
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qualquer responsabilidade quanto à exatidão das mesmas_ — E de como assim o disseram e 
outorgaram, dou fé, me pediram e eu lhes lavrei esta escritura, a qual, feita e lhes sendo lida em 
voz alta, acharam-na conforme, aceitaram e assinaram. - Dispensadas as testemunhas 
instrumentanas  sex-vi" da Lei n" 6.952 de 06_11.1981 e publicada no 13,0.1.J em 10.11.1981. Eu 
Nadja alargues da Costa, °delata Interina; a digitai e selei (Selo de Séagurança n° 000.129.125 
Série D) o escrevi e assino com o Outorgante Vendedor, Interveniente Cedente e Outorgante 
Comprador. É tudo quanto se contém na Escritura Pública que bem fielmente foi transcrita do 
próprio original ao qual me reporto e  dou fé. 

Santarém - Novo/PA, 30 de Outubro de 2017 

t k 	

t‘ta-t  
$m  Marqkaes da Costa 

,j Oficia Interina 
CPF: 691.299.242-00 

ESTADO DO PARÁ 
Comarca de Santarém Novo 
Município de Santarém Novo 
Tel. 99623-2834 / 98087-2387 

E-mail: iosimonetoahotrnaileom  
CNPJ a° 04.256.411/0001-01 

NADIA MARQUES DA COSTA 
Oliciala Intoina- CPUME n• 691299.2424*) 

JOSIMO MARQUES DA COSTA NETO 
Esarratic Substituto - CPFAU ri" 002545 902-33 
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LAUDO DE 
AVALIAÇÃO TÉCNICA 

RETIRO 
MORADA NOVA 

Santarém Novo - PA 

Agosto / 2017 
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Entende-se por valor de mercado de um bem, segundo os engenheiros 

Domingos Saboya e Pauto Grandiski. a sua expressão ntotretária teórica 

e mais provável, à uma data de referência, numa situação em que as 
partes, conscientemente conhecedoras das possibilidades de seu aso e 
envolvidas em sua transação, não estejam compelidas à negociação, no 
mercado vigente naquela data. Está expressão monetária correspondera 

teoricamente, em condições rotineiras e normais de mercado, ao preço 
médio que seria obtido em negociações que atendessem à lei da oferta e 
da procura por elementos amostrais semelhantes. 
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1 - IDENTIFICAÇÃO DO PERITO AVALIADOR 

1.1 — NOME: 
Jorge Luiz Barbosa Corrêa 

1.2 — C.E.E.: 
245.975.382-91 

1.3 — ENDEREÇO: 
Av Bras de Aguiar, n°835, Apto 101 - D 

Bairro do Nazaré — Belém — PA 

Fone: (091) 99171.0755 — 98298.3969 

1.4 — HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 
Engenheiro Florestal e Perito Avaliador 

1.5— REGISTRO NO CONFEA / CREA: 
N° 150582244-0 

1.6 — ART — Anotação de Responsabilidade  Técnica: 
N° PA 20170244909 

1.7 — REGISTRO NO CONPEJ: 
N°02.00.0255 

2- IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

II. 1 - NOME: 
S A NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

11.2 — ENDEREÇO: 
Rua Bernardo Saião shr 

Centro — Uruará - PA 

Fone: (093) 3532.1101 

11.3 — C. N. P. 3.: 
00.758.270/0001-66 

11.4 —INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
15.263.690-0 

Num. 331821877 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ELOISA HELENA MATOS DE MEDEIROS - 16/09/2020 16:39:43
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091616394272300000327080074
Número do documento: 20091616394272300000327080074



Documento id 331821877 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_3)

3 — IDENTIFICAÇÃO DA PROPRIEDADE 

111.1 — DENOMINAÇÃO: 

Retiro Morada Nova. 

111.2  — ÁREA TOTAL: 

80312,58 mi  (oitenta mil, cento e doze metros e cinquenta e 

oito centímetros quadrados) 

Área com Escritura Pública de Compra e Venda lavrada pelo 
Cartório Corrêa do Único Ofício da Comarca de Santarém Novo — PA, 
Lv 02, fls 06, Matricula 119, Translado no 01 Titulo de Aforamento n° 
137, doado pela Prefeitura do município de Santarém Novo em 
30/06/2000. 

11E5 — LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

A área em tela limita-se pela frente pela vicinal do Ramal da 
Pedrinha ou Estrada do Tejuapará, aos fundos limita-se com o Igarapé 
do Fuj ido, pelo lado direito, limita-se com terras do Lote Tejuapará 
Lote 2-D e pelo lado esquerdo, limita-se com terras de Raul César da 
Silva Pimentel. 

111.6 — LOCALIZAÇÃO E ACESSO: 

O Retiro Morada Nova, localiza-se no município de Santarém 
Novo, Estado do Pará, na margem esquerda da vicinal do Ramal da 
Pedrinha ou Estrada do Tejuapará.. 

O acesso ao imóvel foi feito a partir da cidade de Santarém 
Novo, pela Estrada do Tejuapará por cerca de 1,4 km até chegar ao 
ponto limite da propriedade com coordenadas geográficas 00°55' 
10,94" S e 47,23' 39,35" W, Zona 23, Meridiano Central 45° W Gr_ 

4 PERÍODO DE REFERÊNCIA 

O presente Laudo Técnico foi feito com  base no Levantamento 
realizado no mês de  junho de 2017 in loco  na propriedade em estudo, e com 
base nos dados colhidos em campo e na documentação apresentada, foi 
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elaborado de acordo com as exigências e procedimentos estabelecidos pela 

ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

5 -  IDENTIFICAÇÃO DO MUNICIPIO 

V.1 — SOBRE O MUNICIPIO DE SANTARÉM NOVO: 

Santarém Novo é um município brasileiro do estado do Pará. 

Localiza-se a uma latitude 00°55'44" sul e a uma longitude 47°23'49" oeste, 
estando a urna altitude de 30 metros. Sua população estimada em 2016 era 
de 6.482 habitantes. Pertencente à Mesoregião Nordeste Paraense e 

Microregião Bragantina 

V.2 —  LIMITES MUNICIPAIS 

Norte 	São João de Pirabas e Salinápolis 
Sul 	Timboteua 

Leste 	São João de Pir-abas 
Oeste 	Maracanft 

V.3 — DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

A área objeto deste Laudo tem 18.560,00 re  (dezoito mil, 
quinhentos e sessenta metros quadrados), fica localizada em área de 
expansão urbana do município de Santarém Novo — PA, de formato 
Irregular, sendo de frente para a Estrada do Tcjuapara, estrada de chão em 
boas condições de tráfego.. 

6- ASPECTOS Físicos 

VIA — CLIMA: 

As características climáticas do Município não diferem muito 
das de sua região. A temperatura do ar é sempre elevada, com média anual de 

25,6° C, apresentando valores médios para as máximas de 31°C e para as 

mínimas de 22,5°C. 

Quanto à umidade relativa, apresenta valores acima de 80%, 
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quase todos os meses do ano. A pluviosidade se aproxima dos 2.000 mm 
anuais. Entretanto, é um tanto irregular durante o ano. As estações chuvosas 
coincidem com os meses de dezembro a junho e, as menos chuvosas, com os 
meses de julho a novembro. 

O tipo climático da região é o Am,  da classificação de lappen, 
que se traduz como um clima, cuja média mensal de temperatura mínima é 
superior a 22°C tem uma estação seca de pequena duração e amplitude 
térmica inferior a 5°C entre as médias do mês mais quente e do mês menos 
quente. 

O excedente de água no solo, segundo o balanço hídrico, 
corresponde aos meses de fevereiro a julho, com um excedente de mais de 
750 mm, sendo março o mês de maior índice. A deficiência de água se 
intensifica entre agosto e dezembro, sendo setembro o mês de maior carência, 
ao constatar-se em menos de 90 mm. 

VI.2 — VEGETAÇÃO E APTIDÃO AGRÍCOLA DA REGIÃO: 

A vegetação das terras firmes é representada pela Floresta Densa 
dos baixos platôs e dos terraços, além de Campos Cerrados. 

A Floresta Aluvial, com uma forte presença de espécies 
arbustivas e subarbustivas, ocupa as áreas sujeitas à inundação do Rio 
Amazonas, onde está presente, também, a formação campestre aluvial. 

VI.3 — RELEVO: 

A estrutura geológica do Município é representada em sua maior 
extensão, pelos sedimentos de idade terciária da Formação Barreiras e do 
Quaternário Sub-atual e Recente. 

7  - uermatiVio ATUAL DA PROPRIEDADE 

A área do Retiro Morada Nova atualmente não está tendo 
nenhuma atividade econômica, tendo algumas árvores frutíferas que foram 
plantadas que serviam para consumo do antigo morador que residiu, além de 
pessoas que transitam na propriedade. 
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Temos a presença de várias árvores frutíferas: mangueiras, 
cupuacú, taperebá, tueumã, caju e bacuri, além de buritis nativos. 

Vista do Igarapé Terruaparil 
Margem da Vicinal Terruapará 

vista dei limite da propriedade. 

8- INFORMAÇÕES DETALHADAS DA PROPRIEDADE 

V111.1 — ÁREA A SER AVALIADA: 

Ocupando uma área de 18.560,00 ai'  (dezoito mil, quinhentos 

e sessenta metros quadrados) 

O imóvel em questão, Retiro Morada Nova,  está situada no 
município Santarém Novo, estado do Pará, com cobertura florestal primária 
com predominância de espécies típicas da região, de altura baixa à mediana. 
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— RESERVA LEGAL: 

A reserva legal ocupa uma área de 14_848,00  MI  (quatorze mil 
mil, oitocentos e quarenta e oito metros quadrados), constituída da 
floresta típicas preservada, de acordo com a legislação vigente. 

9- MÃO DE OBRA 

Não há trabalhadores residindo na propriedade. 

10 — AVALIAÇÃO 

A avaliação é uma opinião profissional do valor de uma 

propriedade, expressa através de um Laudo Técnico, baseado em Normas 

Técnicas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas e demais 

Legislações vigentes. Ressalta-se aqui que a Norma Brasileira de Avaliação 

de Propriedades Rurais, vigente desde a data de 30/06/2001 é a ABNT-NBR 
14653-1: Procedimentos Gerais e vigindo desde r/07/2004 a ABNT-NBR 
14653-3: Imóveis Rurais. 

O principal objetivo de utilizarmos as normas estabelecidas pela 

ABNT é a promoção e elaboração de técnicas estabelecidas para aplicação e 
uso no campo cientifico, técnico, industrial e comercial. 

No entanto, as normas técnicas expedidas pela ABNT são 
facultativas, em regra, e somente se tomam obrigatórias em algumas 
hipóteses expressamente previstas em Lei. As normas técnicas expedidas 

pela ABNT não são compulsórias, são normas consensuais, tendo caráter 

voluntário, conforme definição dada pelo Termo de Referência do Sistema 

Brasileiro de Normatização, aprovado pelo art 1° da Resolução ri° 6 de 
02/12/2002 do CONMETRO (Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial). 

A utilização dessas normas é obrigatória ao se proceder a uma 

avaliação. O valor pode estar baseado no custo de reprodução da área em 

estudo, na renda que esta área gera, no valor de mercado, no potencial 
existente ou numa combinação destes_ Um engenheiro de avaliações 

determina o valor de mercado pela comparação da propriedade em estudo 

com outras que tenham sido vendidas recentemente. Em seguida, quando for 
o caso, adiciona valores por beneficios / características que a área tem que 
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as outras não tinham quando da comparação. Da mesma forma, subtrai 
valores quando em situação contrária a esta. A avaliação também incluirá 
informações sobre propriedades similares da região. 

A área em estudo, Retiro Morada Nova,  localizada na margem 
da Estrada do Tejuapará, antigo Ramal da Pedrinha, na cidade de Santarém 
Novo — PA, apresenta características próprias que devemos ressaltar, tais 
como a acessibilidade através de uma estrada de chão e de boa conservação, 
de fácil acesso, a margem desta rodovia é de topografia plana e de terreno 
seco, além de ser área de expansão urbana. 

Ao analisarmos os valores a partir de uma combinação de 
fatores tais como: disponibilidade de áreas com estas características para 
venda, tamanho do imóvel, regularização documental, infraestrutura urbana 
do entorno do imóvel, oferta de Serviços Públicos tais como o Transporte 
coletivo, Escolas, Comércio, Rede Bancária, Locais de Laser, Serviços de 
Saúde, de Segurança entre outros, podemos levar em consideração o local 
onde se encontra a área além de ser área de expansão da sede  municipal, 
entre outros. 

X.1 — AVALIAÇÃO DA ÁREA  EM ESTUDO 

X.1.1 — Da metodologia aplicada: 

Foi utilizado para efeito de determinar o valor da área em 
estudo, o  método evolutivo, que é aquele que empregado na avaliação de 
imóveis singulares, quando não existem dados de mercado em numero 
suficiente para a aplicação do método comparativo direto de dados de 
mercado. 

O método evolutivo  na verdade é uma conjugação de métodos, 
sendo que o valor total do imóvel a ser avaliado é obtido por meio do valor 
do terreno e da estimativa do valor das futuras benfeitorias a serem nele 

incorporadas. O valor do terreno pode ser obtido pelo método comparativo 
de dados do mercado ou quando não for possível, através do  método 
ir:relativo,  que é o método onde o terreno deve ser avaliado a partir de seu 
aproveitamento potencial. O avaliador deve investigar todos os tipos 
possíveis de utilização para o imóvel avaliado, em quantidade e qualidade. 

Para a aplicação desta metodologia, é condição fundamental que 
tenhamos condições de levar em conta, todas as utilizações permitidas pelos 
planos diretores do município e a demanda do mercado na região. 
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X.1.2 — Da caracterização do bem avaliado: 

Trata-se de um terreno de formato regular, plano e seco. O 
imóvel em estudo está localizado em área de expansão urbana, e serve para 
loteamento, apresenta bom tamanho para este fim e fica à margem da estrada 
do Tejuapará, de boa conservação e fica à cerca de 1.400 m do centro da 
cidade. É servido de rede de energia elétrica. 

X.1.3  — Da determinação do valor de mercado do imóvel em estudo: 

O modelo utilizado, foi o método evolutivo,  devidamente 
testado em conformidade com as diretrizes preconizadas pela N1312 14.653  e 
demonstrado  na tabela abaixo. 

O valor de mercado arbitrado, pelo método escolhido  (método 

evolutivo), fica estabelecido, segundo desenvolvimento nos procedimentos 
avaliatórios, de acordo com as Normas Técnicas vigentes para a área em 
estudo,  Retiro Morada Nova, está demonstrado na tabela abaixo: 

TABELA: 

ITEM 	 ÁREA EM ESTUDO ÁREA DE USO 
TAMANHO DA ÁREA M2 	80.112,58 1n2 	18.560,00 m2  
VALOR RS/1V12 	 R$ 40,00 
VALOR DE MERCADO 	 14$ 742.400,00 

li - CONCLUSÃO 

Para efeito de valor de mercado para o  Retiro Morada Nova, 
podemos concluir que seu valor será de  as 742.400.00  (setecentos e 
quarenta e dois mil e quatrocentos reais) 

Reza a norma legal que a especificação de uma avaliação está  relacionada 
tanto com o empenho do  Engenheiro Avaliador, como com o mercado e as 
informações que possam dele ser extraídas. 
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O processo de fundamentação que estabelecemos para este trabalho, tem 
por objetivo o empenho no trabalho avaliatório, não representando garantia 
de alcance dos valores a serem obtidos. 

Estrada de acesso ti propriedade- 

12 - VALOR DO MÓVEL 

 

VALOR DA AVALIAÇÃO 

Em 04. -agasto. 2.0L7 

"NIVEL DE PRECISÃO "NORMAL" 
R$ 742.400,00 

(setecentos e  quarenta e dois mil e quatrocentos reais) 

RS 
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De acordo com o exposto pela antiga Norma Brasileira de Avaliação - 
NBR 8799:1985, para avaliação de imóveis rurais da ABNT - 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, o presente 
trabalho está enquadrado, na classificação de  AVALIAÇÃO DE GRAU 
EXPEDITO. 

13- ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a esclarecer, encerramos o presente Laudo que consta de 
12 (doze) folhas, impressas, sem rasuras ou emendas e rubricadas, sendo que 
nesta última datada e assinada com firma reconhecida em cartório, além dos 
anexos que fazem parte deste Laudo Técnico. 

Belém - PA, 04 de agosto de 2017 

'7 "ti 	ICAftt °11 
# RGE LUIZ BARBOSA 

ENGENHEIRO FIJORRSTAL. 
CONFLA / CIMA 150582244-0 

PERITO AVALIADOR 
CONPEJ 02.00.0255 

Este Laudo  .Técnico, referente a ama de ICIT-4,1  denominado  Reliref Monda Nova,  foi registrada junto ao CREA  PA 
através da ART PP PA 20180305753 em 04 de julho de 2018, conforme determina a Lei n°6.496 de 07(12/1977  e 

publicada no rx-wi  de 09/12:1977. serão 1, página,,' 16.871. 

A autenticidade desta ART poderá ser confirmada na ~na do CREA PA na internei, no endereço eletrônico 
www.creapa.com.br. 

Num. 331821877 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ELOISA HELENA MATOS DE MEDEIROS - 16/09/2020 16:39:43
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091616394272300000327080074
Número do documento: 20091616394272300000327080074



Documento id 331821877 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_3)

19- 

ANEXO 

1 

Num. 331821877 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ELOISA HELENA MATOS DE MEDEIROS - 16/09/2020 16:39:43
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091616394272300000327080074
Número do documento: 20091616394272300000327080074



Documento id 331821877 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_3)

Anotacão de ReSDOnsa bilidade Técnica - /MT 
Lei o' 6.490, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PA 

Pagina 1/1 

- 
ART OBRA/ SERVIÇO 

114" PA203.13C1305753 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

INICIALINICIAL 

	 1 Reoponsavel Técnica 	  
JORGE LUIZ BARBOSA CORREA 
Titulo plt)ISSInnal: ENGENHEIRO FLORESTAL 	 RNP: 150512244-0 

	 2. Contratante 	  
Contraia/no -113 COM- DE NATEMAL DE CONSTRUÇÃO LIDA - EPP 	 Cel-/CNPJ. aa.509.114D0001-741 
RODOVIA BR-101 - KM 65 	 N.: 1555 

COMplemeÃo 	 Bairro' VILA NOVA 
Cidade: SÃO MATEUS 	 UF: ES 	 CEP: ~UNO 
Pala: Brasil 
t elefone: (21) 	 teme63cortaatiáhabnail.came 
Contrato: 91991159715 	 Celebrado em' 03/07/2018 
Vagar RE 8000.00 	 Opa de COntralaulfir PESSOA JURIOICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

Dado> da Obra/Serviço 	  
Proprietária: a OCOS. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO UMA - EPP 	 CPF/CNPJ. 28.509.341/0001-74 
SEM DEFINIca0 MARGEM DIRETA DO IGARAPE FUGIDO 	 Ns: SJN 

Complemento: ESTRADA DO TEMAPARA 	 Bairro: ZONA URBANA 
Cidade: SANTAREM NOVO 	 UF: PA 	 CIE'. 65720000 
Telefono: (27) egga84053 	 JergeaScaneteetmarceent 

Coordenadas ~gráficos: Latitude: 55'10'62 Longitude  17.19.53.43  
Data de Inicio: 1113/07/2015 	 Prensais de término: 13/57/2018 
Finalidade SEM DEFINIÇA0 

~Oleie. Técnica 	  
11 - SUPERVISÃO 	 Quantidade 	 uneade 

	

21 - LAUDO > RESOLUÇÃO 102E -> OURAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE 18 860.00 	 a?
TERRA — REPRESENTAÇÃO MUSICA -a 10613 DAMOS E INFORMAÇÕES TOPOGRÁFICAS  

Apto a conClUsão dei ~idades técnicas o presenteai devera proceder a balsa desta ART 

	5. Observações 	  
ELABORACAU DE UM LAUDO DE AVALIAÇÃO TEGNica oc Lima PROPRIEDADE DE TERRAS mmomeutua RETINO mortADA Nove, 
LOCALIZADA EM SANTAREM NOVO- PA 

	8. DecIaragnait 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas tecnicea da ABNT na towslaçan especifica e no decreto n 
5290/20C4. 

- DECLARD QUE ESTOU CUMPRINDO AS REGRAS DE COLOCAÇAO E MANUTENÇÃO DE PLACA LEGIves E viEWL Ao PÚBLICO 
ENQUANTO DURAR A EXECUÇÃO GA OBRA INRI/MAÇÃO E SERVIÇOS, CONFORME ESTABELECIDO NO Amicto i e DA LEI FEDERAL 
E. GESS 

7. Entidade de Chim 
APEF 

          

4,2L.    	eaftenew CORRE* - CPF: 245175.3E241 

  

  

a Assinalaras 

          

            

Do icem surtam Verdadeira" olst 4.11041112~{ acima 

	de 	 da 

     

                

Lat. I 
	

data 	 J I) COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTD44-191. -Certo 

	9. Informações 	  

' A ART é Tolldo somente asando quitada, mediante aproseetecao do comprovante do Pagamento ou conferência no sito do Crea. 

	 10. Valor 	  
Valor da ARI' RS 82,94 

	
Pago em: 05/0712015 	 Nosso Número: 4352921 

A /MJ ta F.~1 e 	Ain pare as. nrébirada se,  Nmerrea-temeomissuiesfies  ana Chn  Aar 
~Man Unt  0607/2018 as 17:4943 por. 157.160.109.15,3 
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IMEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: RETIRO MORADA NOVA 
Município: SANTARÉM NOVO 
Matricula: 000 
Comarca: SANTARÉM NOVO 
Cartório: UNICO OFÍCIO 
Código INCRA: 000 
Área: 18.519,55 m2  ou 1,8520 ha 
Perímetro: 598,87 m 
Proprietário:  J D COM. DE MADEIRAS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EP P 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, definido pelas coordenadas E: 233.562,166 
m e N: 9_898.352,842 m; confrontando com terras de QUEM DE DIREITO. segue por  RETIRO MORADA 
NOVA com azimute 131' 48' 50,69" e distância de 232,90 m até o vértice  M-02,  definido pelas 
coordenadas E: 233.735,748 m e N: 9.898.197,565 m; confrontando com terras de RETIRO MORADA 
NOVA, segue por  ESTRADA DO TEJUAPARÁ KM 1,3 com azimute 226' 55' 98,81"  e distância de 28,11 m 
até o vértice M-03. definido pelas coordenadas E: 233.715,215 m e  hl: 9.898.1713,369 m; confrontando 
com terras de ESTRADA DO TEJUAPARA KM 1,3, segue por ESTRADA DO TEJUAPARA KM 1,3 com azimute 
233" 50' 38,19" e distância de  63,60 m até o vértice M-04,  definido pelas coordenadas E: 233.663,861 m 
e  Pd: 9.898.140,844 m; confrontando com terras de ESTRADA DO TERJAPARA KM 1,3, segue por QUEM DE 
DIREITO com azimute 311' 28' 03,97" e distancia de 172,82 m até o vértice NI-OS, definido pelas 
coordenadas E: 233.534,360 m e  N: 9.898.255,281 m; confrontando com terras de QUEM DE DIREITO, 
segue por QUEM DE DIREITO Com azimute 15' 54' 32,71" e distância  de 101,44 m ate o vértice M-01, 
encerrando este perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 NA/Gr, fuso 235, 
tendo como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de proJeção LJTM_ 

Santarém Novo (PA), 5 de Julho de 2018 

oR e um SÍRROSA CORRÊA 
ENG. FLORESTAL CREA/PA 6613D 
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GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 

De acordo com as Normas Brasileiras de Avaliação, os níveis de precisão de 
uma avaliação estão classificados da seguinte forma: 

# Feias normas antigas (PitiR 8799:1985 e 1VBR 13820:1997): 

NINEIS DE RIGOR: 

1 - O grau de rigor pretendido em urna avaliação estiá diretamente 
relacionado com as informações que possam ser extraídas do mercado. A 
especificação "a priori" dos níveis de rigor mais elevados somente será 
estabelecida para determinação do empenho no trabalho avaliatório, e não 
implica na garantia de um grau mínimo na sua precisão final, independendo, 
portanto, da vontade do Engenheiro de Avaliações. 

2 - O. rigor de unia avaliação está condicionado à abrangência da pesquisa, 
à confiabilidade e à adequação dos dados coletados, à qualidade do 
tratamento aplicado ao processo avaliatório, ao menor grau de subjetividade 
emprestado pelo avaliador em sua manifestação, sendo esses aspectos 
definidos no detalhamento de cada um deles. 

3 - O maior rigor pretendido numa avaliação não leva, necessariamente, à 
maior precisão_ Um trabalho avaliatório será classificado de acordo com os 

seguintes níveis alcançados: 

Avaliação de grau expedito. 
Avaliação de grau normal. 
Avaliação de grau rigoroso. 

AYALIAçÃo DE offiritu zernorro 

Define o trabalho avaliatório onde prepondera a subjetividade, podendo não 
revelar ou deixar de utilizar qualquer instrumento matemático de suporte à 
convicção de valor expressa pelo Engenheiro de Avaliações, cuja 
responsabilidade fica limitada a essas condições. 

4.1.1 - Este grau e aceito quando houver necessidade de procedimento rápido 
que possibilite a apreciação sobre o valor de um bem em prazo exíguo, 

quando definido na contratação dos serviços, ou quando os elementos 
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comparativos forem insatisfatórios ou insuficientes para permitir conclusões 
tentadas nos outros níveis de rigor. 

4.1.2 - Nesses casos. em que geralmente as condições não permitem ou não 
seja exigida a elaboração de trabalho de nível superior, é admitida a 
apresentação sucinta do raciocínio técnico que tenha induzido o Engenheiro 

de avaliações à obtenção dos valores apresentados não devendo, 
necessariamente, estarem comprovados os elementos que tenham levado a 
sua convicção. Caso esses elementos sejam explicitados e apresentados. esta 
condição deve ser ressaltada indicando-se as fontes de informação. 

AVALIAÇÃO OK &Rau arcvms 

Define o trabalho avaliatdrio desenvolvido através  de metodologia adequada 
e que atende aos seguintes requisitos 

4.2.1 - Coleta de dados deve trazer todas as informações disponíveis que 
permitiram ao avaliador formar sua convicção de valor. 

4.2.2 - Qualidade da amostra deve estar assegurada quanto: 
à correta identificação dos elementos comparativos, devendo constar o 

endereço completo e a especificação e quantificação das principais variáveis 
levantadas, mesmo aquelas não utilizadas no modelo; 

à isenção e identificação das fontes de informação de forma a permitir sua 
conferência; 

ao número de elementos efetivamente utilizados maior ou igual a 5 
(cinco); 

à sua semelhança com o imóvel  objeto da avaliação, no que diz respeito a 
sua situação, à destinação, ao grau de aproveitamento e às características 
físicas; 

à sua contemporaneidade, 

4.2.3 - Não serão considerados elementos válidos para comparação, aqueles 
que não estejam na mesma região geo-econômica ou não possuam 
características dimensionais e de aproveitamento similares às do avaliando. 

4.2.4 - Neste grau de rigor, o tratamento dispensado aos elementos para 
serem levados à formação do valor pode ser feito através de estatística 
descritiva, homogeneizando-se os elementos observados, quando não 
perfeitamente comparáveis, admitindo-se a utilização de ponderações ou 
fatores empíricos, se consagrados ou resultantes de levantamentos 
estatísticos de mercado, estes desde que plenamente justificados. 

to 
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11) 

4.2.5 - Se a moda não estiver evidenciada, da média dos dados 

homogeneizados serão descartados, de inicio, aqueles acima ou abaixo de 
30% da mesma, calculando-se novos limites e média pelo mesmo principio. 
Caso dados eliminados na primeira etapa estiverem dentro desses limites, 
deverão ser reincluidos no rol, para serem repetidas as mesmas operações, 
até que todos os componentes do mesmo atendam ao intervalo de mais ou 
menos 30% em torno da última média. 

4.2.6 - A transformação do preço com pagamento a prazo de um elemento 
para o preço a vista será feita com a adoção de uma taxa de desconto, efetiva, 
líquida e representativa da média praticada pelo mercado financeiro, ã data 
correspondente a esse elemento, discriminando-se a fonte 

4.2.7 - Nos casos de exame de elementos não contemporâneos, é 
desaconselhável a atualização de valores do mercado imobiliário através de 
índices econômicos, quando não houver paridade entre eles, devendo, neste 
caso, o preço ser atualizado mediante consulta direta a fonte. Quando a 
atualização na forma mencionada for impraticável, só será admitida a 
correção dos dados por índices resultantes de pesquisa no mercado. 

4.2.8 - As características do bem avaliando devem, preferencialmente, estar 
contidas no intervalo ou espaço amostrai dos atributos de mesma natureza, 
levantados entre os bens observados. Sempre que isso não ocorrer, deve o 
avaliador enfatizar e justificar a medida adotada para considerar tal 

circunstância. 

AVALmornio na• seauereoRago 

Define o trabalho avaliatorio desenvolvido através de metodologia 

adequada, com significativa isenção de subjetividade, e que atenda aos 
seguintes requisitos: 

4.3.1 - Cada um dos elementos que contribuir para formar a convicção de 
valor tem de estar expressamente caracterizado e o seu conjunto, de 
características assemelhadas ao bem avaliando, deve compor uma amostra 
tão aleatória quanto possível, usando-se toda a evidência disponível. 

4.3.2 - Os elementos de referência que compõem a amostra deverão ter suas 
características ou variáveis paramétricas quantitativas perfeitamente 
estabelecidas, sendo em número mínimo de duas, acrescidas ou não de 
variáveis condicionais, todas justificáveis pelo comportamento do mercado. 
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JOS 

§ único: Será tolerada regressão simples desde que a variável explicativa não 
seja condicional e as outras variáveis testadas não se mostrem significantes. 

4.3.3 - A qualidade da amostra tem de estar assegurada quanto: 

ao detalhamento da descrição de suas características, devendo constar 

endereço completo e a especificação das principais variáveis levantadas, 
mesmo aquelas não utilizadas no modelo; 

a sua semelhança com o imóvel objeto da avaliação, e/ou a sua 

consistência com o modelo, no que diz respeito à localização no contexto 

urbano, destinação, grau de aproveitamento e características físicas; 
a sua contemporaneidade; 
à isenção e identificação das fontes de informação, de forma a permitir 

sua completa conferência; 

à comprovação de todos os elementos de referência que concorrerem para 

a elaboração do trabalho avaliatório. 

4.3.4 - A eliminação de dados supostamente discrepantes terá de ser 

justificada pelo avaliador individualizadamente, caracterizando-se a 
diferença ou particularidades de não relacionamento entre o objeto em 
avaliação e o admitido como discrepante. 

4.3.5 - O tratamento para alcançar a convicção do valor deve ser baseado em 

processos de inferência estatística que permitam calcular estimativas não 
tendenciosas e eficientes de valor. 

4.3.5.1 - Identificada à função estimadora do valor, ela poderá ser utilizada 

para avaliação, desde que represente com clareza, coerência e logicidade o 
efetivo comportamento do mercado naquele momento. Em se tratando de 

séries temporais, além destas condições, deverão ser investigadas eventuais 

características de auto-regressão, que, quando identificadas, devem ser 
adequadas através de transformações 

4.3.5.2 - O relatório final cia inferência deverá incluir os seguintes 
procedimentos de verificação das hipóteses básicas do modelo: 

a) verificação da hipótese de não haver regressão (distribuição F de 
Snedecor), ao nível de significãncia máximo de 5% b) verificação da 
hipótese nula de cada um dos regressares adotados (distribuição "t" de 

Student), ao nível de significancia máximo de 5% em cada ramo do teste 
bicaudal (10% no total); 

verificação da independência entre as variáveis explicativas, sendo 
tolerada a correlação entre elas quando for inerente ao mercado examinado; 

verificação da normalidade da distribuição dos resíduos; 
verificação da homocedasticidade do modelo utilizado e, se constatada 

heterocedasticidade, deverão ser providenciadas as transformações 
adequadas. 
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4.3,5.3 - O relatório final deverá também incluir os seguintes itens: 
a) constatação de que todas as características do bem avaliando estão 
contidas no intervalo dos atributos de mesma natureza dos elementos de 
referência, sendo rejeitadas as extrapolações. Estas características não 
devem constituir-se em dois pontos ou duas concentrações deles, formando 
pólos distantes. 
§ único: Em havendo necessidade de extrapolação, por absoluta 
impossibilidade de obtenção de elementos amostrais, a avaliação terá seu 
grau de rigor rebaixado para: 
I' grau normal, se o valor extrapolado na fronteira amostrai da mesma 
característica atender à condição de inelasticidade máxima de 10%; 
2' grau expedito, se essa condição não for atendida. 
6) exame da lógica e coerência do modelo quando haja pouco ou nenhum 
elemento com característica amostrai nas proximidades do avaliando. Este 
fato deverá ser justificado e explicitado pela apresentação de gráficos 
contendo a variável explicada num eixo e respectivas variáveis explicativas 
no outro. 

verificação dos pontos atípicos ("outliers"), explicitando o critério usado 
pelo avaliador para identificação dos mesmos. 

exame analítico ou gráfico da existência de colinearidade entre as 
variáveis explicativas; se constatada, as respectivas variáveis de menor 
signiticáncia no teste "t" poderão ser eliminadas, desde que essa 
colinearidade não seja implícita do mercado imobiliário. 

apresentaçao de tabela contendo os valores pesquisados e os valores da 

variável explicaria obtida através de equação de regressão, reproduzidos, 
preferencialmente, na forma direta (valor não transformado). Se no exame 
dessa tabela forem constatados valores ilógicos ou negativos, a equação 
deverá ser rejeitada. 
O apresentação e comentários de tabela dos resíduos da variável explicada, 

preferencialmente, na forma direta (valor não transformado), indicando-se o 
seu percentual em relação ao valor pesquisado. 

4.3.5.4 - O número N de dados de mesma natureza efetivamente usados no 
tratamento inferencial será definido em função do número K de variáveis 
(explicada e explicativas), atendendo às seguintes condições: 

N>=-K ± 13 
e tal que 

5K 

4.15.5- O valor final da avaliação a ser indicado pelo Engenheiro de 
Avaliações em !Unção do tratamento estatístico adotado, deverá estar contido 
em um intervalo de confiança fechado e máximo de 80%. 
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§ único: Quando houver características específicas no bem avaliando não 

consideradas no tratamento estatístico adotado, o engenheiro de avaliações 

poderá arbitrar preço diferente do valor obtido pela regressão, limitado a uma 
amplitude máxima de 25% para mais ou para menos, contido em um 

intervalo de confiança fechado e máximo de 80% (oitenta por cento) dele, 
explicitando os motivos que o levaram a tomar essa decisão. 

4.3.6 - Nos trabalhos compostos por avaliações parciais, este grau de rigor 
estará atendido se, pelo menos em 85% do montante da avaliação, ele for 
alcançado. 

4,3.7 - A transformação do preço com pagamento a prazo de um elemento 
para o preço a vista será feita com a adoção de uma taxa de desconto, efetiva, 
líquida e representativa da média praticada pelo mercado financeiro, à data 
correspondente a esse elemento, discriminando-se a fonte. 

4.3.8 - Nos casos de exame de elementos não contemporâneos, é vedada a 

atualização de valores do mercado imobiliário através de índices 

econômicos, devendo o preço ou ser atualizado mediante consulta direta a 
fonte ou levando em conta a valorização real dos imóveis, inferida e 

justificada por função de regressão. 
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Em 08 / 04 / 2019. 

Rober 
Técnico 

Justa Federal 
Subse:;án dritatoi 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

PROCESSO N9  024741120174013903 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal. 

SEDE: Av. Tancredo Neves, 100, Bairro Premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920, 35152597 ou 3515-2422. E-mail: Olvara.atm@pa.trfl.jus.br  
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III O  !1.111)1.171i1,111111211.11.11”11311.111111,11111,1 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DF. A LTAMTRA 

Processo N° 0002474-1 1 .2017,4.01.3903 - r VARA - ALTA MIRA 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

Com fulcro no PROVIMENTO COGER — 7922919 e na RESOLUÇÃO PRESI - 

7555260, de 31/01/2019, torno sem efeito o despacho/Decisão que determinou 
a remessa dos autos a Subseção Judiciária de Santarém, uma vez que apenas 

os processos ajuizados após o prazo previsto no art. 52  da resolução ng 

7555260 deverão ser remetidos para a referida subseção Judiciária. 

Cumpra-se 

Altamira,09/04/2019 

(assinado eletronicamente) 
MARIA CAROLINA VALENTE DO CARMO 

Juíza Federal Titular 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZA FEDERAL MARIA CAROLINA VALENTE DO CARMO em 09/04/2019. com  base na Lei 11.410 
de 19/12/2006 
A autenticidade deste poderá ser verificada em hltp//www.trtI ..jus.br/autenticidade,  mediante  código  3294903903200. 

Pás 1/1 
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JUNTA A 

'testa data taça juntada de 

que se segue. 

41tarnira-ParLOLIS--1111-19~ 

Num. 331821888 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ELOISA HELENA MATOS DE MEDEIROS - 16/09/2020 16:39:43
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091616394334300000327072585
Número do documento: 20091616394334300000327072585



Documento id 331821888 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_4)

C'em.vziltoria 	 Direito Financeiro &Tributário 

E XM". DR. JUIZ FEDERAL DA 1 a VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALTAMMA, ESTADO DO PARÁ. 

Execução Fiscal de n" 0002474-11.2017.4.01.3903 

JUSTIAA FEDERAL 

SubmeE00 de Altemira 

001111111 1111 
064177 

10/04/2019 II 39 53 
PROTOCOLO JUDICIAL 

S. A. DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI -ME, Executada pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente identificado e qualificada nos autos de Execução Fiscal em epigratc, 
feito que lhe move a UNIÃO FEDERAL, também qualificada nos mesmos autos. Vem mui 
respeitosamente perante a honrada presença de V. Exa., através de seu procurador judicial já 
habilitado nos autos, com Micro no art. 9" capuz e inciso III da Portaria da PCFN n" 33, de 08 de 
fevereiro de 2018, informar e requerer o que segue: 

DA OFERTA ANTECIPADA DE GARANTIA À EXECUÇÃO 

FISCAL JUNTO A PGFN; 

1.1- inclito Magistrado, conforme já mencionado em petição anterior, a Executada fora 
cobrado judicialmente nesta medida exequenda pelo Exequente, na quantia de R$ 614.866,12 
(seiscentos e quatorze mil, oitocentos e sessenta e seis reais, e doze centavos), valores estes. 
segundo ela, oriundos da cobrança de tributos federais vencidos e não quitados. 

1.2- Citado para pagamento a Executada, já ofereceu em garantia e penhora perante este 
Douto Juizo. 01 (urra) imóvel rural de sua propriedade, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, 
de valor superior ao débito exeqttendo, a fim de garantir a medida fiscal, avaliado o bem em R$ 
742.400,00  (setecentos e quarenta e dois mil, e quatrocentos reais),  conforme escritura pública e 
laudo monetário de avaliação já juntado em anexo. 

1.3- Diante da garantia em penhora ofertada nos autos, a Executada também ofertou 
antecipadamente em garantia à execução fiscal, o mesmo bem dado em garantia nesta medida 
exequenda. Tudo como lhe faculta a Portaria/PGFN n" 33/2018, de 08/02/2018, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, alterada pela da Portaria/PGEN n° 42, de 25/05/2018. 
e pela Portaria/PIGEN n" 660. de 08/11/2018. Que em sua redação preconizou a possibilidade do 
contribuinte ofertar seu patrimônio antecipadamente, para garantir e liquidar dividas tributárias 
inscritas em divida ativa. 

1.4- Destarte, o disposto contido no art. 60, inciso II, alínea s'a" da Portaria PGEN n" 
33, de 08/02/2018, diz que, inscrito o débito em dívida ativa da União, o devedor será notificado 
para: "ofertar antecipadamente em até 30 (trinta) dias garantia em execução fiscal; ou". Verbis: 
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Consultoria 
Consulte-ria tt Assessoria 

Direito Financeiro &Ttfbidário 

  

Art. 6°. Inscrito o débito em divida ativa da União. o devedor será notificado para: 

I - em até 05 (cinco) dias.  
efetuar o pagamento do valor do débito atualizado monetariamente, acrescido de juros, multas e demais 

encargos; ou 
parcelar o valor integral do debito, nos termos da legislação em vigor. 

II - em até 30 (trinta) dias: 

(Redação dada pelo(a) Portaria PGFN n°42. de 25 de maio de 2018) 
a) ofertar antecipadamente garantia em execução fiscal; ou  (n. nosso) 

1.5- Já no  art. 8" caput e parágrafo único do mesmo códex, diz que antecipada a oferta 

da garantia á divida, suspende-se a prática dos atos descritos no art. 7°, até o montante dos bens e 

direitos ofertados. Vejamos; 

Art. 8°. Notificado para pagamento do débito inscrito em divida ativa, o devedor poderá antecipar a oferta de 

garantia em execução fiscal. 

Parágrafo único. A oferta antecipada de garantia em execução fiscal, apresentada no prazo do art. 6°, II, 

suspende a prática dos atos descritos no art, r ate o montante dos bens e direitos ofertados.  (n. nosso) 

1.6- No art. 9" caput e inciso III da mesma  Portaria PGFN n" 33, autoriza o 

contribuinte devedor a ofertar antecipadamente em garantia para lias de execução fiscal, bens 

sujeitos a registro púbico. passíveis de arresto ou penhora. obviamente respeitados a regra disposta  no 

art.  11 da Lei n" 6.830/80. 

Art. 9°. O devedor poderá apresentar, para fins de oferta antecipada de garantia em execução fiscal: 

I - depósito em dinheiro para fins de caução: 

li - apólice de seguro-garantia ou carta de fiança bancária que estejam em conformidade com a regulamentação 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

lii - quaisquer outros bens ou direitos sujeitos a registro publico, passíveis de arresto ou penhora, 

observada a ordem de preferencia estipulada no art. 11 da Lei n°6.830, de 22 de setembro de 1980. 

§ 1°. A indicação poderá recair sobre bens ou direitos de terceiros, desde que expressamente autorizado por estes 

e aceitos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no art. 9°, § 1°, da Lei n°6.830, de 

22 de setembro de 1980. 

§ 2° A indicação também poderá recair sobre bem ou direito já penhorado pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, desde que avaliados em valor suficiente para garantia integral das dividas. 

1.7- Como se pode perceber Exa., a  intenção da  Executada em garantir os débitos 

tributários de sua responsabilidade, inscritos em dívida ativa da União e ajuizados nesta medida 

exequenda. Ajusta-se em todos os liames de direito pretendido. A boa-fé da Executada  está 

fartamente demonstrada no seu interesse jurídico em resolver a situação inadimplente com o fisco. 

1.8- Para tanto, que antecipou-se em ofertar  seu patrimõnio livre e desembaraçado  de 

quaisquer ônus em valor superior aos débitos inscritos em dívida ativa da União, mesmo antes da 

ordem de penhora de Vossa Excelência, afim de garantir, liquidar e extinguir os débitos tributários 

-40 
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,(4.5 

Mello Consultoria 	 Direito Financeiro &Tributado 

Consultoria & Assessoria 

já descritos nesta exordial, tudo através de procedimento legal próprio e amparado pelas próprias 

Portarias da PGFN. 

Pelo exposto, REQUER-SE de Vossa Excelencia, após cumprida as formalidades legais 

da formação do contraditório perante a PGFN, SEJA ACEITO por este Douto Juizo, o bem imóvel 

retro ofertado pela Executada por Antecipação Garantia e Penhora, diante dos permissivos 

legais que lhe autorizam Sendo lavrado o respetivo Auto de Penhora e Depósito pela serventia deste 

ínclito Juízo. 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede-se deferimento. 

Altamira/PA, 08 de abril de 2019. 

AL BINO DE MELO 	Arm.:tdon  dg. kr 
MACHADO:29349427249  2;1753019.041)916S138 -03‘,07  

Albino de Melo Machado 
Advogado OAB/PA n°28004 
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,niutriza de Santarern 134,33,1 
Miiiiieipào de Santarém Novo 
I el 99623-2834 '8087-2387 

jamemenhoonniLeorri  
CNP.%  rC 04.256A  11/0001-01 

NADJA MARC?' /ES DA FOST 

IOSI MO MARQUES DA (OS IA NI: I 
tine %UNA MOO  C13121341 n° 002 545 902 3 s 

tE 

_ 	. 
qualquer responsabilidade quanto à exatidão das mesmas. — E de como assim o disseram e 
outorgaram, dou te me pediram e eu lhes lavrei esta escritura, a qual, feita e lhes sendo lida em 
voz alta. acharam-na conforme, aceitaram e assinaram. - Dispensadas as testemunhas 
instrumentanas -ex-vi da Lei n" 6 952 de 06.11.1981 e publicada no Ci OU em 10.11.1981. Eu 
Nadja Marques da Costa, ~lata Interina; a digitai e selei (Selo de Segurança n° 000 129 125 
Série O) o escrevi e assino com o Outorgante Vendedor. Interveniente Cedente e Outorgante 
Comprador É tudo quanto se contém na Escritura Publica que bem fielmente foi transcrita do 
próprio original ao qual fTle reporto e dou fé 

Santarém — Novo/PA, 30 de Outubro de 2017 

rt 	1:44”3136.(341,h 	(:,41j:535. 
ÌNattita Ittarq1ue-s da Costa 

Oficiala Interina 
o  en 	o 	 CPFt. 691.299.242-00 conREA 

000 129 125 

Rua da Mocidade, sin". Cidade Velha / Santarém Novo / Pará— Cel. 98889-1649 / 99623-2834 

Sem-intui hv rannSednner 
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Prefeitura Municipal de Santarem Novo 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento Municipal de Tributos 

Certidão Negattlua 
Codigo de Verificação: 00017/2019 

Contribuinte 

Código: 00001534-4 
	

Nome: S.A MANDRIO( 

Razão social: 
	

CPF/CNPJ: 00.758.270/0001-66 

Endereço Estrada do Teujapara 
	

Complemento: Estrada do Teujapara 

Bairro:  Teujapara 
	

Distrito: Santarém Novo 

Inscriyao(6es) Municipal(is) 

Certificamos para os devidos fins de direito, em atenção ao requerimento da parte 

interessada ou a quem possa Interessar, que o contribuinte acima citado,  no consta nenhum 

debito municipal sob sua responsabilidade. Portanto não existe débito em aberto de impostos 

municipais e seus adicionais até a presente data. Ressalvando o direito da fazenda Municipal 

cobrar quaisquer débito, caso venha a ser apurado. 

E para constar, firmo a presente certidão com validade até li de junho de 2019. 

Santarém Novo — PA, 13 de FEVEREIRO de 2019 

;Oen Marques Mendes 
	 Jose Nadilson marques 

Port. Ne 043/17 
	

Peru0ez/17 

Diretor de Arrecadação de Tributos 
	 Secretario de Finanças 

Num. 331821888 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ELOISA HELENA MATOS DE MEDEIROS - 16/09/2020 16:39:43
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091616394334300000327072585
Número do documento: 20091616394334300000327072585



Documento id 331821888 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_4)

s Santos 

CARTÓRII0 ORCES DE ÚNICO OFICIO SANTARÉM NOVO-PA 

	}29 
KATIA BORGES DOS SANTOS 

Tabeliã - CPF 009.042.851-03 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ÕNUS 
CERTIFICO  em virtude das atribuições legais que me são conferidas por lei e a requerimento de pessoa 
interessada, que no livro 2-A do REGISTRO GERAL, ás folhas 088, sob o n° de ordem 088, constam os 
seguintes atos: 

MATRICULA N°088:  feita em 30 de outubro de 2017.  IMÓVEL: Lote de terra urbana, situado na Estrada 
do Tejuapara, Município de Santarém Novo, com a seguinte descrição: Inicie-se a descrição deste 
perimetro no vértice M-01, definido pelas coordenadas geográficas E:233.562,166 m e N:9.898.352,842 
confrontando com terras de QUEM DE DIREITO, segue por RETIRO MORADA NOVA com azimute 
131° 48' 50,69" e distância de 232,90 m até o vértice M-02, definido pelas coordenadas E:233.735,748 
m e  N:9,898.197,565 m; confrontando com terras de RETIRO MORADA NOVA,  segue por ESTRADA DO TEJUAPARA KM 1,3 com azimute 228° 55' 38,81" e distância de 28,11 rn até o vértice M-03, 
definido pelas coordenadas e:233.715,215 m e N: 9.898_178,369 m; confrontando com terras de 
ESTRADA DO TEJUAPARÃ KM 1,3, com azimute 233° 50'38,19" e distancia de 63,60 m até o vértice 
M-04, definido pelas coordenadas E: 233.663,861 m  e N 9.898.140,844 m; confrontando com terras de 
ESTRADA DO TEJUAPARA K.M1,3, segue por QUEM DE DIREITO com azimute 311° 28' 03,97" e 
distenda de 172,82 m  até o vértice M-05, definido pelas coordenadas E: 233.534,360 m e N: 9.898.255,287 m;  confrontando com terras de  QUEM DE DIREITO, segue por  QUEM DE DIREITO com ' azimute  16° 54'32,71  e distancia de 101,44 m ate o vértice  M-01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro; Desmembrado de maior porção. PROPRIETARIA - COMPRADORA: S. A NASCIMENTO 
MANDRICKEIRELI -ME,  pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita sob o CNPJ/MF n°  
00.758.270/0001-66, com sede à Rua Bernado Sayão S/N°, Centro, Uruara- PA CEP 68.140-000, neste 
ato representado por sua sócia, a Sra. SANDRA AMELIA DO NASCIMENTO MANDRICK, brasileira, 
casada, empresária, portadora da cédula de RG n°2301522 expedida pela SSP-PA, e inscrita sob o 
CPF/MF n" 128.016.527-84,  AQUISIÇÃO: TITULO DEFINITIVO, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Santarém Novo/PA, em 09 de janeiro de 2017, de conformidade com a lei Orgânica do Município e Lei 
Especifica n" 095 de agosto de 2009, e considerando que consta no processo n°  059/2015, assinado por 
Sei Ohaze Prefeito Municipal; REGISTRO ANTERIOR: O Imóvel acima descrito, encontra-se registrado 
anteriormente, em toda sua maior Área, no livro 02-A, folhas n° 088, sob o n° 088. CERTIFICO mais, 
que o imóvel objeto desta certidão (matricula n° 089), encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer 
ÔNUS,  reais Jogais, convencionais, judiciais ou extrajudiciais. Tais como: Hipotecas, clausulas de 
inalienabilidade e impenhorabilidade, uso, usufruto, compromisso de compra e venda ou permuta, ações 
reais e pessoais reipersecutórias, sentenças de desquite, divorcio, inventario ou partilha, arrestos. 
sequestro, penhoras e outros que possam afetar a posse e domínio do referido imóvel, praticados por 
seu proprietário ou por qualquer de seus antecessores,  bem como, de alienação, ainda que parcial, 
Conforme com o provimento n" 013/2006 da CJCI-TJE/PA e provimento n° 002/2010 de 25/08/2010, 
ratificados pelo pedido de providencia n" 001943-67.2009.2.00.000 do Conselho Nacional de Justiça — 
CN.J. 

Certidão de Inteiro Teor com Negativa  de Ônus — Matricula n°039 
O referido é verdade e dou fé. 

Santarém Novo (PA),13 de Fevereiro de 2019. 
Kátia 
Tabe 
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}P.(  
CARTCDRUO BORGES DE ÚNICO OFIC110 SANTARÉM NOVO-PA 

KATIÁ BORGES DOS SANTOS 
Tabeliã- =009.042_851-03 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ÓNUS 

CERTIFICO  em virtude das atribuições legais que rue são conferidas por lei e a requerimento de pessoa 
interessada, que no livro 2-A do REGISTRO GERAL, às folhas 088, sob o n° de ordem 088, constam os 
seguintes atos: 

MATRICULA N,088: feita em 30 de outubro de 2017. IMÕVEL: Lote de terra urbana, situado na Estrada 
do Tejuapara, MunicIpio de Santarém Novo, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste 
perimetro no vértice M-01, definido pelas coordenadas geográficas E:233.562,166 me N:9.898.352,842 
confrontando com terras de QUEM DE DIREITO, segue por RETIRO MORADA NOVA com azimute 
1310  48' 50,69" e distância de 232,90 m até o vórtice M-02, definido pelas coordenadas E:233.735,748 
m e N:9.898.197,565 m; confrontando com terras de RETIRO MORADA NOVA, segue por ESTRADA 
DO TEJUAPARA KM 1,3 com azimute 2260  55' 38,81" e distância de 28,11 m  ate o vértice M-03, 
definido pelas coordenadas e:233.715,215 m e N: 9.898.178,389 rn; confrontando com terras de 
ESTRADA DO TEJUAPARA KM 1,3, com azimute 233° 50'38,19" e distância de 63,60 m até o vértice 
M-04, definido pelas coordenadas E: 233.663,861 m e N 9.898.140,844 m; confrontando com terras de 
ESTRADA DO TEJUAPARA KM1,3, segue por QUEM DE DIREITO com azimute 3110  213' 03,97" e 
distancia de 172,82 m até o vértice M-05, definido pelas coordenadas E: 233.534,360 m e N: 
9.898,255,287 m; confrontando com terras de QUEM DE DIREITO, cegue por QUEM DE DIREITO com 
azimute 15° 54'32,71 e distância de 101,44 n1 até o vértice M-01, ponto inicial de descrição deste 
perímetro; Desmembrado de maior porção. PROPRIETARIA - COMPRADORA: S. A NASCIMENTO 
MANDRICKEIRELI -ME, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita sob o ONPJ/IviF n" 
o0.756.270/0001-66, com sede â Rua Bernado Seva° S/N°, Centro, Uruara- PA CEP 68.140-000, neste 
ato representado por sua sócia, a Sra. SANDRA AMELIA DO NASCIMENTO MANDRICK, brasileira, 
casada, empresária, portadora da cédula de RG n°  2301522 expedida pela SSP-PA. e inscrita sob o 
CoF/mF n0  128 016.527-84, AQUISIÇÃO, TITULO DEFINITIVO, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Santarém Novo/PA, em 09 de janeiro de 2017, de conformidade com a lei Orgânica do Município e Lei 
Especifica n°095 de agosto de 2009, e considerando que consta no processo n°  059/2015, assinado por 
Sei Ohaze Prefeito Municipal; REGISTRO ANTERIOR: O Imóvel acima descrito, encontra-se registrado 
anteriormente, em toda sua maior Área, no livro 02-A, folhas n°  088. sob o n°  088. CER77F/C0 mais, 
que o imóvel objeto desta certidão (matricula n° 089), encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer 
ÓNUS,  reais, togais, convencionais, judiciais ou extrajudiciais. Tais como: Hipotecas, clausulas do 
inalienabilidade e impenhorabilidade, uso, usufruto compromisso de compra e venda ou permuta, ações 
roais e pessoais reipersecutorias, sentenças de desquite, divorcio, inventario ou partilha, arrestos 
sequestro, penhoras e outros que possam afetar a posse e domínio do referido imóvel, praticados por 
seu proprietário ou por qualquer de seus antecessores, bern COMO, de alienação, ainda  que parcial, 
Conforme com o provimento ri" 013/2003 da CJCI-TJE/PA e provimento n' 002/2010 de 25/08/2010, 
ratificados pelo pedido de providencia n" 001943-67.20092_00.000 do Conselho Nacional de Justiça - 
CM). 

Certidão de Inteiro Teor com Negativa de Ónus - Matricula n°039 
O referido é verdade e dou fé. 

Santarém Novo (PA),13 de Fevereiro de 2019. 	
./à 

Katia 	e e Santos 
Tabe • 
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e-CAC Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional : Recibo do Requerimento 193 27/14;3/2019 
ree 

Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Recibo do Requerimento 

27/03/2019 
18:28 

IMPORTANTE O resultado do Seu requerimento deverá ser visualizado no e-CAC da PGFN (www.pqrn.gov .ra 

Dados do  protocolo:  
Número do protocolo 00326612019 

Data de Registro: 27/03/2019 18:27 

Nome: 5 A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI 
CPI- / CNP.): uo. /513.27olOon -96 

Unidade do protocolo: SANTAREM 

Tipo da Divida: Não Frei/dei:Ciaria 
Sei Viço: Oferta Antecipada de Garantia 

Requerimento(s)  Pertencente(p) a este Protocolo: 

Requer Imento: 20190053335 

Unidade da PGFN de entrada do requerimento: SANTARFM 
Inscrição: 451550323 - 

Requerimento: 20190053384 

Unidade da  PGFN de entrada do requerimento: SANTAREM 
Inscrição: 143479078 - 

Requerimento: 20190053383 

Unidade da PGFN de entrada do requerimento: SANTAREM 
inscrição: 143429060 - 

Requerimento: 20190053382 

Unidade da PGFN de entrada do requerimento: SANTAREM 

Inscrição: 20 4 19 000075-49 

Requerimento; 20190053381 

Unidade da PGFN de entrada do requerimento: SANTAREM 
Inscrição: 20 4 17 004395-42 , 

Requerimento: 20190053380 
Unidade da POI-N do entradacio requerim.inio:SANTAREM 

Inscrição: 204 19 000074-58 

Requerimento: 201900533/9 

Unidade da PGFN de entrada do requerimento: SANT/MEN/E 
Inscrição: 20 6 14 004379-05 

Requerimento: 20190053378 

Unidade da PGFN de entrada do requerimento: SANTAREM 
Inscrição: 20 6 16 009819-19 

Requerimento: 20190053377 

Unidade da PGFN de entrada do requerimento: SANTAREM 
Inscrição; 20 2 16 003904-10 

Requerimento: 20190053376 

Unidade da PGFN de entrada do requerimento: SANTAREM 
Inscrição: 20 6 16 009818-36 

Regue, imentt: 20190053375 

Unidade da PGFN de entrada do requerimento: SANTAREM 
Inscrição: 20 7 19 000832-63 

Requer Imento: 20190053374 
Unidade da PGFN de entrada cio requerimento: SANTARFM 

Inscrição; 70 2 19 000970-47 

P nuerimento: 20190053373 

Unidade da PGFN de entrada dr, que.t imento: SAN ;AREM 
Imo içam 70 6 19 007084-09 

mente: 2019(ms3372 
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27/03/2019 	 e-CAC Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: Recibo do Requerimento 

Unidade sio PGFN de :aio nda do ii-!quer 	ito. SAN TAREM 

Inscriçao: 20 6 19 002083-28 

.1.2st 

Endereço do requerente exclusivo  para fins destes  protocolos:  

1  00rad(311r0: RERNAPEIC) A VA n 

Mio-nem:147 
EldicrO: CENTRO 

CEP: 68140-000 
Cidade: LIRLIARA 

Estado: Pará 

Fundamentos do  pedido:  

Oferta Antacipado de Cara ol 	 P14 rass.a. tenforrne Az t. 	tzlizIe4 Iii, do Forraria n" 33, de CIO de tevei tril o de 
2015 

Formula rio assinado  por:  

Nome: DENIGON FAGUNDES CARDOSO 
C FF: 424.919.242-34 

Avisos: 
Considera-se notificado o requerente no momento do acesso ao resultado do requerimento. 

- Paia o acompanhamento da situaçao do protocolo/requerimento e ciência do resultado, o requerente e/ou proLui odor 
deverá acessar o e-CAC da PCFN (www.ogtn.gov.hr) e, após o Iriam. acessar a opção "Consulta 

Protocole/Requerimento", aba "Protocolo/Requerimento". 

lioeurnentação apresentada (lnanimidade/serviço) re3m nnexo eletrônico. 
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LAUDO DE 
AVALIAÇÃO TÉCNICA 

RETIRO 
MORADA NOVA 

Santarém Novo - PA 
Agosto / 2017 
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Entende-se por valor de mercado de um bem, segundo os engenheiros 

Domingos Saboya e Paulo Grandiski, a sua expressão monetária teórica 

e mais provável, à uma data de referência, numa situação em que as 

partes, conscientemente conhecedoras das possibilidades de seu uso e 

envolvidas em sua transação, não estejam compelidas à negociação, no 

mercado vigente naquela data Está expressão monetária correspondera 

teoricamente, em condições rotineiras e normais de mercado, ao preço 

médio que seria obtido em negociações que atendessem à lei da oferta e 

da procura por elementos amostrais semelhantes. 
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211fliaMSSISIRS. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PERITO AVALIADOR 

1.1 —NOME; 
Jorge Luiz Barbosa Corrêa 

1.2 — C.P.F.: 
245.975.382-91 

1.3 — ENDEREÇO: 
Av Bras de Aguiar, n°835, Apto 101 - D 

Bairro do Nazaré — Belém — PA 

Fone: (091) 99171.0755 — 98298.3969 

1.4— HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 
Engenheiro florestal e Perito Avaliador 

1.5 — REGISTRO NO CONFEA / CREA: 
P/"150582244-0 

1.6— ART — Anotação de Responsabilidade Técnica: 
N" PA 20170244909 

1.7 —REGISTRO NO CONPEJ: 
N°02.00.0255 

2 - IDErrrinetw.Ao DO PROPRIETÁRIO 

II. 1 — NOME: 
S A NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

11.2 —ENDEREÇO: 
Rua Bernardo Saião s/rs 

Centro — Uruará - PA 

Fone: (095) 5532.1101 

11.3 — C. N. P. J.: 
00.758.270/0001-66 

11.4 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
15.263.690-0 
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./c2c1 

3— IDENTIFICAÇÃO DA ~Mi 

111.1 — DENOMINAÇÃO: 

Retiro Morada Nova. 

111.2 — ÁREA TOTAL: 

80.112,58 m2  (oitenta mil, cento e doze metros e cinquenta e 
oito centímetros quadrados) 

Área com Escritura Pública de Compra e Venda lavrada pelo 
Cartório Corrêa do Único Oficio da Comarca de Santarém Novo— PA, 
Lv 02, fls 06, Matricula 119, Translado if 01 Título de Aforamento ri° 
137, doado pela Prefeitura do município de Santarém Novo em 
30/06/2000. 

111.5 — LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

A área em tela limita-se pela frente pela vicinal do Ramal da 
Pedrinha ou Estrada do Tejuapará, aos fundos limita-se como Igarapé 
do Fujido, pelo lado direito, limita-se com terras do Lote Tejuapará 
Lote 2-1) e pelo lado esquerdo, limita-se com terras de Raul César da 
Silva Pimentel. 

111.6 — LOCALIZAÇÃO E ACESSO: 

O Retiro Morada Nova, localiza-se no município de Santarém 
Novo, Estado do Pará, na margem esquerda da vicinal do Ramal da 
Pedrinha ou Estrada do Tejuapará.. 

O acesso ao imóvel foi feito a partir da cidade de Santarém 
Novo, pela Estrada do Tejuapará por cerca de 1,4 km até chegar ao 
ponto limite da propriedade com coordenadas geográficas 00055' 
10,94" S e 47"23' 39,35" W, Zona 23, Meridiano Central 450  W Gr. 

4— PERÍODO DE REFERÊNCIA 

O presente Laudo Técnico foi feito com base no Levantamento 
realizado no mês de junho de 2017 in loco na propriedade em estudo, e com 
base nos dados colhidos em campo e na documentação apresentada, foi 
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£30 

elaborado de acordo com as exigências e procedimentos estabelecidos pela 
ABNT -- Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

5 - IDENTIFICAÇÃO DO MUNICIPIO 

V.1 — SOBRE O MUNICIPIO DE SANTARÉM NOVO: 

Santarém Novo é um município brasileiro do estado do Pará. 
Localiza-se a uma latitude 00055144" sul e a urna longitude 47°23'49" oeste, 
estando a urna altitude de 30 metros. Sua população estimada em 2016 era 
de 6.482 habitantes. Pertencente à Mesoregião Nordeste Paraense e 
Microregião Bragantina 

V.2 — LiM ITES MUNICIPAIS 

Norte 	São João de Pirabas e SalinOpolis 
Sul 	Timboteua 
Leste 	São João de Pirabas 
Oeste 	Maracanã 

V.3 — DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

A área objeto deste Laudo tem 18.560,00 ria 2  (dezoito mil, 

quinhentos e sessenta metros quadrados), fica localizada em área de 
expansão urbana do município de Santarém Novo — PA, de formato 
Irregular, sendo de frente para a Estrada do Tejuapara, estrada de chão em 
boas condições de tráfego.. 

6- ASPECTOS FÍSICOS 

— CLIMA: 

As características climáticas do Município não diferem muito 
das de sua região. A temperatura do ar é sempre elevada, com média anual de 
25,6° C, apresentando valores médios para as máximas de 31°C e para as 
mínimas de 22,5°C. 

Quanto à umidade relativa, apresenta valores acima de 80%, em 
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quase todos os meses do ano. A pluviosidade se aproxima dos 2.000 mm 

anuais. Entretanto, é um tanto irregular durante o ano. As estações chuvosas 
coincidem com os meses de dezembro a junho e, as menos chuvosas, cornos 
meses de julho a novembro. 

O tipo climático da região é o Am, da classificação de Keeppen, 
que se traduz como um clima, cuja média mensal de temperatura mínima é 
superior a 22°C tem urna estação seca de pequena duração e amplitude 

térmica inferior a 5°C entre as médias do mCs mais quente e do mês menos 

quente. 

O excedente de água no solo, segundo o balanço hídrico, 
corresponde aos meses de fevereiro a julho, com um excedente de mais de 
750 mm, sendo março o mês de maior índice. A deficiência de água se 

intensifica entre agosto e dezembro, sendo setembro o mês de maior carência, 

ao constatar-se em menos de 90 nun. 

VI.2 — VEGETAÇÃO E APTIDÃO AGRICOLA DA REGIÃO: 

A vegetação das terras firmes é representada pela Floresta Densa 

dos baixos platôs e dos terraços, além de Campos Cerrados. 

A Floresta Aluvial, com uma forte presença de espécies 

arbustivas e subarbustivas, ocupa as áreas sujeitas à inundação do R io 

Amazonas, onde está presente, também, a formação campestre aluvial. 

VI.3 — RELEVO: 

A estrutura geológica do Município é representada em sua maior 

extensão, pelos sedimentos de idade terciária da Formação Barreiras e do 

Quaternário Sub-atual e Recente. 

7 — UTILIZAÇÃO ATUAL DA PROPRIEDADE 

A área do Retiro Morada Nova atualmente não está tendo 

nenhuma atividade econômica, tendo algumas árvores frutíferas que foram 
plantadas que serviam para consumo do antigo morador que residiu, além de 

pessoas que transitam na propriedade. 

6 
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Temos a presença de várias árvores frutíferas: mangueiras, 
cupuaçtá, taperebá, tucumã, caju e bacuri, além de buritis nativos. 

Vista do Igarapé Terruapará 
Margem da Vicinal 1 erruapara 

vista do limite da propriedade.. 

6- INFORMAÇÕES DETALHADAS DA PROPRIEDADd: 

VIDA — ÁREA A SER AVALIADA: 

Ocupando urna área de 18.560,00 ml (dezoito mil, quinhentos 
e sessenta metros quadrados) 

O imóvel em questão, Retiro Morada Nova, está situada no 
município Santarém Novo, estado do Pará, com cobertura florestal primária 
com predominância de espécies típicas da região, de altura baixa à mediana. 

7 
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VI11.2 — RESERVA LEGAL: 

A reserva legal ocupa uma área de 14.848,00 m2  (quatorze mil 
mil, oitocentos e quarenta e oito metros quadrados), constituída da 
floresta típicas preservada, de acordo com a legislação vigente. 

9 - MÃO DE OBRA 

Não há trabalhadores residindo na propriedade. 

1 0 - AVALIAÇÃO 

A avaliação é uma opinião profissional do valor de unia 
propriedade, expressa através de um Laudo Técnico, baseado em Normas 

Técnicas da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas e demais 
Legislações vigentes. Ressalta-se aqui que a Norma Brasileira de Avaliação 

de Propriedades Rurais, vigente desde a data de 30/06/2001 é a ABNT-NBR 
14653-1: Procedimentos Gerais e vigindo desde 1V07/2004 a ABNT-NBR 
14653-3: Imóveis Rurais. 

O principal objetivo de utilizarmos as normas estabelecidas pela 

ABNT é a promoção e elaboração de técnicas estabelecidas para aplicação e 

uso no campo cientifico, técnico, industrial e comercial. 

No entanto, as normas técnicas expedidas pela ABNT são 
facultativas, em regra, e somente se tornam obrigatórias em algumas 

hipóteses expressamente previstas em Lei. As normas técnicas expedidas 
pela ABNT não são compulsórias, são normas consensuais, tendo caráter 
voluntário, conforme definição dada pelo Termo de Referência do Sistema 
Brasileiro de Normatização, aprovado pelo art 1" da Resolução ri" 6 de 
02/12/2002 do CONIVIETRO (Conselho Nacional de Metro logi a, 
Normatização e Qualidade Industrial). 

A utilização dessas normas é obrigatória ao se proceder a uma 

avaliação. O valor pode estar baseado no custo de reprodução da área em 
estudo, na renda que esta área gera, no valor de mercado, no potencial 
existente ou numa combinação destes. Um engenheiro de avaliações 
determina o valor de mercado pela comparação da propriedade em estudo 
com outras que tenham sido vendidas recentemente. Em seguida, quando for 

o caso, adiciona valores por beneficies / características que a área tem que 

8 
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as outras não tinham quando da comparação. Da mesma forma, subtrai 
valores quando em situação contrária a esta. A avaliação também incluirá 
informações sobre propriedades similares da região. 

A área em estudo, Retiro Morada Nova, localizada na margem 
da Estrada do Tejuapará, antigo Ramal da Pedrinha, na cidade de Santarém 
Novo — PA, apresenta características próprias que devemos ressaltar, tais 
como a acessibilidade através de uma estrada de chão e de boa conservação, 
de fácil acesso, a margem desta rodovia é de topografia plana e de terreno 
seco, além de ser área de expansão urbana. 

Ao analisarmos os valores a partir de uma combinação de 
fatores tais como: disponibilidade de áreas com estas características para 
venda, tamanho do imóvel, regularização documental, infraestrutura urbana 
do entorno do imóvel, oferta de Serviços Públicos tais corno o Transporte 
coletivo, Escolas, Comércio, Rede Bancária, Locais de Laser, Serviços de 
Saúde, de Segurança entre outros, podemos levar em consideração o local 
onde se encontra a área além de ser área de expansão da sede municipal, 
entre outros. 

X.1 — AVALIAÇÃO DA ÁREA EM ESTUDO 

X.1.1 — Da metodologia aplicada: 

Foi utilizado para efeito de determinar o valor da área em 
estudo, o método evehetivo, que é aquele que empregado na avaliação de 
imóveis singulares, quando não existem dados de mercado em número 
suficiente para a aplicação do método comparativo direto de dados de 
mercado. 

O método evolutivo na verdade é uma conjugação de métodos, 
sendo que o valor total do imóvel a ser avaliado é obtido por meio do valor 
do terreno e da estimativa do valor das futuras benfeitorias a serem nele 
incorporadas. O valor do terreno pode ser obtido pelo método comparativo 
de dados do mercado ou quando não for possível, através do método 

involutivo, que é o método onde o terreno deve ser avaliado a partir de seu 
aproveitamento potencial. O avaliador deve investigar todos os tipos 
possíveis de utilização para o imóvel avaliado, em quantidade e qualidade. 

Para a aplicação desta metodologia., é condição fundamental que 
tenhamos condições de levar em conta, todas as utilizações permitidas pelos 
planos diretores do município e a demanda do mercado na região. 
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X.1 .2 — Da caracterização do bem avaliado: 

Trata-se de um terreno de formato regular, plano e seco. O 
imóvel em estudo está localizado em área de expansão urbana, e serve para 
loteamento, apresenta bom tamanho para este fim e fica à margem da estrada 
do Tejuapará, de boa conservação c fica à cerca de 1.400 m do centro da 
cidade. É servido de rede de energia elétrica. 

X.I.3 — Da determinação do valor de mercado do imóvel em estudo: 

O modelo utilizado, foi o método evolutivo, devidamente 
testado em conformidade com as diretrizes preconizadas pela NBR 14.653 e 
demonstrado na tabela abaixo. 

O valor de mercado arbitrado, pelo método escolhido (método 
evolutivo), fica estabelecido, segundo desenvolvimento nos procedimentos 
avaliatórios, de acordo com as Normas Técnicas vigentes para a área em 
estudo, Retiro Morada Nova, está demonstrado na tabela abaixo: 

TABELA: 

ITEM 	 ÁREA EM ESTUDO 
TAMANHO DA ÁREA M2 	80.112,58 m2  
VALOR R$/M2  
VALOR DE MERCADO 

1 1 — CONCLUSÃO 

ÁREA DE USO 
18.560,00 un 

R$ 40,00 
R$ 742.400,00 

Para efeito de valor de mercado para o Refiro Morada Nova, 
podemos concluir que seu valor será de fis$ 742.400,00 (setecentos e 

quarenta e dois mil e quatrocentos reais) 

Reza a norma legal que a especificação de uma avaliação está relacionada 
tanto com o empenho do Engenheiro Avaliador, como com o mercado e as 
informações que possam dele ser extraídas. 
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O processo de fundamentacao que estabelecemos para este trabalho, tem 
por objetivo o empenho no trabalho avaliatório, não representando garantia 
de alcance dos valores a serem obtidos. 

Estrada de acesso à propriedade. 

- 	ank.a-un. OUu*M., k 

VALOR DA AVALIAÇÃO 

Em 04 . agosto . 2.017 

"NivEI. DE PRECISÃO "NORMAL" 

R..$ 742.400,00 
(setecentos e quarenta e dois mil e quatrocentos reais) 
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De acordo com o exposto pela antiga Norma Brasileira de Avaliaçao - 
NBR 8799:1985, para avaliação de imóveis rurais da ABNT — 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, o presente 
trabalho está enquadrado, na classificação de AVALIAÇÃO DE GRAU 
EXPEDITO. 

1 3 — ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a esclarecer, encerramos o presente Laudo que consta de 
12 (doze) folhas, impressas, sem rasuras ou emendas e rubricadas, sendo que 
nesta última datada e assinada com firma reconhecida em cartório, além dos 
anexos que fazem parte deste Laudo Técnico. 

Belém - PA, 04 de agosto de 2017 

F

^~11er —.MS,  

CONPEJ 

Lr 	Lt: LUIZ BARBOSA 	RtA 
ENGENFIEIRO FLORESTAL 
CONFEA / CREA 150582244-0 

PERITO AVALIADOR 
CONPEI 02.00.0255 

Este Laudo Técnico, referente a área de terras denominado Redro Aforrada Num, foi registrada junto no CREA l'A 
atraviis da ART N" PA 20180305753  em 04 elejulho de 201E, txiinrme determina a Lei na 0.496 dc 07/12/1977 e 
publicada no IX)li de 09/121977. se0Iio I. paginar' 16271. 

A autenticidade desta ART poderá ser confirmada na página do CREA PA na internei. no endereço eletrônico 

reapa.com.hr. 

12 

Ni-' 	por worOoan oral 	el. 0.• 
/,/ /1 ia »q, -go", nas asamos. coma 

ir 	--a 	 .... 

ti 
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,13,3 

ANEXO 
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Eitbdade de Classe 	  

/02£24.1L5ItEt  ri--1 CC.-9AZ- 

/ X APEF 

8 As - Imanas 	  

Dvi.laro serem verdade as as informações aGirria 	 xotetair. LUIZ 	CÃ CORRE^ -CP?, 348.978-342-114 

.1-33 

Página 1/1 

der- la. 
);*? Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n. 15.4915, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PA ART OBRA / SERVIÇO 

No PA20180305753 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

INICIAL 

	 1. Fenspensà....81 Técnico 	  
JORGE LU U BARBOSA CORREA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO FLORESTAL 	 RNP: 150542244-0 

	 2 Contratante 	  

CODIratante: J D COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA -EPP 	 CPF/GNPJ: 28.509941/0001-74 
RODOVIA 13R-101 - KM 65 

N": 1565 
Complemente- 	 Bairro: vaa amo^ 
Cidade: SÃO MATEUS 	 UF: ES 	 CEP: 29941010 
Pais: Brasil 
Telefonei (21) 09988.0" 	 Email: rome63correaehoanail.com  
Contrato: 915911E9715 	 Celebrado em: 03/07/2018 
Valor RS 600900 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3 Dados da Obra/Serviço 

Propnetário' J D CUM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - CFR 
SEM DEEtroça° MARGEM DIREITA DO IGARtAPE FUGIDO 
Complemento: ESTRADA DO TF_JUAPARA 	 Baga): ZONA URBANA 
Cidade: SANTARÉM NOVO 	 UF, PA 
Telefone: (2/) 999511-6053 	 Ernail: orge63correasfincrenalLcom 
Coordenadas Ocogrelima: Latitude: sax1092 Longitude: 47•40•53.43 
Data da Inicio. 03/07/21315 	 Previsão de termino: 13407/2015 
Finalidade -  SEM DEFINIÇÃO 

CPF/CNPJ 28.509.941/0001-74 
Ne: SM 

CEP: 68720000 

Á Atividade TacnI 
11 - SUPERVISÃO 

21  - LAUDO s RESOLUÇÃO 1025 OURAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE 
TERRA-a REPRESENTAÇÃO GRÁFICA -s 80613- DADOS E INFORMAÇÕES TOPOGRÁFICAS 

  

Ouarldeade 

18.560,00 
Undindn 

nia  

Após  a conciucao das attvielades tecnicas o prolissbonM deverá proceder a baixe desta Alar 

ObservaeOes 

ELABORAÇÃO DE UM LAUDO DE AVALIAÇÃO TECHICA DE UMA PROPRIEDADE DE TERRAS DENOMINADA RETIRO MORADA NOVA. 
LOCALIZADA EM sANTAREM NOVO - PA 

Declarações 

Declaro que entoai cumprindo as regras de acessesilidede previstas nas normas mudem tis Also r. na imisimaii enrimam e na ~reto n. 
520072004 

- DECLARO QUE ESTOU CUMPRINDO AS REGRAS DE COLOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLACA LEONEL E VISIVEL AO PÚBLICO 
ENQUANTO DURAR A EXECUÇÃO DA OBRA, INSTALAÇÃO E  SERVIÇOS. CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL 6.194/65 

	de 	 de 	 
data 	 /D Cob. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA -EPP -emPs: 

28.509.911/0001-74 
	 9 I f 	çaie 	  

A ART 6 válida semente quando quitada. mediante apresentação do 
 comprovante do Pagamento cio conterêncid no  000  do C/0°- 

	 10. Valor 
'/r4atda AsT. RS 82 94 Pago em: 05/0712018 	 Nosso Número: 1392921 

A &Wenn:Idade tinta A171 pode u vareroait em 1919,947nerp..7bras..enne.raupunèuu...77.9 neniro• AP:232 

	

Uni:90090 	081070.1018.. 17149:43 por 	187.180.109.103 

Local 
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CONSELHO RACIONAL. DOS PERITOS JUDICIAIS 
DA REPOSLICA FEDERATIVA DO IIIRAIIII- 

JORGE LUIZ BARBOSA CORRE* 

	

( 	e E Fe 1 -er- 

PERITO  	jr:( 	hh' 	CREA 11  PA  il  2010612013  1 

il.  02 00.0255 	) 

Ra  i •~4., 	 , 1
'246.376.352-01  ILLARAlki°1‘2""aSAs 	co  3  C°ARLA 	

) 
k  270)13/2916  ) 

1"^T 	PA  	I 

(
................ 	 BR* 	I I  211/0/U1S63  i in."  •••  ci   ; 

IS/04/2012  1 re2. rem mon.  7.: =====. =brossa ria  

 .....,.. - 

ti 	asar. ntia tarrEZSR0120, '  I ;rã 
,...,..~. 

Republica Federativa do Brasil 
Ctialho Feeletia dee E open lu na Agronomia 
Ca. ta,• 6. Iclertititada 1%till asi on 

Yeipstm 'Sacana. 

'SC522244-O 

Dartiustimm o dti Idermaacie 	t•po sany 

utiti "—a-sulevraiClab 	 LIF  1,  

	

tiates' 	 E muro - —.ao Meus 

asLfl* tt Vali  ~tala. 

r; 	
"o~~••• 

rJad 'fio 
. • • .. • oassterli 

Num. 331821888 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ELOISA HELENA MATOS DE MEDEIROS - 16/09/2020 16:39:43
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091616394334300000327072585
Número do documento: 20091616394334300000327072585



Documento id 331821892 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_5)

 

A NEXO 
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J11.2 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: RETIRO MORADA NOVA 
Município: SANTARÉM NOVO 
Matrícula: 000 
Comarca: SANTARÉM NOVO 
Cartório: UNICO OFÍCIO 
Código INCRA: 000 
Área: 18319,55 nt2  ou 1,8520 ha 
Perímetro: 598,87 m 
Proprietário:1 D COM. DE MADEIRAS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP 

Inicia-se a descrição deste  perímetro no vértice M-01, definido pelas coordenadas E: 233.562,166 

m e N: 9.898.352,842 m; confrontando com terras de QUEM DE DIREITO, segue por RETIRO MORADA 

NOVA com azimute 131" 48' 50,69"  e distância de  232,90 m até o vértice M-02, definido pelas 
coordenadas E: 233.735,74B m e N: 9.898.197,565 m; confrontando  com terras de  RETIRO MORADA 

NOVA,  segue por ESTRADA DO TEJUAPAFtÁ KM 1,3 com azimute 226°  55' 38,81"  e distância de 28,11 rn 

até o vértice  M-03, definido pelas coordenadas E: 233.715,215 m  e  N: 9.898.178,369 m; confrontando 

com terras de ESTRADA DO TEJUAPARÁ KM 1,3,  segue por ESTRADA DO TEIUAPARA KM 1,3  com azimute 
233" 50' 38,19'  e distância de  63,60 m até o vértice  M-04,  definido pelas coordenadas E: 233.663,861 m 

e N: 9.898.140,844 m; confrontando com terras de  ESTRADA DO TEJUAPARA KM 1,3,  segue por QUEM DE 

DIREITO com azimute 311" 28' 03,97"  e distância de  172,82 m  até o vértice M-05, definido pelas 

coordenadas E: 233.534,360 m e N: 9.898.255,287 m; confrontando com terras de QUEM DE DIREITO, 

segue por  QUEM DE DIREITO com azimute 15" 54' 32,71" e distância de 101,44 m até o vértice  M-01, 

encerrando este perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 

encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, fuso 235, 
tendo como Datum o SIRGAS-2000.  Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
piano de projeção UTM. 

Santarém Novo (PA), 5 de Julho de 2018 

 

1 A Ct.t.  4:4" 

  

LUI2 BARBOSA CORRÊA 
ENG. FLORESTAL - CREA/PA 6613D 
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J/16 

GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 

De acordo com as Normas Brasileiras de Avaliação, os níveis de precisão de 

uma avaliação estão classificados da seguinte forma: 

ff Pelas normas amigas (7VBR 8799:1985 e 1VRR 13820:1997» 

NIVEIS DE RIGOR: 

1 - O grau de rigor pretendido em urna avaliação está diretamente 
relacionado com as informações que possam ser extraídas do mercado. A 
especificação "a priori" dos níveis de rigor mais elevados somente será 

estabelecida para determinação do empenho no trabalho avaliatório, e não 

implica na garantia de um grau mínimo na sua precisão final, independendo, 
portanto, da vontade do Engenheiro de Avaliações. 

2 - O. rigor de uma avaliação está condicionado à abrangência da pesquisa, 
à confiabilidade e à adequação dos dados coletados, à qualidade do 

tratamento aplicado ao processo avaliatório, ao menor grau de subjetividade 
emprestado pelo avaliador em sua manifestação, sendo esses aspectos 
definidos no detalhamento de cada um deles. 

3 - O maior rigor pretendido numa avaliação não leva, necessariamente, à 
maior precisão. Um trabalho avaliatório será classificado de acordo com os 

seguintes níveis alcançados: 

Avaliação de grau expedito. 

Avaliação de grau normal. 

Avaliação de grau rigoroso. 

A VALIA04 o Dm siírsu Erfazono 

Define o trabalho avaliatório onde prepondera a subjetividade, podendo não 
revelar ou deixar de utilizar qualquer instrumento matemático de suporte à 

convicção de valor expressa pelo Engenheiro de Avaliações, cuja 

responsabilidade fica limitada a essas condições. 

4.1.1 - Este grau é aceito quando houver necessidade de procedimento rápido 

que possibilite a apreciação sobre o valor de um bem em prazo exíguo, 

quando definido na contratação dos serviços, ou quando os elementos 
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comparativos forem insatisfatórios ou insuficientes para permitir conclusões 
tentadas nos outros níveis de rigor. 

4.1.2 - Nesses casos, em que geralmente as condições não permitem ou não 
seja exigida a elaboração de trabalho de nível superior, é admitida a 

apresentação sucinta do raciocínio técnico que tenha induzido o Engenheiro 
de avaliações à obtenção dos valores apresentados não devendo, 
necessariamente, estarem comprovados os elementos que tenham levado a 

sua convicção. Caso esses elementos sejam explicitados e apresentados. esta 

condição deve ser ressaltada indicando-se as fontes de informação. 

Av"m(Aoio DE (MA(1 "MfrIL 

Define o trabalho avaliatório desenvolvido através de metodologia adequada 
e que atende aos seguintes requisitos 

4.2.1 - Coleta de dados deve trazer todas as informações disponíveis que 
permitiram ao avaliador formar sua convicção de valor. 

4.2.2 - Qualidade da amostra deve estar assegurada quanto: 

à correta identificação dos elementos comparativos, devendo constar o 

endereço completo e a especificação e quantificação das principais variáveis 
levantadas, mesmo aquelas não utilizadas no modelo; 

à isenção e identificação das fontes de informação de forma a permitir sua 
conferência; 

ao número de elementos efetivamente utilizados maior ou igual a 5 
(cinco); 

à sua semelhança com o imóvel objeto da avaliação, no que diz respeito a 
sua situação, à destinação, ao grau de aproveitamento e às características 
fis icas; 

à sua contemporaneidade, 

4.2.3 - Não serão considerados elementos válidos para comparação, aqueles 
que não estejam na mesma região geo-econômica ou não possuam 

características dimensionais e de aproveitamento similares às do avaliando. 

4.2.4 - Neste grau de rigor, o tratamento dispensado aos elementos para 
serem levados à formação do valor pode ser feito através de estatística 
descritiva, homogeneizando-se os elementos observados, quando não 
perfeitamente comparáveis, admitindo-se a utilização de ponderações ou 

CNI fatores empíricos, se consagrados ou resultantes de levantamentos 
c 

estatísticos de mercado, estes desde que plenamente justificados. 	 Eo 
n_ 
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»IS 

4.2.5 - Se a moda não estiver evidenciada, da média dos dados 
homogeneizados serão descartados, de inicio, aqueles acima ou abaixo de 
30% da mesma, calculando-se novos limites e média pelo mesmo principio. 

Caso dados eliminados na primeira etapa estiverem dentro desses limites, 

deverão ser reincluidos no rol, para serem repetidas as mesmas operações, 
até que todos os componentes do mesmo atendam ao intervalo de mais ou 
menos 30% em torno da última média. 

4.2.6 - A transformação do preço com pagamento a prazo de um elemento 
para o preço a vista será feita com a adoção de uma taxa de desconto, efetiva, 

líquida e representativa da média praticada pelo mercado financeiro, à data 
correspondente a esse elemento, discriminando-se a fonte 

4.2.7 - Nos casos de exame de elementos não contemporâneos, é 
desaconselhável a atualização de valores do mercado imobiliário através de 

índices econômicos, quando não houver paridade entre eles, devendo, neste 
caso, o preço ser atualizado mediante consulta direta a fonte. Quando a 

atualização na forma mencionada for impraticável, só será admitida a 
correção dos dados por índices resultantes de pesquisa no mercado. 

4.2.8 - As características do bem avaliando devem, preferencialmente, estar 

contidas no intervalo ou espaço amostrai dos atributos de mesma natureza, 
levantados entre os bens observados. Sempre que isso não ocorrer, deve o 
avaliador enfatizar e justificar a medida adotada para considerar tal 
circunstância. 

VALIA çÃo Off GRA U 11-/COROASO 

Define o trabalho avaliatório desenvolvido através de metodologia 
adequada, com significativa isenção de subjetividade, e que atenda aos 
seguintes requisitos: 

4.3.1 - Cada um dos elementos que contribuir para formar a convicção de 

valor tem de estar expressamente caracterizado e o seu conjunto, de 

características assemelhadas ao bem avaliando, deve compor uma amostra 

tão aleatória quanto possível, usando-se toda a evidência disponível. 

4.3.2 - Os elementos de referência que compõem a amostra deverão ter suas 
características ou variáveis paramétricas quantitativas perfeitamente 

estabelecidas, sendo em número mínimo de duas, acrescidas ou não de 
variáveis condicionais, todas justificáveis pelo comportamento do mercado. 
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s.cAtet 

único: Será tolerada regressão simples desde que a variável explicativa não 
seja condicional e as outras variáveis testadas não se mostrem significantes. 

4.3.3 - A qualidade da amostra tem de estar assegurada quanto: 

ao detalhamento da descrição de suas características, devendo constar 

endereço completo e a especificação das principais variáveis levantadas, 
mesmo aquelas não utilizadas no modelo; 

a sua semelhança com o imóvel objeto da avaliação, e/ou a sua 

consistência com o modelo, no que diz respeito à localização no contexto 
urbano, destinação, grau de aproveitamento e características físicas; 

a sua contemporaneidade; 

à isenção e identificação das fontes de informação, de forrna a permitir 
sua completa conferência; 

à comprovação de todos os elementos de referência que concorrerem para 
a elaboração do trabalho avaliatório. 

4.3.4 - A eliminação de dados supostamente discrepantes terá de ser 

justificada pelo avaliador individual izadamente, caracterizando-se a 
diferença ou particularidades de não relacionamento entre o objeto em 
avaliação e o admitido como discrepante. 

4.3.5 - O tratamento para alcançar a convicção do valor deve ser baseado em 

processos de inferência estatística que permitam calcular estimativas não 
tendenciosas e eficientes de valor. 

4.3.5.1 - Identificada à função estimadora do valor, ela poderá ser utilizada 
para avaliação, desde que represente com clareza, coerência e logicidade o 

efetivo comportamento do mercado naquele momento. Em se tratando de 

séries temporais, além destas condições, deverão ser investigadas eventuais 
características de auto-regressão, que, quando identificadas, devem ser 
adequadas através de transformações 

4.3.5.2 - O relatório final da inferência deverá incluir os seguintes 

procedimentos de verificação das hipóteses básicas do modelo: 
a) verificação da hipótese de não haver regressão (distribuição F de 

Snedecor), ao nível de significância máximo de 5% b) verificação da 

hipótese nula de cada um dos reg,ressores adotados (distribuição "t" de 
Student), ao nível de significância máximo de 5% em cada ramo do teste 
bicaudal (10% no total); 

verificação da independência entre as variáveis explicativas, sendo 

tolerada a correlação entre elas quando for inerente ao mercado examinado; 
verificação da normalidade da distribuição dos resíduos; 

veri ficação da homocedasticidade do modelo utilizado e, se constatada 
heterocedasticidade, deverão ser providenciadas as transformações 
adequadas. 
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4.3.5.3 - O relatório Final deverá também incluir os seguintes itens: 

constatação de que todas as características do bem avaliando estão 
contidas no intervalo dos atributos de mesma natureza dos elementos de 

referência, sendo rejeitadas as extrapolações. Estas características não 
devem constituir-se em dois pontos ou duas concentrações deles, formando 
pólos distantes. 

§ único: Em havendo necessidade de extrapolação, por absoluta 
impossibilidade de obtenção de elementos amostrais, a avaliação terá seu 
grau de rigor rebaixado para: . 

1° grau normal, se o valor extrapolado na fronteira amostrai da mesma 

característica atender à condição de inelasticidade máxima de 10%; 
20  grau expedito, se essa condição não for atendida. 

exame da lógica e coerência do modelo quando haja pouco ou nenhum 
elemento com característica amostrai nas proximidades do avaliando. Este 
fato deverá ser justificado e explicitado pela apresentação de gráficos 

contendo a variável explicada num eixo e respectivas variáveis explicativas 
no outro. 

verificação dos pontos atípicos ("outliers"), explicitando o critério usado 
pelo avaliador para identificação dos mesmos. 

exame analítico ou gráfico da existência de colinearidade entre as 
variáveis explicativas; se constatada, as respectivas variáveis de menor 
significãncia no teste "t" poderão ser eliminadas, desde que essa 
colinearidade não seja implícita do mercado imobiliário. 

apresentação de tabela contendo os valores pesquisados e os valores da 

variável explicada obtida através de equação de regressão, reproduzidos, 
preferencialmente, na ferina direta (valor não transformado). Se no exame 

dessa tabela forem constatados valores ilógicos ou negativos, a equação 
deverá ser rejeitada. 

apresentação e comentários de tabela dos resíduos da variável explicada, 
preferencialmente, na forma direta (valor não transformado), indicando-se o 
seu percentual em relação ao valor pesquisado. 

4.3.5.4 - O número N de dados de mesma natureza efetivamente usados no 
tratamento inferencial será definido em função do número K de variáveis 

(explicada e explicativas), atendendo às seguintes condições: 

N>=K + 13 
e tal que 

N>= SK 

4.3.5.5- O valor final da avaliação a ser indicado pelo Engenheiro de 

Avaliações em função do tratamento estatístico adotado, deverá estar contido 
em um intervalo de confiança fechado e máximo de 80%. 
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§ único: Quando houver características especificas no bem avaliando não 
consideradas no tratamento estatístico adotado, o engenheiro de avaliações 
poderá arbitrar preço diferente do valor obtido pela regressão, limitado a uma 

amplitude máxima de 25% para mais ou para menos, contido em um 
intervalo de confiança fechado e máximo de 80% (oitenta por cento) dele, 
explicitando os motivos que o levaram a tomar essa decisão. 

4.3.6 - Nos trabalhos compostos por avaliações parciais, este grau de rigor 
estará atendido se, pelo menos em 85% do montante da avaliação, ele for 
alcançado. 

4.3.7 - A transformação do preço com pagamento a prazo de um elemento 
para o preço a vista será feita com a adoção de uma taxa de desconto, efetiva, 

líquida e representativa da média praticada pelo mercado financeiro, à data 
correspondente a esse elemento, discriminando-se a fonte. 

4.3.8 - Nos casos de exame de elementos não contemporâneos, é vedada a 

atualização de valores do mercado imobiliário através de índices 

económicos, devendo o preço ou ser atualizado mediante consulta direta a 
fonte ou levando em conta a valorização real dos imóveis, inferida e 
justificada por função de regressão. 

45A 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

Processo n°  2474-11.2017.4.01.3903 

ATO ORDINATORIO 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz Federal titular da Vara Única da 

Subseção judiciária de Altamira/PA, com fulcro no disposto do inc. 

XIV, art. 93 da CF c/c § 42, art. 162 do CPC, e nos termos do art. 52, 21  
da PORTARIA N. 015/2012-GAEUULIF/ATM, intime-se a exeqüente 

acerca da petição de fl. 113/115 e anexos, para se manifestar e 

requerer o que entender de direito dentro do prazo legal. 

Altamira/PA, 16 de Julho de 2019. 

	

Roberto 	e Silva 

	

Técnico J. 	— PA1000887 

1  Art.5° Independem de despacho judicial as seguintes intimações e atos, os quais deverão ser 
praticados pelo Diretor de Secretaria ou Servidores Ocupantes de Função de Supervisão, sem prejuízo da 
revisão pelo Juiz, quando necessário: 

SEDE: Av. Tancredo Neves, 100, Bairro Premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920, 35152597 ou 3515-2422. E-mail: 

Olvara.atm@pa.trfl.jus.br  
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VISTA 

Na data abaixo faço vis Fazenda 
ta cs.estes 

autos à Procuradoria da  
Nacionai. 
Altamira-Pará,Ont  

e 113oos 

iM11ISTÉRII0 DA FAZic,:nr.ivrt 

19 AGO 2019 

'ROCURAOuRIA aaiCCIONii. DA 
FAZSNDA NACiONAL EM  j 

' SANTARCM - PILSÉ  

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebo os 
presentes autos em secretaria. 
Altarnira/PA  A  /  cid  /2019. 

unha-mat.pa1139ps 

— JUNTADA 
dfia.lesta nata 4.o juntada de .Sff'17:211—€4  

rn  
Sie! Cie segue. 

khrn ra-Parsi-6-a129._In_ Ruh. 	 't I 	iDjS 
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eibloP F ti 153 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Santarém 

EXMO, JUÍZO FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA-
PARA 

Execução Fiscal (SI DA) n° 0002474-11.2017.4.01.3903 
Exequente: União (Fazenda Nacional) 
Executado: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI 

JUSTIÇA FEDERAL - PA 

PROTOCOLO NQ  -3 of-I o6  

r1 IPAlaar 09/2019. 
7 e a. Cunha-mat. Fa1139ps 

-7-0/ROTOCOLO GERAL 

A União (Fazenda Nacional), por meio de seu procurador in fine subscrito, vem perante 
V.Exll, com poderes de presentação ex foge, nos autos da execução fiscal em epígrafe, 
manifestar-se pela aceitação do bem indicado às fls. 113/115, bem como, desde já, requerer 
a expedição de mandado de penhora. availaç_ão. depósito e registro  do bem indicado. 

Após a penhora, e transcorrendo o prazo de embargos sem manifestalção, requer a 
designação de data para realização de hasta pública, com vistas à alienação judicial do 
bem indicado à penhora à fl. 113/114. 

Indica, outrossim, como leiloeiro, Sandro de Oliveira (CPF: 695.860.040-15), com 
endereço na Av, Margalhães Barata, n° 614, ap. 205, Bairro São Brás, Belém-PA; email: 
OiSandr0@yahoo.coM.br.  

Por derradeiro, informa que o valor atualizado nestes autos perfaz R$611.976,19. 

Santarém-PA, 2 de setembro de 2019 

al 41Vil 
Renato unes ereira Leite 
Procurador da Fazenda Nacional 

Procuradoria-seccional da Fazenda Nacional em Santarém/Pará 

111 1111111111111111111111,1111111R11!1,11,1,1,11,1111 11 111111 111 Página 1 de 1 
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Robe 
Técnico J 

e Silva 
RA10001387 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAM IRA 

Processo n° 2474-11.2017.4.01.3903 

ATO ORDINATÓRIO 

De ordem do Exmo. Sr". Juiz Federal titular da Vara Única da 
Subseção Judiciária de Altamira/PA, com fulcro no disposto do inc. 

XIV, art. 93 da CF c/c § 4Q, art. 162 do CPC, e nos termos do art. 52, 21  
da PORTARIA N. 005/2019-GABJU/JF/ATM, Expeça-se mandado de 
penhora avaliação deposito e registro, acerca do bem informado nas 

fls. 113/18, conforme requerido na fl. 153. 

Altamira/PA, 07 de Outubro de 2019. 

Art.512  Independem de despacho judicial as seguintes intimações e atos, os quais deverão ser 
praticados pelo Diretor de Secretaria ou Servidores Ocupantes de Função de Supervisão, sem prejuízo da 
revisão pelo Juiz, quando necessário: 

SEDE: Av. Tancredo Neves, 100, Bairro Premem, Altamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920, 35152597 ou 3515-2422. E-mail: 

Olvara.atm@pa.trfljus.br  
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PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PARÁ 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA 

Processo n° 2474-11.2017.4.01.3903 

PCTT: 

CERTIDÃO 

Certifico que em consulta processual no site do TJPA, 

verifiquei que a carta precatória n° 2468/2018 encontra-se com a 

movimentação "devolução de mandado por oficial" com auto de 

penhora e certidão lançados no sistema, conforme extrato de 

consulta em anexo. 

Altamira/PA, 28 de Jai  eiro de 2020. 

	

Orlando d 	ueiredo Junior 

	

Téc 	• Judiciário 
PA1000713 

SEDE: Av. Tancredo Neves, 100, Bairro Premem, A Itamira/PA, CEP: 68.372-060. 
Telefones (93) 35152920, 35152597 ou 3515-2422. E-mail: Olvara.atm®pa.efl.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CONSULTA DE PROCESSOS DO 1° GRAU 

DADOS DO PROCESSO 

Número do Processo: 	000S095-16.2013.R.14.0056 
Processo Provento: 

Instância: 	 1° GRAU 
Comarca: 	 URUARA 
Situação: 	 EM ANDAMENTO 
Área: 	 CIVEL 
Data da Distribuição: 	22/05/2018 
Vara: 	 VARA UNICA DE URUARA 
Gabinete: 	 GABINETE DA VARA UNICA DE URUARA 
Secretaria: 	 SECRETARIA DA VARA UNICA DE URUARA 
Magistrado: 	 ANDRE SOUZA DOS ANJOS 
Competência: 	 CARTA PRECATORIA - CIVEL 
Classe: 	 Carta Precatória Chiei 
Assunto: 	 Citação 
Instituição: 
tir do Inquérito Policial: 	- 
Valor da Causa: 	$ 0.00 
Data de Autuação: 	22/05/2018 
Segredo de Justiça: 	NÃO 
Volume: 
Número de Páginas: 
Prioridade: 	 NÃO 
Gratuidade: 	 NÃO 
Fundamentação Legal: 

PARTES E ADVOGADOS  
A UNIA0 A FAZENDA NACIONAL 	 EXECLUENTE 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARA 	 JUIZO DEPRECADO 
JUIZO DA PRIMEIRA VARA DA JUSTICA FEDERAL SUBSECAO DE ALTAMIRA JUIZO DEPRECANTE 
5 A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI ME 	 REU 
JANETE MANDRICK 	 ADVOGADO 

DESPACHOS E DECISÕES  
Data: 03110/2018 	 Tipo: DE0454 

DESPACHO 

Cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de mandado. 

Aps. devolva-se a carta precatria ao Juzo Deprecante com as nossas homenagens. 

Uruar/PA. 03 de outubro de 2018. 

Emitido em: 28/01/2020 12.32.23 	 1 
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PROTOCOLOS 
Documento 	Data 

2019051248111/ 10/12/2019 

20190304964518 26/07/2019 
20180392526273 25/09/2018 

Situação 
ASSOCIADO 

ASSOCIADO 

JUNTADO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CONSULTA DE PROCESSOS DO V' GRAU 

Dr. Juliano Dantas Jemirno 

Juiz de Direito 

Origem 
SECRETARIA DA VARA 
UNICA DE URUARA 
origem 
GABINETE DA VARA UNICA 
DE URUARA 
Origem 
SECRETARIA DA VARA 
UNICA DE URUARA 
Origem 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE URUARA 

Destino 	 Data Baixa 
05/08/2019 

Destino 	 Data Baixa 
SECRETARIA DA VARA UNICA DE 04/10/2018 
URUARA 
Destino 	 Data Baixa 
GABINETE DA VARA UNICA DE 03/10/2018 
URUARA 
Destino 	 Data Baixa 
SECRETARIA DA VARA UNICA DE 22/05/2018 
URUARA 

TRAMITAÇÕES 
Documento 

20180206348450 

   

 

18/07/2019 

Data 

04/10/2018 

Documento 

20180206348450 

  

     

Documento 
20180206348450 

  

02/10/2018 

     

Documento 

20180206348450 

  

Data 

 

  

22/05/2018 

MANDADOS  
Data da Distdbulcão 	Tipo da Mandado 	 Data Devolução 	Situação 
08/11/2018 
	

CITACAO E PENHORA 
	

11/12/2019 	CUMPRIDO 

CUSTAS  
C6dr  	 

    

itleãOjeigri sr-;  

29/05/2018 	 QUITADO 

 

    

INR-M» 

  

ia 

 

     

1 	 INTERMEDIÁRIA R$ 27.81 

 

Emitido em: 28/01/2020 12.32.23 
	 2 
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1. Grau, r Grau e Turmas Recursals' 	..11.1129,106 Especiais Jusdço manar 

Consultar Turmas Recursala no PROJUDI (Obus aqui) 

oin Cf iJ 
	consulta I yetaltmos 	Consulta Prescrição Comam] 	Web Seroce 	A40t, Coletivas 	Crime>. Agravos, Coongedone 

Corna fazer Sua consulta Infos, e consulta: detalhada 	Consulto pelo dispositivo 111,5Wal usando o aplleafiVO: 
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Documento id 331821892 - Volume (2474-11.2017.401.3903 - V001_5)

TRIBUNAL DE IUSTICA DO ESTADO DO PARÁ 

PODER JUDICIÁRIO  

COMARCA DE URUARÁ 

AUTO de PENHORA e AVALIACÃO 

Aos dez (10) dias do mês de Dezembro do ano dois mil e dezenove 
(2019), nesta Cidade e Comarca de Uruará, em cumprimento ao respeitável mandado 
do MM Juiz de Direito da Comarca de Uruará, extraído dos autos de processo 

000.5095-16.2018  AÇÃO CÍVEL- Execucão Fiscal  - em que é executado: 
S. A. DO NASCIMENTO MANDRICK LTDA. 

E ai sendo na data de hoje me dirigi ao endereço Informado no 
mandado sendo do executado e a após as formalidades legais procedi a saber 

PENHORA e AVALIACÃO  em bens oferecido pelo executado a saber sendo de sua 
propriedade por Determinação do MM Juízo do feito. 

01-(um)- IMOVEL : Lote de terra Urbana , situado na Estrada do Tejuara Município de 
Santarém Novo/Pará, denominado de RETIRO MORADA NOVA. 

-OBS: Conforme vai em anexo cópia da Escritura Pública; Certidão Negativa de Onus. 

AVALIACÃO 
-OBS: Conforme também vai em anexo cópia do Laudo de Avaliação Mita por um Perito 
Judicial, ao valor de RS 742.400.00  ( SETECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS). 

A Seguir norteei como fiel depositária conforme determinação do 
MM Juízo do feito a própria Sra. SANDRA AMEUA DO NASCIMENTO MANDRICK  
Portadora do CPF: 387.030.252-68, que aceitou o encargo que lhe ofereci me 
prometendo em não abrir mãos do bem sem ordem expressa do MM. JurZo do feito. 
sob as penas da lei. Após feita a Penhora e Avaliação e não tendo mais nada 
acrescentar lavrei o auto que vai devidamente circunstanciado e assinado por mi 
Oficial de Justiça Avaliador e pela Fiel depositária e testemunhas. 

SÉRGIO JOSE RODRIGUES CHAVES 

Oficial de Justiça Avaliador 

Mat: 20069/TJE/PA 

S. A. DO NASCIMENTO MANDRICK 

00.758.270/0001-66 

Fiel Depositário 

Testemunha: 
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‘60  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE URUARÁ 

CERTIDÃO  

INTIMACÃO PARA EMBARGOS 

CERTIFICO Eu, Oficial de Justiça que em cumprimento ao 

respeitável mandado do MM. juiz de Direito da Comarca de Uruará, extraído dos Autos 

de AÇÃO CÍVEL - Execucão Fiscal, 000.5095-16.2018,  em que é executado : 
5. A. DO NASCIMENTO MANDRICK LTDA. 

E ai sendo após feita o Auto de Penhora e Avaliação feita e 
conforme seus Arts. 10 e lida Lei ng 6.830/80, a seguir procedi após as formalidades 
legais a saber: 

INTIMEI  A executada: 5. A. DO NASCIMENTO MANDRICK LTDA  na pessoa 

de seu representante legal Sra. SANDRA AMELIA DO NASCIMENTO MANDRICK bem 
como seu ESPOSO, de todo o conteúdo da Penhora e Avaliação feita para que no prazo 
de trinta (30) dias apresente seus embargos se assim o tiver por escrito através de 
Advogado ou Defensor Público. 

Após a leitura das iniciais e Auto de Penhora e Avaliação feita 
aceitaram as cópias que lhe ofereci, exarando seus cientes na certidão judicial. 
Devolvo o mandado a secretaria judicial para seus devidos fins e por ser verdade eu 
dou fé. 

UrUará, 10 de Dezembro de 2019. 

SERGIOJOSE ROORIGUES CHAVES 

OFICIAL DE fUSR1IÇA AVALIADOR 

Matricula: 20069Mc/RA 

SANDRA AMELIA DO NASCIMENTO MANDRICK 

ESPOSO 
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11JR11, 41 	11  11111 111,.111117111911.,,  11111! 01111) 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AI-TAMIRA 

Processo N°0002474-11.2017.4.01.3903 - 1' VARA -ALTAM1RA 

Autor: UNIA° FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
Réu: 5 A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

DESPACHO 

VISTOS EM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

Nos termos do art. 13, inciso III, da Lei no 5.010/66, e no Provimento nQ. 129 

da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da le Região, aguarde-se a devolução da 

carta precatória expedida. Devolvida a missiva, intime-se o exequente. 

Altamira, 08/02/2020. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO MITSURU SHIOKAWA NETO 

Juiz Federal Substituto 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PAULO ATITSURU SHIOKAWA NETO cru 08/02/2020, com base na Lei 
11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade  deste pnderà ser verificada em http://www...tril . jus briamemieidade, mediante eildign 401503391:nu5. 

Pag 1 
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Documento id 331799896 - Certidão de processo migrado

 

 
  

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
  

  
CERTIDÃO DE PROCESSO MIGRADO PARA O PJe 

  
  

Certifico que os autos deste processo foram migrados para o sistema Processo Judicial
Eletrônico (PJe), nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias Conjuntas Presi/Coger TRF1
n. 8995261 e n. 10112461.  

  
ALTAMIRA, 16 de setembro de 2020. 
 . 

(assinado eletronicamente) 
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Documento id 331901878 - Intimação - Usuário do Sistema

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Altamira-PA

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA

PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

ALTAMIRA, 16 de setembro de 2020.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Altamira-PA

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA

PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

ALTAMIRA, 16 de setembro de 2020.

(assinado eletronicamente)

 

Num. 331901880 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 16/09/2020 17:19:30, Usuário do sistema - 16/09/2020 17:19:30
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091617193066100000327082727
Número do documento: 20091617193066100000327082727



Documento id 336551879 - Manifestação

 

EXMO(A). JUIZ(A) FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA-PARÁ 
 
 
 
 
 
Execução Fiscal (SIDA) nº 0002474-11.2017.4.01.3903 
Exequente: União (Fazenda Nacional) 
Executado: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME
  
 
 
 
 
            A União (Fazenda Nacional) vem, por meio do(a) seu(sua) procurador(a) abaixo assinado(a), requerer a
designação de data para a realização de leilão do bem penhorado à fl. 159, com vistas à sua alienação judicial.
  
            Por oportuno, indica como leiloeiro SANDRO DE OLIVEIRA (CPF 695.860.040-15), com endereço na Avenida

Magalhães Barata, nº 614, apto. 205, Bairro São Brás, Belém/PA, email olsandro@yahoo.com.br.
 
            Por derradeiro, informa que o montante executado nestes autos perfaz o valor de R$ 677.020,24.
 
            Nos termos em que pede deferimento.
 
            Santarém/PA, 22 de setembro de 2020.
 
 
 
 

RENATO NUNES PEREIRA LEITE 
Procurador(a) da Fazenda Nacional
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Documento id 391535894 - Procuração/Habilitação (HABILITAÇÃO DE PROCURADOR)

 

 
 
PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE ADVOGADO JÁ CONSTITUÍDO NOS AUTOS
 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA já juntada no Mov. [Num. 331821877 - Pág. 16] dos
Autos Executórios.
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Documento id 801201086 - Despacho

 

DESPACHO
 

               
 
Intimada para se manifestar, a exequente requereu a alienação do bem penhorado nos autos.
 
Considerando a finalidade das execuções, designe-se dia e a hora para a realização das hastas
públicas, procedendo às devidas intimações.
 
Nomeio leiloeiro oficial deste Juízo o Sr. SANDRO DE OLIVEIRA, matriculado na JUCEPA sob o
número 20070555214.
 
Intime-se. Cumpra-se.
 
Altamira/PA
 

(assinado eletronicamente)
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Documento id 1132506814 - Vistos em Inspeção

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Altamira-PA 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA

   

 
 
 
 
 
 
 
 

VISTOS EM INSPEÇÃO
 

 
 

 
 
 
 

Cumpra-se de imediato o despacho ID 801201086.
 
ALTAMIRA, 8 de junho de 2022.
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

1 A opção "Processo em ordem" não deve ser utilizada para processos conclusos ou sem movimentação há mais de sessenta dias (ou noventa dias para Varas com mais de

cinco mil processos em tramitação ajustada).

 

0002474-11.2017.4.01.3903

Juiz Federal/Juiz Federal Substituto
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA
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Documento id 1211955767 - Intimação polo ativo

 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Altamira-PA 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira PA

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ALBINO DE MELO MACHADO - PA28004  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 15 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
ALTAMIRA, 14 de julho de 2022.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira PA
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Documento id 1349754253 - Despacho

 

  
PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ALBINO DE MELO MACHADO - PA28004 
  
  

 DESPACHO 
  

 
Considerando o decurso de tempo em que ocorreu a penhora e avaliação (Auto de

Penhora em id. 331821892 - pág. 20/21) do bem imóvel ofertado em id. 331821877 - pág. 12/19
do PDF, expeça-se Mandado de Reavaliação do bem imóvel rural, a ser cumprido pelos Oficiais
de Justiça de Santarém/PA. 
 

Após, realizada a diligência, cumpra-se conforme determinado em despacho de
id. 801201086 
 

Cumpra-se.
 

Altamira/PA, data da assinatura digital. 
 

(Assinado Digitalmente)
 

JUIZ FEDERAL 
 
  

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Altamira-PA

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA
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Documento id 1458621369 - Citação

 

 

 
  

MANDADO DE REAVALIAÇÃO  
 
 
PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME
 
Nome: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

Endereço: Estrada do Tejuara Município de Santarém Novo/Pará, denominado de RETIRO MORADA NOVA
 
VALOR DA CAUSA: R$614,866.12
 
 
 
O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA, ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI

ETC... MANDA a qualquer Oficial de Justiça deste Juízo, a quem for o presente distribuído e entregue, extraído do

processo em epígrafe, o qual se processa perante este Juízo e Cartório, que, em seu cumprimento, proceda às

seguintes diligências:
 

1) Proceder à reavaliação do imóvel penhorado (Auto de Penhora em id. 331821892 - pág. 20/21),

conforme ordenado no despacho id  1349754253.
 
 
 

OBSERVAÇÃO:
 
1 )  O  p r o c e s s o  t r a m i t a  n o  s i s t e m a  P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  -  P J e
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os documentos do processo poderão ser
acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no endereço: "https://pje1g.trf1.jus.br/pje-
web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado contratado poderá acessar o inteiro teor do processo,
bem como solicitar habilitação nos autos, por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no
sistema com certificado digital. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
 2) Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionado o ato de comunicação a que ela se refere no campo
“Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de
resposta à intimação/citação, com o consequente lançamento de decurso de prazo.
  
CHAVES DE ACESSO: 
 
Documentos associados ao processo
 

PODER JUDICIÁRIO
Subseção Judiciária de Altamira-PA

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA 

Título Tipo Chave de acesso**
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Documento id 1458621369 - Citação

 
 
 
ENDEREÇO DA SEDE DO JUÍZO: A Sede deste Juízo está localizada na Av. Tancredo Neves, n. 100, Bairro Premem,

CEP: 68372-060, Altamira/PA, com expediente, de segunda a sexta-feira, contato: (93) 3515-2920, e-mail

01vara.atm@trf1.jus.br. 
 
O presente mandado foi expedido por ordem deste Juízo Federal.
 
Altamira, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

Diretor(a) de Secretaria da Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA
 

(assinado digitalmente)
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Volume Volume 20091616394098200000327062573
2474-11.2017.401.3903
- V001_1

Volume 20091616394125200000327080046

2474-11.2017.401.3903
- V001_2

Volume 20091616394187100000327080060

2474-11.2017.401.3903
- V001_3

Volume 20091616394272300000327080074

2474-11.2017.401.3903
- V001_4

Volume 20091616394334300000327072585

2474-11.2017.401.3903
- V001_5

Volume 20091616394386200000327072589

Certidão de processo
migrado

Certidão de processo
migrado

20091616410021600000327072593

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário do
Sistema

20091617192971600000327082725

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário do
Sistema

20091617193066100000327082727

Manifestação Manifestação 20092214202765600000331755068
HABILITAÇÃO DE
PROCURADOR

Procuração/Habilitação 20120216411877400000386494549

Despacho Despacho 22010921231952500000793751767
Vistos em Inspeção Vistos em Inspeção 22060814335524100001122594438
Intimação polo ativo Intimação polo ativo 22071409403717500001201746450
Despacho Despacho 22100711040062100001338249472
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PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
POLO PASSIVO:S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 
 
 
 

DECISÃO  
 
Nos termos do artigo 46, parágrafo segundo, do CPC, a execução fiscal deve ser proposta no
“foro do domicílio do réu, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado. No mesmo
sentido, dispunha o caput do artigo 578 do CPC anterior.
 
Essa regra de competência é de natureza funcional, sendo, portanto, de natureza absoluta.
Nesse sentido, cito o seguinte precedente:
 

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA (SJS/AC X SEÇÃO/RO) - EXECUÇÃO FISCAL - DEVEDOR
(DESDE O AJUIZAMENTO) RESIDENTE, DOMICILIADO E PASSÍVEL DE
SER ENCONTRADO EM CIDADE SOB A JURISDIÇÃO DA SSJ/AC
(TARAUACÁ/AC) - AJUIZAMENTO NA SEÇÃO/RO (SEDE DO CREDOR) -
DECLINAÇÃO DE OFÍCIO: POSSIBILIDADE (COMPETÊNCIA ABSOLUTA) -
NÃO ENQUADRAMENTO NAS PREMISSAS DA SÚMULA-STJ/ 33. 1 - Trata-
se de Conflito Negativo de Competência (entre Varas Federais) em EF
ajuizada, em AGO/2017, por Conselho Profissional/RO, para cobrança de
anuidades (R$2.055,00), na SSJ/RO, contra devedor/profissional
residente/domiciliado em Tarauacá/AC; de ofício (invocando tratar-se de
competência absoluta), houve declinação em prol da SSJ de Cruzeiro do
Sul/AC, que - todavia - suscitou este Incidente, ora aludindo à SÚMULA-STJ/
33. 2 -Desde o ajuizamento em si da EF, tem-se por incontestável (leitura da
inicial) que o exequente/credor está sediado na Seção/RO, mas - noutro
prumo - o executado/devedor encontra-se domiciliado/residente (e, ao que
consta, passível de ser encontrado) em cidade sob a jurisdição da SSJ de
Cruzeiro do Sul/AC (qual seja: Tarauacá/ACa); assim, a competência
encontra solução no entrelaçamento do art. 5º da LEF ("A competência para
processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de
qualquer outro Juízo (...)") com o § 5º do art. 46 do CPC/2015 (A execução
fiscal será proposta no foro do domicílio do réu, no de sua residência ou no
lugar onde for encontrado"). 3 - Em contexto tal, portanto, em que o devedor -
até onde consta - reside, tem domicílio e encontra-se em Tarauacá/AC, há
competência absoluta, tendo sido legítima a declinação voluntária ("sponte
propria") promovida pela Seção/RO. 4 - Não se trata, explica-se, de hipótese
na qual a parte devedora, por "residir", ter "domicílio" ou apenas "encontrar-

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Altamira-PA

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA
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se" em dados locais (§5º do art. 46 do CPC/2015), poder então ser acionada -
em tese - em qualquer destes possíveis vários juízos (tema tratado, inclusive,
no REPET- REsp nº 112.0276/PA). Se esse fosse o caso (manejo legítimo da
faculdade de escolha de um dos foros múltiplos, se distintos entre si) e, tendo
o credor optado por um deles, não seria possível ao julgador declinar de ofício
da competência (aí territorial/relativa), haja vista a SÚMULA-STJ/ 33. 4.1 - Da
mesma maneira,  a solução do incidente exigir ia solução mais
requintada/elegante se, iniciada a tramitação, houvesse ocorridos, porventura,
a ulterior mudança de domicílio/residência da parte devedora. 4.2 - O caso
concreto, portanto, trata de EF ajuizada contra devedor desde sempre
domiciliado, residente e passível de ser encontrado em Brasília/DF, o que
confere à situação a nota de "competência absoluta" (da SSJ de Cruzeiro do
Sul/AC). 5 - Incidente conhecido e rejeitado: declarado competente o juízo
suscitante (Vara Única da SSJ de Cruzeiro do Sul/AC). (TRF-1 - CC:
10115122620224010000, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA
SIGMARINGA SEIXAS, Data de Julgamento: 28/07/2022, 4ª Seção, Data de
Publicação: PJe 28/07/2022 PAG PJe 28/07/2022 PAG).
 

 
Ademais, a previsão do §1º do art. 109 da Constituição Federal é no sentido de que: "As causas
em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte”.
 
Segue na mesma linha o estatuído pelo art. 51 do Código de Processo Civil:
 

 
Art. 51. É competente o foro de domicílio do réu para as causas em que seja
autora a União.
 

 
No caso em discussão, verifico que o executado possui domicílio em URUARÁ/PA, cidade que
saiu da competência da SSJ Altamira e passou a integrar a jurisdição da SSJ Santarém,
conforme RESOLUÇÃO PRESI – 7555260.
  
Como regra geral, os feitos que foram ajuizados antes da vigência da RESOLUÇÃO PRESI –
7555260 devem tramitar em Altamira/PA, em razão do disposto no PROVIMENTO COGER –
7922919 e do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 
 
Essa regra, no entanto, não se aplica aos casos de competência absoluta, em razão do disposto
no artigo 43 do CPC:
 

 
 Art. 43. Determina-se a competência no momento do registro ou da
distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado
de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem
órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta. 
 

  
Nesse sentido, mutatis mutandis, cito os seguintes precedentes do TRF da 1ª Região:
 

 
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA DE POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA.
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 2º DA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
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JURISDIÇÃO DO LOCAL DO DANO. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS
FEDERAIS. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO I. A Lei 8.429/92 não prevê
regramento específico a respeito da competência para processamento e
julgamento das ações de improbidade. Em tal caso, aplica-se, por analogia, o
art. 2º da Lei 7.347/85, segundo o qual "as ações previstas nesta Lei serão
propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência
funcional para processar e julgar a causa .". Nesse sentido: STJ: AgRg no
REsp 1359958/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 13/11/2013; TRF 1ª Região: AG
0070212-90.2014.4.01.0000/MT, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
OLINDO MENEZES, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL ALEXANDRE BUCK
MEDRADO SAMPAIO (CONV.), QUARTA TURMA, e-DJF1 de 18/01/2016. II.
O regramento previsto no art. 2º da Lei 7.347/85 cuida de competência
territorial funcional, portanto, de natureza absoluta, constituindo exceção ao
princípio da perpetuatio jurisdictionis. Nesse sentido: REsp 1068539/BA, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/09/2013, DJe 03/10/2013. III. Conquanto proposta a ação no Juízo
inicialmente competente para processamento e julgamento do feito (Juízo
Federal da Seção Judiciária do Piauí), com a instalação da Subseção
Judiciária de São Raimundo Nonato/PI e a consequente reestruturação
levada a efeito pela Portaria PRESI/SECGE/TRF-1ª Região nº 192, de
14.11.2013, passando o Município de Paes Landim/PI à jurisdição da
Subseção Judiciária de São Raimundo Nonato/PI, é de rigor a redistribuição
dos autos, porquanto a alteração de competência absoluta excepciona o
princípio da perpetuatio jurisdictionis. IV. Conflito de competência conhecido
para  dec la ra r  competen te  o  Ju ízo  susc i tan te . (TRF-1  -  CC:
00452249720174010000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO
RIBEIRO, Data de Julgamento: 24/07/2019, SEGUNDA SEÇÃO, Data de
Publicação: 10/09/2019)
 
PJe - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA.  AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DA LEI
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA FEDERAL NO
FORO QUE ABRANGE O LOCAL DO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA
PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 1. Na ação de improbidade administrativa,
aplica-se a competência (de natureza absoluta), expressa na regra do art. 2º
da Lei 7.347/1985 ( Lei da Ação Civil Pública), segundo a qual "as ações
previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo
juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa". A regra
excepciona o princípio da perpetuatio jurisdictionis. Precedentes do TRF da
1ª Região e do STJ. 2. Proposta a ação no juízo originariamente competente
para processamento e julgamento do feito ? Seção Judiciária do Estado do
Piauí ?, com a instalação da Subseção Judiciária de São Raimundo
Nonato/PI e a consequente reestruturação levada a efeito pela Portaria
PRESI/SECGE 192/2013, que definiu a abrangência da jurisdição daquela
seccional (art. 2º, § 2º), na qual se inseriu o local do dano (Município de São
João do Piauí/PI), é de rigor a redistribuição dos autos, porquanto a alteração
de competência absoluta excepciona o princípio da perpetuatio jurisdictionis.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitante, do
Juízo da Vara Federal de São Raimundo Nonato/PI.(TRF-1 - CC:
10244006620184010000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO
HERCULANO DE MENEZES, Data de Julgamento: 20/02/2019, SEGUNDA
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SEÇÃO, Data de Publicação: 25/02/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA.
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 2º DA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS. CIRCUNSCRIÇÃO QUE
ABRANGE O LOCAL DO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA
PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 1. A Lei 8.429/92 não prevê regramento
específico a respeito da competência para processamento e julgamento das
ações de improbidade. Diante disso, aplica-se, por analogia, o art. 2º da Lei
7.347/85, segundo o qual "as ações previstas nesta Lei serão propostas no
foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para
processar e julgar a causa.". Nesse sentido: STJ: AgRg no REsp 1359958/RJ,
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
05/11 /2013,  DJe 13 /11 /2013;  TRF 1ª  Reg ião :  AC 0002888-
63.2009.4.01.3814/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CÉSAR
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, e-DJF1 p.1163 de 29/08/2014; AG 0070212-
90.2014.4.01.0000/MT, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO
MENEZES, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL ALEXANDRE BUCK MEDRADO
SAMPAIO (CONV.), QUARTA TURMA, e-DJF1 de 18/01/2016. 2. A regra
prevista no art. 2º da Lei 7.347/85 trata de competência territorial funcional,
portanto, de natureza absoluta, constituindo exceção ao princípio da
perpetuatio jurisdictionis. Nesse sentido: REsp 1068539/BA, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/09/2013, DJe 03/10/2013. 3. Não obstante proposta a ação no Juízo
originariamente competente para processamento e julgamento do feito (Juízo
Federal da Subseção Judiciária de Barreiras/BA), com a instalação da
Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa/BA e a consequente
reestruturação levada a efeito pela Portaria PRESI/SECGE Nº 148, de
16/09/2013, passando o Município de Santana/BA à jurisdição da Subseção
Judiciária de Guanambi/BA, é de rigor a redistribuição dos autos, porquanto a
alteração de competência absoluta excepciona o princípio da perpetuatio
jurisdictionis. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente
o Juízo suscitante.(TRF-1 - CC: 00631843720154010000, Relator: JUIZ
FEDERAL HENRIQUE GOUVEIA DA CUNHA (CONV.), Data de Julgamento:
13/07/2016, SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: 21/07/2016) 
 

  
O Superior Tribunal de Justiça também possui entendimento idêntico:
 

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO ART. 2o. DA LEI
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.
CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO.
EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA
DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA
DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS
FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA/BA. 1. É
firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de
propositura de ação civil pública para apuração de improbidade
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administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a regra
prevista no art. 2º da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser
proposta no foro do local onde ocorrer o dano ( AgRg no AgRg no REsp.
1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).
 

 
Nesse contexto, afigura-se necessária a remessa ex officio do feito para processamento perante
o juízo competente, por se tratar de matéria de competência absoluta, conforme preceitua o art.
64, §1º do CPC.
 
Ressalto que a presente medida não importa em prejuízo à parte exequente, que possui
condições para a promoção da execução em toda a jurisdição federal, favorece tanto a celeridade
e eficiência na tramitação do feito e satisfação da execução, como a defesa da parte executada.
 
Diante do exposto, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste Juízo para
processar e julgar a presente execução fiscal e determino a imediata remessa dos autos à 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM.
 
Cumpra-se.
 
Altamira, data da assinatura digital.
  

(assinado digitalmente)
 

MATEUS PONTALTI
 

Juiz Federal
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Documento id 1613782384 - Certidão de Oficial de Justiça

 

rECOLHO O MANDADO, TENDO EM VISTA QUE O IMÓVEL ESTÁ SITUADO NA CIDADE DE
SANTRÉM-NOVO, E A REFERIDA CIDADE NÃO FAZ PARTE DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SANTARÉM DOU FÉ.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Santarém-PA

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Santarém PA 

PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ALBINO DE MELO MACHADO - PA28004
 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal, cuja competência foi declinada pelo Juízo Federal da
Subseção  Judiciária  de  Altamira,  sob  o  fundamento  de  que  o  executado  possui  domicílio
em URUARÁ/PA,  cidade que saiu da  competência  da SSJ Altamira e  passou a integrar  a
jurisdição da SSJ Santarém, conforme RESOLUÇÃO PRESI – 7555260. Reconheceu como
necessária a remessa ex officio do feito,  por se tratar de matéria de competência absoluta,
conforme preceitua o art. 64, §1º do CPC.

Nos termos do art. 46, § 5º, do CPC, “a execução fiscal será proposta no foro de
domicílio do réu, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.” 

Por  sua  vez,  a  Súmula  nº  58/STJ  dispõe  que:  "Proposta  a  execução  fiscal,  a
posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada."

Por fim, o PROVIMENTO COGER – 7922919, que regulamenta a distribuição de
processos após a exclusão do município de Uruará da jurisdição da Subseção Judiciária de
Altamira/PA,  estabelece  que  as  varas  da  Subseção  Judiciária  de  Santarém/PA  receberão
apenas os processos ajuizados após o prazo previsto no art. 5º da Resolução Presi nº 755260
(15/02/2019), de acordo com as regras de competência previstas no Código de Processo Civil.

Nesse contexto, inexistem fundamentos concretos a sustentar a incompetência do
Juízo Federal de Altamira para processar e julgar a presente execução fiscal.

Acrescento que questão semelhante já foi levada à apreciação do TRF 1ª Região, o
qual tem firmado entendimento no sentido de que “a competência das execuções fiscais fixada
com a propositura da ação, sendo vedado ao juízo, de ofício, dela declinar, em razão de sua
natureza relativa, ainda que por motivo de mudança de domicílio do Executado, aplicando-se,
ao caso, o princípio da perpetuatio jurisdictionis e a Súmula 58 do eg. Superior Tribunal de
Justiça.”  Nesse  sentido:  CC  1015497-66.2023.4.01.0000,  ROSIMAYRE  GONCALVES  DE
CARVALHO, TRF1, PJe 26/06/2023; CC 0027693-95.2017.4.01.0000, Quarta Seção, Rel. Des.
Fed. Hércules Fajoses, e-DJF1 de 05/02/2020.

Assim, sendo essa a hipótese dos autos e tratando-se de matéria já firmada no
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âmbito do Tribunal, deixo de suscitar conflito de competência e determino o retorno do feito à
Subseção Judiciária de Altamira, mediante nova redistribuição.

SANTARÉM, data e assinatura eletrônicas.

(assinado eletronicamente)

Juiz Federal 
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Documento id 2001724186 - Ato ordinatório

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Altamira-PA 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA

 
Processo: 0002474-11.2017.4.01.3903
 
 
  

ATO ORDINATÓRIO
 

 
 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz Federal substituto da Vara Única da Subseção Judiciária de

Altamira/PA, GUILHERME OSÓRIO PIMENTEL, com fulcro no disposto do inc. XIV, art. 93 da CF/88 c/c o

art.203,§4º, e nos termos do art. 5º[1] da PORTARIA N. 002/2023-GABJU/JF/ATM, de 03.07.2023. Intime-se o

exequente acerca da certidão de id.1613782384, para manifestar e requerer o que entender de direito no prazo

de 15 (Quinze) dias. Sob pena de suspensão do feito.
 

ALTAMIRA/PA.
 
 
 

ANA PRISCILA DE SOUSA FERREIRA
 

Servidor
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Documento id 2001755654 - Intimação polo ativo

 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Altamira-PA 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira PA

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ALBINO DE MELO MACHADO - PA28004  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 15 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
ALTAMIRA, 23 de janeiro de 2024.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira PA
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Documento id 2009987647 - Petição intercorrente

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL / MINISTÉRIO DA FAZENDA / PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL / PROCURADORIA

REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA PRIMEIRA REGIÃO

 

 
 

 
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Magistrado(a)

Federal da Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de

Altamira / PA
 

 
 

 
 

Processo 0002474-11.2017.4.01.3903:
 

        20 6 16 009818-38 | ATIVA AJUIZADA | R$ 11.175,92;
 

        20 6 16 009819-19 | ATIVA AJUIZADA | R$ 13.977,82;
 

        20 4 17 004395-42 | ATIVA AJUIZADA | R$ 741.453,31;
 

        20 2 16 003904-40 | ATIVA AJUIZADA | R$ 12.417,67.
 

          
 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), devidamente qualificada nos

autos em epígrafe referidos, por intermédio de sua Procuradora in fine assinada,

mandato ex lege, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, especificadas

no artigo 131, §3°, da Constituição Federal; no artigo 12, inciso II, da Lei

Complementar n° 73 / 93; e no artigo 182 do Código de Processo Civil, com usual

deferência VEM a esse Juízo, EXPOR e REQUERER o que segue.
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Documento id 2009987647 - Petição intercorrente

Ab initio, VEM se DIZER ciente do integral teor processual e PLEITEAR 

todas as necessárias medidas judiciais para averbação da penhora, reavaliação do

imóvel, designação de datas para leilão e intimações de praxe.
 

Também COMUNICA que a(as) penhora(s) imobiliária(s) deverá(deverão) ser

cadastrada(s) no Sistema Analytics da PGFN, se ainda não o foi(foram); e que, a

partir de tal cadastro, Vossa Excelência pode(rá), com fundamento no art. 879, I, do

CPC, autorizar a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s), por

intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei (comprei.pgfn.gov.br)

. 
 

Destarte, SOLICITA oportuna intimação pessoal à Exequente, acompanhada

de vista deste feito, para RETORNAR a se MANIFESTAR pelos interesses da

Fazenda Pública.
 

Aguarda deferimento.
 

PGFN, 27 de janeiro de 2024.
 

 

 
Ana Beatriz Madeira Campos Freitas

 
Procuradora da Fazenda Nacional
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Documento id 2009987650 - Documento Comprobatório (0002474-11.2017.4.01.3903SAJ)
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Documento id 2011288665 - Manifestação

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL / MINISTÉRIO DA FAZENDA / PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL / PROCURADORIA

REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA PRIMEIRA REGIÃO

 

 
 

 
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Magistrado(a)

Federal da Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de

Altamira / PA
 

 
 

 
 

Processo 0002474-11.2017.4.01.3903:
 

        20 6 16 009818-38 | ATIVA AJUIZADA | R$ 11.175,92;
 

        20 6 16 009819-19 | ATIVA AJUIZADA | R$ 13.977,82;
 

        20 4 17 004395-42 | ATIVA AJUIZADA | R$ 741.453,31;
 

        20 2 16 003904-40 | ATIVA AJUIZADA | R$ 12.417,67.
 

          
 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), devidamente qualificada nos

autos em epígrafe referidos, por intermédio de sua Procuradora in fine assinada,

mandato ex lege, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, especificadas

no artigo 131, §3°, da Constituição Federal; no artigo 12, inciso II, da Lei

Complementar n° 73 / 93; e no artigo 182 do Código de Processo Civil, com usual

deferência VEM a esse Juízo, INFORMAR que a(as) penhora(s) imobiliária(s)

foi(foram) cadastrada(s) no Sistema Analytics da PGFN, segundo anexo documento
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Documento id 2011288665 - Manifestação

.
 

PGFN, 29 de janeiro de 2024.
 

 

 
Ana Beatriz Madeira Campos Freitas

 
Procuradora da Fazenda Nacional
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Documento id 2011288666 - Documento Comprobatório (0002474-11.2017.4.01.3903pormenorescadastro)

 
29/01/2024 13:25 PGFN - Analytics

https://analytics.pgfn.fazenda.gov.br/garantia/cadastra-garantia 1/1

Garantia

* Tipo de Garantia:

 

* CNPJ do Cartório:

Cartório: CARTORIO CORREA - UNICO OFICIO

* Número da Matrícula:

 

Informações Adicionais da Garantia

* CPF/CNPJ do Proprietário:

Localização do Imóvel

UF:

Município:

Logradouro:

Existem outros gravames (?)

Observação:

Processos Judiciais Vinculados

Imóvel

04.256.411/0001-01

088

CPF/CNPJ Nome do Proprietário Excluir

00.758.270/0001-66 S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME Excluir

Urbano Rural

PA

SANTAREM NOVO

Estrada do Tejuara

Não

Número Classe Juízo Cônjuge Intimado Data da Constrição Tipo de Constrição Valor da Avaliação Data da Avaliação Data Defe

24741120174013903
Execução
Fiscal
(SIDA)

VARA
ÚNICA DE
ALTAMIRA

-
ALTAMIRA

Não 10/11/2019 Penhora 742.400,00 10/11/2019

Voltar
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Documento id 2037285168 - Outras peças

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PIAUÍ 

Praça Marechal Deodoro, S/N - Centro - 7º Andar, Teresina - PI, CEP: 64000-160 

Fones: (86) 3221 - 7253 / 3215 - 8060 / 3215 – 8010     E-mail: pfn.pi@pgfn.gov.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA VARA 

FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALTAMIRA – 

PA   

  

  

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradora da Fazenda Nacional 
que esta subscreve, vem, respeitosamente, expor e requerer o que se segue. 
          REQUERER, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a 
alienação do bem imóvel penhorado e avaliado de matrícula nº 088, registrado no 
Cartório Correa - Único Oficio, avaliado em R$ 742.400,00 (setecentos e quarenta e 
dois mil e quatrocentos reais), na data de 10/11/2019, por intermédio de corretor ou 
leiloeiro credenciado, no Comprei1. Os critérios para alienação judicial são 
determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em 
especial: 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei 

(comprei.pgfn.gov.br).  

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que 

se encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e 

jurídica (identificação do número do processo judicial, 

dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, 

bem como demais esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do 

valor da última avaliação judicial (art. 891, parágrafo 

único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-

parte seja igual ou superior a este piso, quando o valor 

mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação.  

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 

(trinta) dias para que uma proposta efetive a alienação, 

ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou 

superior ao da avaliação. 

 
1 comprei.pgfn.gov.br 
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Documento id 2037285168 - Outras peças

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PIAUÍ 

Praça Marechal Deodoro, S/N - Centro - 7º Andar, Teresina - PI, CEP: 64000-160 

Fones: (86) 3221 - 7253 / 3215 - 8060 / 3215 – 8010     E-mail: pfn.pi@pgfn.gov.br 

 

Condições de 

pagamento 

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais (DARF). 

O Comprei concederá parcelamento da alienação no 

seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 

1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações 

mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada uma.  

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da 

União (art. 895, §8º, do CPC). 

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), 

acumulada mensalmente, calculados a partir da data da 

alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 

(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 

estiver sendo efetuado. 

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer 

das prestações mensais, o parcelamento será 

imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente 

o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% 

(cinquenta por cento), a título de multa de mora, conforme 

§§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 

Quando houver crédito preferencial ou o valor da 

alienação superar o montante atualizado da dívida, o 

provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por 

meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa 

Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de 

seu Portal Judicial 

(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/deposi

tos-judiciais/justica-federal/).  

Regime de 

preferências 

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária 

de aquisição de propriedade, isto é, o comprador recebe 

o bem desembaraçado e livre de ônus em registro 

imobiliário. Eventuais créditos subrogam-se no preço da 

arrematação (Art. 130, parágrafo único, do CTN e AREsp 

929244 SP) 
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Documento id 2037285168 - Outras peças

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PIAUÍ 

Praça Marechal Deodoro, S/N - Centro - 7º Andar, Teresina - PI, CEP: 64000-160 

Fones: (86) 3221 - 7253 / 3215 - 8060 / 3215 – 8010     E-mail: pfn.pi@pgfn.gov.br 

 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas 

pelo Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação 

do pagamento da compra e da comissão de corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do 

CPC, os documentos serão carregados no Sistema 

Comprei para entrega do bem e registro. 

Comissão de 

corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 

credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com 

competência territorial no lugar de situação do bem, não 

havendo exclusividade na intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao 

bem, mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, 

podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados. 

  

 

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais 

interessados para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 

 

Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância 

informada no extrato anexo. 

 

 

 

Aguarda deferimento. 

 

PGFN, 15 de fevereiro de 2024. 

 

 

ANA BEATRIZ MADEIRA CAMPOS FREITAS 

Procuradora da Fazenda Nacional 
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Documento id 2037285176 - Documento Comprobatório (0002474-11.2017.4.01.3903SAJ)
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Documento id 2129045657 - Ato ordinatório

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Altamira-PA 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira-PA

 
Processo: 0002474-11.2017.4.01.3903
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

 
  

De ordem do Exmo. Sr. Juiz Federal substituto da Vara Única da Subseção Judiciária de

Altamira/PA, LEONARDO ARAÚJO DE MIRANDA FERNANDES, com fulcro no disposto do inc. XIV,

art. 93 da CF/88 c/c o art.203,§4º, e nos termos do art. 5º[1] da PORTARIA N. 002/2023-GABJU/JF/ATM, de

03.07.2023. Intime-se o executado através de seu patrono acerca da petição de id.2037285168, para querendo

opor embargos no prazo de 30 (Trinta) dias.
 

ALTAMIRA/PA.
 

 
 

ANA PRISCILA DE SOUSA FERREIRA
 

Servidor
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Documento id 2129048551 - Intimação polo passivo

 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Altamira-PA 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira PA

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ALBINO DE MELO MACHADO - PA28004  
 
Destinatários: 
 S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

    ALBINO DE MELO MACHADO - (OAB: PA28004) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo passivo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença
proferido(a) nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 30 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
ALTAMIRA, 24 de maio de 2024.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira PA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 
PRIMEIRA REGIÃO 
 

 

 

 

 

MM(a). Juiz(Juíza):  

 

 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por meio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, VEM, nestes autos, 

munida de usual deferência, perante esse Ínclito Juízo, 

APRESENTAR documento(s) em anexo. 

 

 

 

PGFN, data e assinatura eletrônicas. 
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Este formulário foi criado em Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Denunciar abuso

Solicitação de Registro/Exclusão de
Garantia Analytics / Inclusão COMPREI
Sua resposta foi registrada.

Edite a sua resposta

 Formulários

02/06/2024, 02:43 Solicitação de Registro/Exclusão de Garantia Analytics / Inclusão COMPREI

https://docs.google.com/forms/u/0/d/e/1FAIpQLSc_70LU3vuy4cK3QVS-j_N6cE326B_J8fcY19qBWtK9Ev3zsQ/formResponse 1/2
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02/06/2024, 02:43 Solicitação de Registro/Exclusão de Garantia Analytics / Inclusão COMPREI
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Altamira-PA
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira PA 

PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ALBINO DE MELO MACHADO - PA28004
 

DECISÃO
 A exequente pleiteou a alienação do bem penhorado nos autos (doc. 331821892, p.20/21) por

iniciativa particular, através da plataforma Comprei (doc. 2037285168).

É o relato necessário. Decido.

Segundo dispõe o art. 880 do CPC:

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua
própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante
o órgão judiciário.

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade,
o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de
corretagem.

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do
exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem
imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.

No tocante à utilização da plataforma Comprei, suas disposições constam da Portaria PGFN

nº 3.050/2022 demonstrando a legalidade, em consonância com o CPC, da operacionalização e utilização

do sistema pela exequente, conferindo a necessária publicidade à venda, razão pela qual entendo como

cabível sua utilização.

Ante o exposto, defiro o pedido para alienação do imóvel de matrícula nº 088 registrado

no  Cartório  do  Único  Ofício  de  Uruará  (doc.  331821877,  p.17)  por  intermédio  da  plataforma

Comprei, nos termos do art. 880 do CPC e em conformidade com a Portaria PGFN nº 3.050/2022.

O valor da avaliação deverá ser corrigido monetariamente antes do lançamento no sistema

Comprei.
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Compete à exequente providenciar  a inclusão do bem mencionado no modelo de negócio

Comprei pelo prazo máximo de 360 dias.

Estipulo como preço mínimo   da venda o percentual de   60%   (sessenta por cento) do valor da  

última avaliação registrada nos presentes autos devidamente atualizada, devendo a exequente atualiza o

percentual de sua proposta.

A oferta em montante igual ou superior ao valor da avaliação encerrará a alienação.

Fica autorizada a utilização da Rede Mundial de Computadores (internet), bem como demais

mecanismos de divulgação, com o intuito de dar ampla publicidade à oferta.

É de exclusiva atribuição do pretenso adquirente verificar o estado de conservação, situação

de  posse  e  especificações  do  bem,  devendo  quaisquer  dúvidas  serem  dirimidas  junto  ao  leiloeiro

credenciado.

As demais disposições seguem a proposta estabelecida pela exequente (doc. 2037285168).

Intimem-se as partes.

Após, suspenda-se a execução até manifestação quanto à concretização do procedimento.

Intimem-se.

Altamira, data de validação do sistema.

(assinado digitalmente)
JUIZ FEDERAL
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PROCESSO: 0002474-11.2017.4.01.3903 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ALBINO DE MELO MACHADO - PA28004  
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

Decisão de ID 2147451232 
 

 
 

Partes intimadas do ato proferido: 
 
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL):  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 15 dias 
 
S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI - ME:  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 15 dias 
 
 
 
Decisão ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após o
registro da ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006. 
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o
registro de ciência por todos os destinatários indicados. 
 
ALTAMIRA, 19 de setembro de 2024.
  

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira PA
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Altamira-PA

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Altamira PA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Execução Fiscal nº 0002474-11.2017.4.01.3903  

   

A União (Fazenda Nacional), por meio do(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que

esta subscreve, vem, respeitosamente, informar que realizou, no âmbito administrativo, o encaminhamento

necessário à alienação do bem pelo sistema COMPREI.  

Ademais, manifesta ciência da suspensão determinada na decisão de id. 2147451232.  

 
 

 
 

MAURÍCIO JOSÉ SILVA DE ASSUNÇÃO

Procurador da Fazenda Nacional
 

 
 
 
 

Num. 2170497499 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAURICIO JOSE SILVA DE ASSUNCAO - 06/02/2025 16:38:12
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25020616381219500000008713590
Número do documento: 25020616381219500000008713590



Documento id 2170497650 - Documentos Diversos (Extrato da dívida)

 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 4
Inscrições Selecionadas: 4
Parâmetro de Localização: 24741120174013903

1º Devedor: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI  - ME
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.758.270/0001-66
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10215 500926/2016-12
Nº Inscrição: 20 6 16 009818-38
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 18/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00024741120174013903
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 6.012,54 (UFIR 5.650,34)
Valor Consolidado: R$ 11.826,50

2º Devedor: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI  - ME
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.758.270/0001-66
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10215 500928/2016-01
Nº Inscrição: 20 6 16 009819-19
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 18/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00024741120174013903
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 7.483,60 (UFIR 7.032,80)
Valor Consolidado: R$ 14.787,58

P G F N - CONSULTA - 06/02/2025 16:24:44
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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3º Devedor: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI  - ME
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.758.270/0001-66
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10215 500004/2017-88
Nº Inscrição: 20 4 17 004395-42
Receita: 1507 / DIV ATIVA-SIMPLES NACIONAL
Data Inscrição: 14/06/2017
Data Primeira Cobrança: 020170616
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00024741120174013903
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 332.329,10 (UFIR 312.309,93)
Valor Consolidado: R$ 779.305,60

4º Devedor: S A DO NASCIMENTO MANDRICK EIRELI  - ME
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.758.270/0001-66
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10215 500927/2016-59
Nº Inscrição: 20 2 16 003904-40
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 18/11/2016
Data Primeira Cobrança: 020161210
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00024741120174013903
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 6.680,59 (UFIR 6.278,16)
Valor Consolidado: R$ 13.140,55

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 352.505,83 (UFIR 331.271,23)
Valor Consolidado: R$ 819.060,23

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 06/02/2025 16:24:44
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